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ACORDO ENTRE O FUNDO DAS 
NAÇóES UNIDAS PARA A lN­
FANCIA E O GOVllRNO DOS ES­
TADOS UNIDOS DO J3RASIL. 

O Fundo das Nações Unidas para a 
Infância (doravant~ denominado .. ·

1
. 

"FlS!" J • e o Govêrno dos EstadoS 
Unidos do Brasil (doravante denoml·l 
11ado o "Govêrno"J. 

A o 

CAPITAL FEDERf\L 

CONGl~E:SSO 
8ESSAO CO:\'Ji.'STA 

/ . 
Em lO de outubro ele 1!167, às 21 horas e ~O minutos 

' ORDEM DO DIA 

Veto presidencial: 

. Ao Projeto de Lei n.o 18, de ~9G1, na Câtíw.ta e n." •r, de 1967, no senft­
do lLei Complementar), que regula a execução do d spo .. t.o no art. 16, 
parãgrafo 2.'(} da ConstHuição (veto total). 

Cédula. Veto 

1 \mico 

OIUENTAÇAO PARA VOTAÇ.~O 

1\Iatêria a 

Totalidade 

que se refet·e 

do Projeto 

r 
1 -.-') 

I
çao úU u,.;o dos suprü •. -:, , ., . J.~ 

w:ntos tornectdos fJ~.u •. ..J ,, j."' 
as:s~J..:ular o f·I<sl só l~·.: o .1 n 

'do:l .r;anos de opcraçu~~ l <; ........ r 
:outros assuntos rcfer:r.tr- :. , ( nt.') '~ 

nlento deste Arórdo. O 0W'l·l'itl \lt'~ ~ 

1 mitir:l que funciontnios t•'Pii<'H" 1. os 
cto FlSI inspecionf'm qll>'QY 1 r·c;w, 
c' a exet:ur;ão dos Plano,_, u:e ()p";" :u '~ 
no Brasil. 

~. O Govêrno, de ac01..:.n rem o 
l"I.Sl, t.cm:JJ'U as mrdioel.s n c.·:c>.m.:.'.:l 
e provem fundos, até ~':.ffi"l ;).{:,.>·a­
mente e8t:l!.H:!lecld~, para e·J~u·tr (,3 

custos dos seguintes serviços e t::u:;'l­
dad[!S !ceais: 

al instalação. equipam~U'(J t11'1Ht~ 
tcm;ão e aluguel do esc: itorlo; 

bl pesscal local rHJtH':i:Jo p:Jo 
FIS!; 

Cons1aerando que a Assembléia Ge-!
1 ral das Nações Unidas criou o 1-,rsr 

corno órgão das Nações Unidas com u 
propóSito de ,sat1sfa~er, pelo rorne­
ctmento de suprimentos e dos servi­
ços de treinamento e- assessoria, a:~ 
necessidades urgentes e a longo pra­
)lO da ilifância, asslm como suas ue­
ce5Sidades p~rmanentes, prtnc!pal­
mente nos p~ises subdesenvolvidos, 
t:.um o propósito de xc!orçar, cmcte 
oportunamente, os programas perma-
1entes de saúde e bem-estar infant: 
dos patses que recebem assistl!ncla. 

Considerando que o Govêrno de;;eja 

, C) nanqula postal e c:l.' {?'C'-·. :.nu­
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, no? têrmos do art. 4'1, , nicaçô-e'3 com objetivos o.íJC Cl >; 

n? I, da Constituição Federal, e eu, Auro Moura Anon.:::e, Fl'esüentc cto , dJ transporte de pcs.wal d :r<".rJ cto 
o coiaboraçao do F:SI para os propo-, 
sitos acima mencionados, convieram' 
o presente Acorao. ! 

senado Federal, promulgo o,seguinte ! paíz e HUX11iOs para manJ:~·:r<J.l. 

DECRETO LEGISLA'l'IVO N9 37, DE 1967 J 3. O Govêrno facilita!."á 1::-t !'J~m 
Aprova 0 Ac6rdo entre o Bra::.il e o Fundo da.s Na.ções Unida:> JlUi'a a In- alojnmento adequado ~a!'a o p ··,:~ai 

ARTIGO Z 
jlmçia (F! S/), assinado em Nol1a York, -enr 28 de ma.1ço t!e 1966.. \ :nternacional do FISl desi";m.-::n p. a. 
Art.. l\l Fica aprova.do, nos thmos do artigo 47, Henl. !, t~ll C 1nsliL~ição i' .;ervJr no Braef~.<TIGO \' Solicitaçóes ao FISI e Planos 

de Operaç()es I 
L O prtsente Acórdo def,n~ O:!! I 

p~ mcJpt~s rundnmentais e as obrtga- j 
çoes mutuas que r-egem os prcgta-

1 roc.s nos quais p:~.rticipam o FISI e u 

Federal, o Acôrdo entre o Fundo das Nações Unida'> para a Infancm 
{FISil e o Governo do Brasil, ürm.ado em Nc·:a Y(l'l'k. em 23 de març-o Publicidade 

On\"Crno. 
2. C'ada vez que o Govêrno clcse.Jr: 

obter a P.Ooperação do FlSl, dirigira 
n este órbãO um pedido por i!SCl'Ho 
c ontmdo uma descrição do progrn· 
ma qne de.'ieja ex:!cutar e delimi.tandu. 
a p:lrtlcipação do l•1TSI e d-o GoVé.T· 
no na exeC'uçào do referido pro~ra~ : 
L11L I 

de 1966. 
Art. 29 

blic~ção. 

:€ste decreto legislatlvo ·entra em vigor na data de sua pll-

Art. 31? Revogam-se as dlsJ:O!I!,;&es em conttárto. 

Senad,,. Federal, em 4 de outubro de 196~. 
AtiRo Mol!R.\ A.Nnr:ADF: 

Presidente do senado Federa! , 

o texto do Acõrdo acompanha a publicação dfste Decreto LegiSlativo 
no Diário tio t'm~";:<;-;> N:-~cional (Seção U), 

, o Govêrno cooperará cem o H31 
pa.a infolm~ü· devidamen~e o ,Jl.J :l'J 

I cam refel'êm:.ia à assistênc.a pl'::;; .1~·~. 
A'!l.'I!CO Vl 

u Gové.rno terá a seu c:>l"tO a tra· 
·mit::u;no de tóde.s as reclarnrf'õt:: r;ne 
)Jos...am vir a s.er fei:as IDr t:>I;.· 1:.;a 
cont;·a o FISl c ~ua p~Jitos ~'·~.n rs 
ou lUnclonãtios, e isemarü d2 p t>J1.li· 

3. No f'X«.me dê.::.s~s pedidos o
1
------··- -·--------

E·iEI l-ev.ará ~m conslcler~çã~ _os rf;- [ \ÕC no que se rt1'cre a veículos e bui~ão dos supr:mento"' e 
cuacs 'llspon.veis e os prmcJpto.c; que ~ .• ~ . . • t f ·ct 1 FI"I 
0 f(Utam na concessão de assls.tênela, eqmpamen~s p .. ~ados. o .FISl se re .os ornec1 os p~ o · v • 

zo o Fl.Sl, 5CUJ peritos, c.::nt.;s 1'.'11 
equipamrn- !unci.onúrios, no C:!.JO Ue (JIIUiJ••U:-r 

reivindicações ou obri::r.:çúcs r~,ul­
tantes de attrida.des efetaa-::a'5 n ..... s 
termos do pr::sente Ac . .Jrdo, t ;:,·~to .<t.;SJtn como a m;.'dida em que :1. a...•:;,sti.- ~erv~ · o dueito~ de recla.mar a restl- ARTIC€1 1n 

~l·',"ia pedida é necess!\r~a. ~u1çao dos. sup.1mentD:S e equJpam:~- quanto o Govêmo e Otg~!ni·w::~ .u· 
teressado eoncordu.rem em q11e lu\s 
.reivind!ca~ões ou oi:Jrigaç.õ::-s pn., ~­
ubam de negligência grave ou r ll'.a. 
voluntária dêsses ~peritos, f!gentrs ou 
funcionárlos. 1tste 4isposHivo não ~e 
nplkàrá a nenhuma recJamn~.l.J f'< :1-
trn o FISI por 1\Cldentcs ou d::tnv> • :J ... 

Cridos vor qualquer membro d!J p. s• 
.r:cal da referida Organização l!H~-Iiit-

4. os têrmos de cada projeto t' a:::, :os fornec.1dos 9ue ~a?. sejam Utih­
cv 1dku •s ue e::ecucão, inclusive a5 •. ados para. os fms Pl e·n~tos no ptmo 
tJb0~-:'1\0e~ que deverão as.sumir o Go· de. opera.çõe:>. . ~ 
\'eonv e o FISI no que se refere no .2. O Gov:r~o tomara todas as me­
tom"cimento de suprimentos. equipa.- d1das necessanas para assegur:\r que 
mcnn:n;, cervicos e outr~s formas d:> os suprllJ:!entos, eq~.u~a~entos e .ou­
:>ssl."t:encta serão definidos em utn tras formas de RSSJste~cia forne~tdos 
pl.:r.•1 de operações a ser as,c;indào ~elo :FISI sejam distrib~idos ou Uti· 
pelo covêmo e pelo FISI e. qu~:1 1ú 1 h.zarlos de ma!H'!ra_ eqmtaUva ~ e.fl~ 
O!Jortuno, por outras or:::::miz::;-:ú"'s c~~nte, s~m ~1stmçao de ~~ça, "reli~ 
prntirinaute; do progra.ma. I ];tao, nacwnalldatle ou oplmao polJtt-

l~.s dlc;posJ','ü~s do pres~nte ..Acln do ~a ~ conformement~ ~o pla_!JO de ope­
t~..Pl'cam-se a cada p1ano de operaçõ::s .. açoes.· Os beneftcl{mos nao deverão 

pagar o custo dos suprimentos -{Ql'-: 
A.rrttGo lt :1~cídos pelo F'1S1 

UtUi:açiio dos Suprimentos, Eq1ti~ J'. O FISl poderá apor aoS supn~ 
pamcnlos e da assistência em Ge··al mentos e eqnUJamentos fornecidos os 
jcrnecidos pelo FISI. ~ · S1nais distlntlvos que julgue necessá­

!'ios para indicar que os artJgos e1n 
1. A prop1·ledade dos suprim ;ritos 1 questão são fornecidos pelo FISI. 

e equipamentos fornecidos pelo F".SJ 4. O Govêrno t.omarã as med1dM 
será transferido ao Govêrno, quando pertinentes e custeará os ga-stos rela· 
de sua chegada ao país, salvo cllspo.- tivos ao recebimento, descarga, a.rmll• 

- siçfio em contrRrio cto p1 ~no de opera- zenagem, seguro, transp~rte e d1str1-

nocumc111oo e Relalô1'iD'J ae 
Contabilidade e Esta 'ística 

o Govêrno manterá a escr:hlraçrto 
de contabilidade e ct tatisti{:a referen.: 
tes à execução doa Plan-as d<a Opera~ 
çOes que, de comum acôrdo, se con­
siderem hccc!lsário'f e, a pedida <lo 
FISl, fo:nP.cer-lhe-ü quaLquer dos 
ditos documentos. · 

ARTIJO lV I 
Cooperaç4o entre o Governo c o FlS1 1 

e Fomecirnrnto de Serv!ços Locals 
e .f~cilldades 

clonal. 

ARTIGO VII 

I'tivilégics e Imunidude., 

O Governo aplicará ao .FISI, t.omo 
1. O FISI poderá manter um cs· ór,Jâo das Nações Unidas, a suas 

critôrio no Brasil e designar funcJo- p: opricdades, bens e ativos e a .seus 
M.rios cri-dencH\dos para que lJ vist~ runcionárío.s as disposições da Con~ 
tem ou at perm'3ne:;am. com flns d- venção sôbre Privilégios e !munida• 
consulta e eooperai;ão com os tuncio~ des das Nações Unidas, da qual o 
nárJos credenriu.dos do Govêrno cont Brasil é sJgnatárJo. Os suprimentos c 
vistas â reví~ão e preparação de ~ro- equipamentos. fornecidos pelo FISI 
Jetos e planos de operações propostos( estão isentos de quaisquer impostos, 
e CJ embarque, recebimento~. dist.rtbpi:- direitos ou taxas, desde que ~ejam 
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utilizados conformemente aos Planos 3. l!:ste Acôrào poderá ser denun .. 
de Operações. )c.iado mediante notificação escrita de 

uma Parte Contratante a outra. 
ARtiGo vrrr Nesse ca.so, no entanto. o Acôrdo per-

Disposições Gerais manecerá em vigor até o término de 
todos os Planos de Operações. 

EXPEDfENTE 
.';r i::JEPARTAMENTO OE IMPRENSA NACIONAl} 

,<--

1. E:stc Acôrdo entrará em Vlgol: 
na da(a eru que o Govêmo notificar 
o FJ:SI que tõdas as medidas cous­
titucwnais requeridas para su& apro­
vação- foram cumpridas. Na data de 
sua entrada em vigor o pres~nte 
Acôl'dO substituirá o Acôrdo assínaào 
entre o G()vêrno e o F'ISI eru 9 de 
lunho de Hi5G. · 
• 2. E~te Acôrcto, assim como os Pla~ 
nos de Op~rações, podem ser :tnodl.fi­
cados por Acôrdo entre o 'Govêrno 
e o FlSI. 

Em fé do que. os abaixo:; assinados, 
representantes devi·jamente designa­
dOS pelo Oovêl'no e pelo FISI assi­
naram em nome Qas Partes Contra .. 
tantes o presente Aci)rdo. 

Miguel Paranhos tio Rio . Branco, 
pelo Go\'êrno dos Estados trniclos do 
Brasil. - oscar Vargas Méndez, pe­
lO. Flll'.ido das Nações unída.s pa.ra a 
tnfãncia. 
·Nova ~ork, 23 de março_de 1966. 

( DIRETOR ·GERAL 

ALBIORTO DE BRITTO PIOREIRA, 

01-!JI.FF nO SJ!:RV,Co OG. "'UBLICACêES C.H~Pill Z)A S.lõÇÁO DIZ Rl!i:DAÇ.l0 

J, S. DE ALMEIDA CARNEIRO FL,ORIANO GUIMARÃI!!S 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
SEÇAO 11 

b$n6&D na~ oficlnas do Departan-.en1a de Imprensa N2ciona't - BRASÍLlt:a 

------------------------ Presidente do Instituto de Direito Dele~ado do Brasil à conferên-cia. 

SENADO 
ATA DA 147~ SESSÃÓ, EM 4 

CS OUTUBRO DE 1967 

1 ~ Sessf..o legislativa Ordi~ária 
da 6~ Legislatura 

Pfl.EB!DP.:NCIA ·nos SRS. l\JOURA 
AND:.iP..lJE E CUIDO MONIHS 

As 14 horas e 30 mlnutos, achaln-
lie pre.!en~e os Srs. Senadores: 

Ad.2lberto sena. 
O::ca1· F!issos 
·F.áv:o Bnto 
Dezíré. Guarani 
C!J.\..:e~e Pinbeiro 
José 02-ndido 
M-enezes :Pimentel 
Dinarte Marlz 
Ruy Ca1'11eiro 
Domcio~ Gondim , 
Ja§.o Cl~ofas 
Jo~é Errnirío 
Rui ·palmeira. 
An~ôn:.o Balbino 
Carlos Lindemberg 
RaUl G1uberti 
Fmlio Tônes 
Aarão Steinbruch 
Gouvêa Vieira 
AuréEo Vianna 
Gilberto Marlnho 
E:medicto Valladares 
Lmo de Mattos 
Moura Andrade 
FiHnto Müller 
Bez:om:a N·eto 
Ne~· Braga 
Antônio Oa1·1os 
Guido :Mondin 
Daniel krieger 

O SR. PRESIDENTE: 

(!;{oura A-ndrade) - A lista de prc­
&en;;a acusa o 1:omparecimentn ele 30 
Srs. Senadores. Havendo nún1ero re­
g~m:!ntal, d-eclaro aberta a sessão. V~i 
ser lida a ata. · 

o Sr. 2~ seCretârio procede à' 
1eilura. da ata da sessão anterior, 
que é, sem debate aprovada. 

O Sr. 1Q secretário lê o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS 
Do Sr. :Presídente da República, nos 

~eguintes têr~os: 

MENSAGEM 
N9 510, de 1967 

(NQ 668, de 1967, na origenu 
E.'Ccelen.tissünos Senho·res ·MmnDros 

do Senado Federal: 
Nós tê1•mos do artigo 45, item I, e 

i 19 do artigo 113, da Constituição, 
tenho a. honra de submeter à con­
sideração do Egrégio Senado Federal, 
o nom2 do Doutro Themistocles Bran­
dão cavalcantí, para exercer o c~­
go de Ministro do Supremo 'l'ribu~al 
Federal. na- vaga decor.J;ente da RIJO­
seu ~actorla do Ministro Hahnemann 
Gu;marães. 

Conforme se \'erifica do anexo Cur­
rículum. vuae, o Indicado preenche 
todos os requisitos legais par:t a in-

FEDERAL Público e Ciência Política da Funda- Geral da U~ESCO em Montevidéo 
ção Getúlio Vargas; (1954), Paris em 1004 e 1966. 

Ex-Memb-ro do conselho Executívo congres5'o InternaClohal de Juristas 
vestidqrn, de v~z que. ase.vé• de tô- da Aeso~iação 111:ternacional de cien-- (1962). "" 
da a sua v! da pub~1ca, tern le\'elado ...ch~ -PolitJCa \Pans); Simpósio Soci~qade Henri Capitant 
em intensa ativ:dade jüdichí.rl-a., n~ Membfo do Conselho Executivo Oas (1f!ô4). 
tável saber e reputa,ão ilibada, nos úrganizações não Governamentais ~ Delegado do Brasil à. conferenci'a 
têrmos da constitui~3o. Bruxelas; . de consultas da OEA em 1965 - RJ. Membro <lo Comité ExecuUvo do 

1987 · C:lonselho Inten1aciona1 de Ciências 
Sociais (Paris): 

Braema, em 4 de outubro de 
- A. costa e Silva. 

CUilRICULUM VITAE 
THEll:USTOCLES BRt1NDÃ0 

CAVALCANTI 

Livros Publicados 

Membro do Conselho do Ins!"ituto A Margem do Anteprojeto C<msti ... 
de Ciências socíais da Universjdade tucronal .....:.. 1933. 
do Brasil ; _ Do Mandado de Seguram;a - ed. 

Membro do conselho Consnltivo da Freitas Bastos - 1934. · 
Data do· nascimento: 14 <ie outubro ssociação :Z:nternacional de Municí- Instituit;ões de Direito Administro. ... 

de 189[} _:... Distri:.O F:;deral. p~os; ' . . tívo Brasileiro - ed. Freitas Bastos 
súcio efetivo da Sociedade Bras1- - J-\1- ed. - J936-. 

Filho de Vital Brandão Cavalcanti leira de Direito Internaciollal: o Funcionário Público e ·o .)·eu Es ... 
e Elisa Brttndáo Cavalcanti. Sócio do lnstituto íberó-amerlca.uo tatuto - ed. Freitas Bastos - 1940. 

d'e Direito !nternacional; Trat·ado de Direíto Administrativo 
Conselheiro do Instituto Clóvis Be- _ em Vl volumes- ed. Freitas Bas ... 

Pi.·imãrio (particular) Secundário; Vilá.cqua; t.oo - 1942-1944. 
4 anos no Colégio S. Louis de Oon- MembfO da Academia de Direito - Princí:píos Gerais de Direito Admi ... 

zal?Ue (S.J.) €rn Paris- terruínado Bràsil; . t t· Fr •t B t ~ Ro·c,·o do Internatl·onal 'ali' ..... ..n.-, nls ra lVO - ed. ei as as Os -
110 ColégiO sao Vicente de Paulo em - ... L.. __.,..... 1945. 
Petrópolis. -=...,.-, . ciations; 1 be d B o Funcionâri ... Público -e o seu Re-

Membro do P.E.N. Cu o ra- .ov 
Superior sll. glme Jurídico - z~ ed. dn li'unctoná .. 

1917-1922 ~ Faculdad~ de Ciências Membro da Fundaçáo Graça Ara- rio Públlco e o seu Estatuto - €d. 
Jurídicas e Socla;s. depoi;; raculda-de nha; · . . . . . F.reitas Bastos, 1946. 3l!- ed. - Boi•sol 
oe lJtreito õa Universidade do :Rio ae Diretor das Revistas de Dm!Ito ~u- - 1959 - 2 vols.- , 
Janeiro bUco e Ciência Política e da J3.ev1Sta Pareceres ~::amo Cousultor~GeNl da 

' / cte Ciência l='ohtica da Fundaçao Ge- Repúbli~a - 1946 - edição oficial. 
Cargos e Cc1mssoes tülio varga~. O direito administ.~ativo no Brasil 

I 
- Jornal do êommércio - 1947. 

~roc:urador do Tnbunal Especial Tttulos Unive1s~tdrios Tratado de Dlreito Administl'ativD 
(lp3~~c.'urador dn. Junta de E:.ançôes Professor catedrahco de Institui-~- 6 vo:Ls. - 2iJ. ed. Freitas B~sto~-
(1931); çóes de n 1reJto Publico do..Fa~utdade 1;48-1949 em 4 vol':imes - -3., 4- e 

Procurador da Comi~siio de Correi- Nadonal de Ciências Econõmtcas- da 5- ed., ~· . _. ..., ~ . 
ç&o .'\dministrativa. 1.19311; Uni\'ersidadt: do Brasil. A Cons~.oltU1çao .Federal Com-ntaaa 

Procuradoj: da R.r:púbUca. (desde Diretor da Faculdade Nacional <le - 4 vols. - Kon!mo- 1948- l\1- ed. 
1931); · Ciências Ec~nômicas da Univer.:."l'dade - 2~ ed. 

Consultor-Geral da República • . . • do Brasil (desde 1945 a 1960). Pa_re~eres da P.eocuradorl'a~çs-entl da. 
(1945-1946) ; . . MembN tlo conselho Universitário Republlca -:-- rmpre~sa Nuc1ona1 -

Procurador-Geral da Repubhca. • • • e de ~uas comissões· cte Legislação e 1953. . . ~ . 
oa,46-194'7); .1 or amento (desde 1946. a 1960) Quatro Estudos - A C1ehc1a .Poli-. 
Procurador-Ger~l·da Jus~iça Eleit<r ~embro. dÕ. conselho do rnstitÜ.to de tica. - O ~i?tema Constitucional -

ral (ad .hoc pOl' utversas vezes e efe- Ciências &Jciais da u. B. e seu Pre... O Poder Poht1co - O Sistema Federal · 
J\'O em 1946~; , . sidente em 1964 . :- ~nstituto: de Di~etto Pú~lico e~~-

Consultor-Geral da FtepubLca . . . • F' f ~-sor d Curso de doutorado e enç1a Polltlca da F\mdaçao Getull!l 
(1955); , . '" •. do ~~r~; de f~rmação das cadeiras de Vargas- )95~. . . . 

Deputado a Assemolet?- Cons~Jtuin- T . d Est do Direfto Constituc.io- curso de Ou·e!to Admm1stratwo -
te d~ quanabat.~ e_P1·estdente de suaj :ona t~eito aAdffiinistrativo da Pon~ 71l- ed.- 1955- 1967. 
comiSsao constltnct~m~l; n

1 
1 .e D . ~·- d . católica dci Rio Introdução à Ciência Política~ ed. 

Metnbro. ~a Cmmss~O e_labo~adota t fiCla. l!nwer~lUa e Fundação GetúliO Vargas - 1956. 
do4a(ntepltoJetoF dtJa ~onl9s3tl3t.u!çao de deJ:~~~~de Comi.s.sões· €xaminadoras· Pareceres na. Consultoria~Gerai da 
193 do t.ama.a 1 - , d ..; Ré 'bHca 2 volS 1956 Membro da Comissão do pro}ero de CGncursos para Professor Cate To."" PU . -:- • - • • • 
(não aproveitado pelo Govêrno) da ttco em diversas univer::.idades. · Teorra do 'Estado - Ed. Borsm -
constituição de 1967· professor "Honoris Causa·• das Unl~ 1959. . 

Ant-igo Vice--Presid~nte do Institu- ver.sidades de Toulouse e Poitiers. t:as Constit~c1_ones de l?s Estad_os 
to dús Advogados; Diplomad(• "Honoris causa'• pela Umctos del E~asll - Madnd - 19::J8, 

Presidente do Comitê Jnrl:dico õa Escol-a superior de Guerra. 753 P· . A • • • 

Organização de A viaçiío CivU Inter- cong:re~sos e conjerência.s Do Controle da Con.stltuCl-onalidade 
nacional (ICAO) -. 1954; congresso Nacional de Ditelto Ju .. - Fore~1st! - 196-?. . . . . 

Presidente da comissão de Tarifas diciário t193til. PttnCipl?s G-erars de _D1re1to Pubhc~ 
do Serviço Público llS43); , cen,.,.resso Juridico Nacmnal (1943). - 1967 · 

Presidente da comíssã.o Revisora do Con%resso Brasileiro dt! Ec()nomiu Direlt.o e :Proc~sso J?isciplinar,- 2íl 
projeto do Código Hural <1945); c.;1944) ed. - FUndação Getúlio Varg~ .• 

Presidente da Sociedade Bras-ileira ~ Congr.es.s() Brasileiro de Educaçâ<l Numerosa~ publicações em Irevis'"' 
de Direito Aeronáutico U936): · ! n945) tas Juridica-s e folhetos avul~o~~ 

':}ce-Pr~_Sidente da_ :"-.ssociação. de Coniressc, !nteramerfcanu. de Advo- / ·A. Cornissâo de Constl'tmção e 
Jun~t~s Franco-Th_a"tl~na _ (1348L gados, oetroit qg4-to. . Justiça. 
. Ptes1de~t·e da '?l<?aruzaç~o dàs en- Congi-ess{)s Internacionais de Muni-

tldades nao govetnamentals tio Era- . . ('noo 19581 ·. sn 0949). c1p10S ... ;:;.uv e . . , . 
PresiderÍte dos do:!;" seminários ]a- !:-epresentant.(;: do ~~asll nas re11

- N\1 511, de 1967 
tino-americanos de Glênclas sociais nfoes do Conutê _.JUndJco da ICAO, · 
(1956-1957); . ! Ma~rid. - ~éxico - Montrool -~ Nq 6~g,. DE 1967. NA ORIGENI 

Membro da Comis':.ão Consultiva da !Par1s. Excelenttssllll.OS Senhores Membros do 
Prefeitura do D.F _ <1932): Delegado do Brasil· e Presidente dal senado Federal: 

Presidente do ln>;tituto BrasUeíro de Delegaç.ão à Con~eréncia. de Haia) "Nos têrmos do axtigo 45, it.em !, e 
Educação, Ciências e Cultura tiBEC); 0955). I§ 1Q do artigo 114, da constítuiçãq, te-

Cursos 
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nho a hcnra de submeter à CJJUS~de-) MembrG do Conselbo TLcnico e A::i- 't tia Un~"';trsidad~ d~ Sf:Q F 11f~. vnl. r p _1 s a Or ame t d 0 . tt( F 
1;açã.o do Egrégio Senado Federal, o '-':\nis!rati'W;) ôa .Famlldaóe de e;,mu- 154, 1~5~. . . 1 c.:. ~ ~ ~ç" ~ 0 0 15 .t? e: 
ncme d() DPUtor Moacyr Amaral San- !mcaçoes Cu1tu.rals, da. Un!v-ersid-:J.d'C de i .. Lmutes as Atr:idades das Fartes 1 det,ai _P-~0 1~~~.oa ;:_e~~!~ c. ... tra 
tos. ?al'.!l e-xercer o carg.o de Ministra SõG Paulo·. desõ:e 1Sfi6. 1 no Processo Li•il" - {:lU Revtsta dos nu~aça?. ~ . . ... 
do Suprem<l Tribunal Federal, na va~1.j Prof.essor de D-~ito -rla.· Esc-ola de Tribunais, vol. !:~J. 1 ° oL.ci~ do Sr. Pr.ef:_i..o d:J DJ!l.r~to 
decorrente da. auosentadori.a do Ml- 'Engenharia Mauá, do Instituti> nel "A ObJ? ~.:J &tt.;..:m de Alm~;dil'' 1 ~.;C~raf 'a! à Ccnu~.sao do Dl'stnto 
nlsu·o Càndido Moto. Filho. 'T~ne.O!gin.lvlauá. !:- ccnfe~~c:...'l Ie.tl.;.ldil H:::t Facul~- 1 erLra · ., . . , , ., .. · .. 

Confcrme se "·erifica da anexo; Pres:dent~ do Instituto de Dir~~ii;.J o.e de Da·etlo d..> E~.o ?J.tlo e ·rubL- ~ "'.o Sr .. 1· secreta:no iu p~c~ .. 1 ... 1 a. 
"Curriculum Vitae", 0 indicado prc- 'Pro.cessual Civil, s.ecção d~ São PaulV.,cada na R. e;o-1sl.l da r~1 ·n:~ 1-aeu!tb.- LhUf?. de ReqU?J'lll]~tru ue I.1fGI""-
cncche todos os requisitos legais para j Diretor da Revista de Dil't>iW Pro- ele;, vo~. 53, 1C63. . . . ;, , maç&:s. 
a in"Vestidura, ae vez que, através de -cessual CiviJ. do lnst:tul.o de Direito Ru_r. B~rJJosa e -~~.L~I E!eltor~l ,.. -:,) São lirlos os seguintes 
têda a sua villa púb1ka. tem r~veladtJ. l ?rccessual Ch·il. . eonfe.Ye~c .. a re;_J~· --.,;~, n.a F.acu~d ... d.: 
em inten~a a.tivid"a:de jut1lciária, no-J Fi.mdad.or e ~x-con.s:.titoo: ~.·ur~dico U::t I g~ DireitO d~ ,""'b_, ~ 4~!~"; a s~;~~u REQUERIMEi,J'iO 
t~v.ei saber e reuu~o ilibada, n$ L'~mpa;lhi:t Fiderú:~:tic:a. P~ul~hl: • .1~~~3~~0~0 ' 0'lun. c ~.pond~ ~~ a N'?. 835, t,;G..._1S67 
tennos.}a ConsUtutiçao~ _ ! ..... !empr~ -e. Con<::e~}~eJro do In~tltu::J 1 • "Da Inspição Jt;.:ilc;ai no ·An~<"-p:l.'o~ . c::n , . . _ • 

Bras1 .a. em 4. de outubro de 196,. , d\Js Advc .. 3dos de ~ao P~ulo. . Jeto de .codlgo de p;0_ 2s~o C>vtl" _. .._._nl.or Plestü.:.nte, , 
-A. Costa e SJlva. J Men1bro d~ Cnn;;~1f1.o Dn·etor clt•. I~s- c.cnferênc·a rea1t:::tC":l n3. Uni-rer~tde:de R .. . "' f ., . , " 

tituto La.tmo·.Amtr.cano à~ DireitO . . . .. . d . en:u-no n .... orma R-g .. m:m.al s- {.'1. 
*CURRtOlJIUM VlTAE'• DC!_ JPrcressual. . de.~mas Ge-r:.~:;, as- 1r., J.?llbhc:J. a~~' enc?~'.nhado ao s_r. P.r-ef:ident~ da 

PROFESSOR DOUTOR .MOAC"'iR Me b d ,..., çL>lh C tt· ~ P~Xlmo ntHl.L 19 t.a. rt~ .ls.a. de Dt 1 COD.c:BRAS, o s::>o-mnte p~C'd'J d~ lnw 
• AMARAL S~NTOS .,. 1:-m. ro o ·-~n.~ ... o onsu l"\'0. ~o, retto Processual C.>:iL I '"o·m',l~C"'<' o . 

4 I;.,!?.S~Itmo dos Dll·ei~os Humanos, ce 1 ."Dos Exames Perin:ais ::10 Ant~pnr- • n ·F --· .. ,. . 
Na$ceu na cidade de CD.pivarí, Es- .:::.H) Paulo. . J }::!to de Càdig-o dt> Procesr.o Glvil'' ~- ;· ~ mQ que ba:oe d- calculn fu:::J.d'1· 

t:Wo de cão Paulo a 2"" d<> junho Ü"' nf · , · h,.,. ; ~ l ~t-L t d · m.nc~U~~e a ÇODEBRAE'· pa!a c::J~>~ .. 
lSO'> ._. • <J " ~,Congressos Nacionais e Inienwcionai::; cPoerl·teorsenJcu'~·c1.e:~-a(·:}·p"ub~~ .. 'Ju ~ume 1 aiu_'W.Zl"Z3 nos blQ.ros c, F e r da Su: 

~. 1 em que tomou parte . '-l\ 1n.'"": a~ ... , ·~ -~ .. •• . pe:· (iuadr·:.J. 203 - sul? 
F .lh d D 1 . J · E t - d . •· dos proxtmos mmn os da "R~ n .. ~a de ""0 ,., 1 -1 0 0 ou 01 cse 3 tva.o 05 ! IV Jornad:LS Latinc-Am.er!canas de Direito Proce;;sual Civil. ) ~ ·, "';ua 0 al1tuel cobrado,· m.:m~at-

~ntos e de Dona B~ca.. EIJ~a Am~~ jDlreito Pmcessual-Caracas 1967. De· "Do Despacho ~an::!sdor no i\nte- \ m;,11 ~e: . . . . 
n .. l santos. F~t seus pr;m~trcs €'1- 1egndo do Inst.Huto de Direito Proc~s- projeto de Códicro tle Processo Civil" . ,;;~ Ja f01 P1'0Vlacnc:ado e.::;~U~::> par4 
tt.d";)S ~o G11;p:> Escolar do J'\l';'Jt:.Che ·~t~al do Brasil. 1_ conferência roe:1lizad·.1 na F6.culda- \ a.:.~ap:·cpr:at;J.o da:; rere1·idos blocos? 
e ~o Llceu do Sa'4rado Co.raÇ'ao d~' Congresso Jurià1co Brasileiro 19-ts/· d·E de D!reito d.e Uberltnd:a. a SN' pU- 2'-:o r a::~ pcsit_ivo, q?-al a n.mn: tizaç-ã~ 
Je-s~s. em São P~ulo: !_Rio de Janeiro. blicada nnm dn(; 'P~·ó:<'mos números m::m-r.lle qua1s~ cs JUres? 
B~0a.r-ei em C!ênct\1"5 !! Letras, pt>lo Congresso d-e Direito Prccess!.Zal Civil: da Revista de Dire:to Prct~~ssnnl Ci- · .IJ.<";> J·i. hCU\'e alg·uma op~r·:>t:fi.".l de 

Gin ... a.sro do· Estado. de Sao Paulo !958 _ São Paulo. 1 \'il. j' cnl'l:~Y-1. e vz~da realizada.? Qu;~.l cu 
(19...0) · .• . . Congresso sôbre Ensino Juridico 19ô71 . _ qU!l!!> rs arlqUlrentes? · 
r::o F;a~hare1 em C1enc!as Jw:ídrcas e _ Rio de Janeiro.,...·· -. À Corn.issdo de C011...J-!tf:u•;aa. e .:::n:a da::; S"C'3!:ÕêS 4 d~ cu te 'o· 0 de 
,~c.alS, pela Faculdade de Dueito de . . Justiça. · 1E61, - S:"nador Amélio Vianna. 
Sa:J Paulo 0925). I Qõrag Jurtdtcas .... .,C<POST "'"' ..,,, . . •u~ .. co .. "~ :\ nr..-l .. fi:,JlliENTO 

Atll:idades Profissionais "Pl'ova Judiciária. po Ci~I e Comer-~· DE lN70:"UlAÇüSS REQIJERIME.f\ITO 
•• d .1.. lcial'' -três t:êz-r:s laureado, com o I D .. . . r..1o 836 d 1957 n.u.ycza o. com esc~1 ono em ca- primeiro prêmio pelo Instit"to do"' - ·o 1buHstro d:> !nterm!· (Avi.- t" · , e 

ptv:tn, no Estado de Sao Paulo (19~0- d s-' .... .~ so de 28.9.67): , ! . 
-lU"'Xi). ! A vogado~ de a.o Paulo: ed. ~ax ~1: N'?-BSB-247_67 _ om rcf.~rcn~ia ~r.~u:trp à Mesa, . na fcrm?. l·e~:-

Ad,cgado, ceDi escrftório em Pi-!rnonad, Sao Paulo. em cmco volumes. no Requerim:n~Q n" ~·"'--61, c;ó S.:.:. Ec-ln~_;1t~ ... l: que o ~~p.arua.n:f'~to c.e ~~J.tl-
rac:ca.ba. do Estado de S§.o,Paulo .• l\1 \<'OL- Parte Gera!, :31 ed., 1961. na dor Vasccnc!'lc:; Têrre-s. c-:\ F ... oera1, p_:H mtenuedio do ~1tnrs-
(19.:!7-tgl6J. / 29 \OL- La C'.<mtt~~>âD e do D~poz- I! - Do )f'n's("O {:a. ~~:~>'.Z.V í' 

1 
tc::,Q da Jus-tlça, se digne tn~O·~a~: 

Direto.r de "0 Momênto'". jornn.11 rr.~.;~to J'":?s.,~z. 3~ ed., W63. . . Obras Pt;blicst: f.1v!~·.,; d!" 2..> .9.67': I - 1a) quantos pi'OC!FscJ r:· m:'1ai.li 
di:;~:o de Pirac!caba. -<.1931-1936). 1 3;• 11ol. -· Das Te:.. temunhas, 3~· ed., I N° Cf~-G)'f-B7 - c:-:""n 1-.;fE':-::'"lcL'l. ao fc;·c.m .av:'ados, é!sde 1-1-~5 n J!~a-37; 

Diretor-Geral da C:.Jmara· Municipal 1SG4. Requerimento n'} :r~"-$7. Co Sr. f:e- per srJTI!'Jação de impostes.; 
de S!:.o Paulo (19!16-1937). l 4<? voL - D0a Do~:rm:?ntos. 3; ed., 

1 

narlor Va.scouc:>!o3 Tô:--r:-~, e ~. . ... I b) quan:as pessoas fornm rê·a:, n 
.c\'3.\'0~ado, cem escritório em Sãol 1966· . . . . . Jo,j\' 68.1-Gn.t-57 - C"ln 1'::-fert.lC't.:' :"'o· m~-m:) pe:·bdo per "Oll""gar.A'o d~ im J 

P::u·Q, desde 1936. 5!J vol. - Dos E:r.a.nes Per.tw.ts e RequerJmento no 6:.9-37, do Sr. S:- ";, .. -'. ... - • " -
P,ccuiaC!or e em s.e,.u1tJa Clt~fe âa àas Pre::.uJtçü~·.:: e Inilicu.s, 2:J. t.'~ .• 1955-, j nador JUlio Leíte, I pos.os, , . 

Prc:'Ul'91o~ia J~diicul do D;partamen-1 esgotada; 3+ ed_. llO P•"!:!Í{).. i n.r - Do :'l.lill:~fro do E;..·~n:i/"0 -I '!>C)_ qu:n~as. pe~ca~ .• a p::u t~· de }l> 
t J 1 ·d· d M .• r ,. d. - ''Das Condlçoes Lia A~z:.ü na !ks-I(Av,,0 de 2.10.ti1.,; ,dy_JaneJr::. de 1C65, Ja. cumpHram cu 
;n.,,~n~ l~.?J-1~62) umclpa 1dad... e B.io I paclto Sm~tiol'"' 194S, esgoJaja. ' NQ 317-P-':::\P-RI .-- P(ll'J1 rrf ,.··nc':t . e-'>t:J.D Cl~mprm_ào penl.l em vittUC:::! dd 
At;·.:Ca 7e .. D " t . . .. .,. •·:rn~rc~uçãa ao E:>tudo do Processo J ao neaue!imeut; nn n'fi-'JI, do Br. se- ~cn:..:·2";"a:~ de Impostos.; . 
Profe~s~r d~~7r:l~o ee i'_.!;,~~t~:J:r~a" 1 cominai crio", 195';, ~rax Um.onaJ, cs- nadO!' V no de ::-n· ~:~..:. , II - t') qua:,:ttr:s pro~&So::; c:--.m;un:.1 

~ . ~~1 a .. • a got.aQ.a. ! . ! fc.:..m l:lvrados, de 1-1-€5 a 31~3-87 
Esco~a d: En91enhar!a da Univers1da:i.z j , '-01l'cao U...'Llal par.J. El:lgE-nhr•rros", 1 O:<':!ri!.O per c::n1e do -contr!tbnnd~· ' 
.M~,.. :en-:Ic HSS0-19.,6>. ('- .... . . , • , ~ . IJ • - • A 

Ii·z~ do t d t" 1<>:>3, ~ta.~ L.imonaa, c,gt~<:....ua, no1a tJO 1~"~ S"t'I. · ·'l d~ CJr 11• 1 tft~ 1 quan,as pessoas foram pi'l3ls no 
tu'r..~ ~ nr~~~ ~. d~orD~~tocursJ?.JII. ~- }-ledicão -em p..·eparo. DeputP.dO<> ;ul!~~tcri; ú revJsJ.o .do; m: m.J p:río.:i::. soh a. o.cu:J~çJo d~ 

•. · s lre~ . uulC!al~O "Das Aço~s Cmnino.:Onas no D!- 8 ::i v 17.,.. ""--. .,. · c,:n:..ra~ando· 
Ctv~~: .. da Faculd~de.de DlreltO da Um-. r.elto Brasileiro'', 6oís t;oltHil€<>, 3'~ ecl, -:f::: o, au.o_,,a·-~ do .s-.:rumte pro-J C) qnantaS p~was, a partir de tt» 
VEl-_ ... acle de Sao Paulo ll954}. 196'1 ed Max Limonad · J • de <an ... -···o d• · 1 ,~ j" .· 

Pr fe s r t d ·t· d F Id J .... . . PROJETO õE L ""I DA ... • ~1· ... "'oiJ a cumpnram ou o .. s.o ca era 1co. a acu are "Da Reconvcr..ção no D!l·eito Bm- ~ esti"o cumt-:-inti:> p~ma em virtude rte 
de Dn.e1to ~a Universidad·e de Ma· si!eiro'', 3~ ed., 196~. _.~l:ll..X I.imonad. CÂMA!1:A con!:a.ban:Io 
ccken:ne <195G). \ •·Primetras Linhas de Direito Pro- I ' . 
~;embro 'd-o cr:n:;elbo TécFir9 c ceszual Civil". tres volumes, 2" cà., N<? 107' de 1967 f .!usti!icawa 

Administrativo, da. Fa~ultlade àe. Dl- 1965, Max Limonad; 3~ -ed. -em pre- , 
1·~t 0 rh rrniversldad~ Hacken2ie .... paro. (N~ 2G2-D, DE 1~61, NA OR!CfEI\lJ 1 !!ora f".ombater ~o co~tra~:mdo l" o 
DP'H-l~ô2). A!lota~ões,f.l Cunha Gonçah·es, Tra- Dispõe sóbre a inscrir,áo, como Solict . .j c~:-me _de f:Cnegacao tnbut:hh\ fO'-llm 
H~mb!o d_o Conselhb Uniyer:sit.:irio. taào de Di.rf;-ito Cit:fZ. 1~' ed. brru:.ile:i- taior Acadim"ico. rla Ordem drn' rt!a~a..::- e ,mstaladas, ~o. DFSP, -~:ua1 

d~ ... nmwrs1dad-e Markerune (1.95:±--- ra, 1\la.x. umon.>J.d, 13<? rol., tomo n, Advogados do Brar"i! e dispenEa ae\ g-~-2am~nto. de Pohma_ ~àt" • ..:l, a 
-lr.t11l. 149 VDl., temo I. cstágl.o projissiotw.t c Exame da !Jr- _Lns_o- de P,ollcia Fazendn.rJa e o S:>r-

Pr!"lf.:.o:o;or catedtáticn. oor concur;:;') . e , . • ,. _ dem • · Dro d~ C,t-m~ate ao ContrabandC', y:1~ 
de títt!To-:; e urov2.s. d-5 Direito Judi- J Co_nf renclaS ~ f?':lí~ l':lbdr:tifoes •. t~ p:·esl.Rdo re-levan-tes servíç(ls Pú· 
c!árln Civil, da F'aculdadP de DlreHo J::mdtca.s O Congre.s-so ~aclonal decreta: bll.cc..~ mes~a parque o contra~:J.ndo 
d!l. TTnhr~nidade de. São Paulo . . . . . . AL?m de --ar-ccerts e .arrawaijos to- Art H' Aos alunos d"'S Fnc'lldade.'> e a S!.'n.er>;aça!J d_e impas'<-03 c~·e~rrm ~e 
<1959) renses, pubÍü:ados em revistas espe- · . '"' ... forma l'mpresswna.nte contorm." ii 

~:-of~-~•.or de T-eoria ·ae.ral de Pro- cilizadas e separads.s., podem ser rf'-- de Direito, oficiais cu fí's~lli2'!tdas pelo/ rns33ltei de mantira. ~pecial em -d1S~ 
c e~ o do Cnrsry de EsDeC.!!llização da. feridos mais o.s segWntes tr:tbalhos: Gové~no Federal .. :_n~tliculados, 0 curJos pronunciados nesta Ca~·'l cem 
Fac'tldade de Dir~ito da Universidade ·"Respcnob!lidad.es d11 Pwpri:e':.:lrto qu~ ,'\enham a matn.~.nr-~~ at~ 0 an~ d.estaq.~e~ nos -que estão publicad(l.S 
de Sfo Paulo f1967), (~urso de d-1u~o- em Fztca dos RetiUl:lmentos Adn:.inis- Ietno de 1 ~6S, na_ 4 e ,). ,r .. .d~ r!'J nos Dwrto dâ t:ongresso Nacwnal se .. 
reãol. · tt'ativos Sôbr<e o Direito de Construir'' cu:so à~ Dir:t!'J, e ~~se:1:1Yndo 0 dl- çã.::> II, dos dias 23~8-67, 5-9-67 15...9-67 

Pr.:f.?ssor U Ti'.()r:a Ge-r:tl d;) Es- - publicação do Departamento Jurí- relto à mscnça~. na Ordem. dos p_Q- e 20-!l-67 e 23-9-67. pois as ÍJrólJTJ.::!S: 
+a::(), d'> Cl!rs..o d~ En,ec!n.liz:::.~.3 thlctico da PrefeiturJ !\1;m:"C:pa1 de São ":c~!l:iOS do Br~II n::t f'-;t~:-;~!":a ~e So- notfcins publicadas nos jornais' de­
F:tct·J·::.d.:!- dt> Dif"l"ito da uruv~rsid~:IJ I P!O' .. ulD, 1942. . , ~ hctbdor Acad~~tco. f.c~~·ú~ d'~ . .::.n- mom.t~·am inúmeros casos vult<!'.::cs dD 
r!e S::!."' P.:u\.o, 1l.CS6~ .. (cUrs:J" d~ ào·t- Da Fiança e .de Alguns Benrfl.c.o., '::~dos d~ reqms1tos c~ c.,~gw prcfiR- contrabando e de sonegação fisC'll 
tn-;1..ci:o~. ~ do Ftd<:r'', em Rey.Uta. cb F<lculdu~€ .,w~·wi e de ~~ame d-1. Ordr.m para ~1- Para m:-lhor apreender a eficienté 

!,J('r::::n L:J .c0 .. ·:s~lf:o ... i'éwliro e Ad-~d~ Dire.Ito da. ~mV~l'SJdade de Sao ter7r sdn1~ ... <:..ao n'"'s Q'l:>.àlf'S daqu .. la çartrci-l;)açãn do Departamento de p 0 .. 
~!nfktr;'t!Yo <'a J<'.-~t~J~...:.d."' d·: Pire:h P:.t.~\1o,_ vol. 'i9, 19.:14., . ent1C'ade.; . . . licia Federal ness--çs dois .setorru do 
r~ .... f'"'l~ '!-..._:c r<.::~ tb s~ P.lu!o ...... f .. Jo:1.o Mend~s Ju~~r;, M-e.stre de Art. 2- :\ vresence 1.::1 .~nt:.1l em Vl- r.rimo, -por seus órgãos especiall.zaào<;. 
OC:õ3-H'i"j\. . nue!to Processu"J..t Cw11 - confe- gcr na data de sua pubhcc..çao. é que solicitamos n.s informa -e ~ 

'!T"'T''~-0 Õ.'\ Con~}h() Urtivers!~~:;..:.") jrê!lCia. n.aliz_::tda _na Facul~ad~ ~e Dl- Art. 3'.1 Revogam-se ao;; di~p:Jsiçõ.;;o 1!Ptêço, -ço :s 
ri-. Pt~:-. .,::~:.jzJ.~ d~ .85'o P.l::.!!o, dz.sd..:l. re}to }a Umrer~tàade 1\rac..:enZLe, pu- ~m ccntrárlo. S.Jb das· Se::;.sões em 4 d oumbro 
1914 )bllcn. .. a. na Revlsta da Faculdade d.e A 'Cotn:~s§.o cl~ Cc;.:;';;-:.r'rõo e de lS"~ Senador n'esi é G e · 

;'f~ .... ·1··u r'!l f'on:!.~; ·d .. L.~;~s'rt"lh Dít'eito Ua lJn~vers!daae d-e" Silo Pnu- Ju.sttç-~. ~ · · . .J• • r uaram ... 
e .Tnti't, cln Cono;.:olhl tJnilfers'tár':ljlo.,. vol. .51 · l9aS.. .,. . ~ j- • REQ 
rl· rn::·"rs:-'~~; 3 d~ 81~ P~u!o, d"-s.1.!:':1 .· ·cautw Damm Infec:h -:- ~!? Re-.( O SR. PRES :OE~'lE. UERHVIENTO 
19()4, 1 \lStd .}a FacUldaQ~ de DtreLo ~~ t (.1foura AÚd-mde) - A Pres~-dênc:!! N'? 837, de 1S67 

Ai.e!'"l'a!'o Cc Con:selho ·Técnico e Acl-!}fl~1v~sldade de Sao Paulo, vol. 5··1!".ccebeu. hoje, o Ofici.o n9.-r.437-S1~' 
mini·~trat~vo cl"a F'i'U.'d-"'.CP de Ao,li'P-1 ~ · -G.-'\P, do Sr .• Pref-eito do D~tr!.to pe,. Senhor Presidente 
t1!_ra !" U1'banísmo, õa Univfr-sida.de de "Cont~a o Processo Autot'itári~" .- j dm"'.l. _Dr. Wadjõ da c.o.:ota -Gomide, Ue acôrdo com o que p1·ec.?itua o 
Sao Paulo, desde 1965. tem Rensta da Faculdade de Du·e1to encamnthando as modifiCações nro~ Re6tmento Interno, requeiro a v. Ex"" 

\ 

-
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cletermine providências no sentido de I TVabalho e Previdência Social, para Em razáo disso, parece n·ecessária 
ser encaminhado ~xpedrente ao .Se• .que informe o .seguinte; 1 maior participação dos senadores na 
n.hor Min~stro da .Educ~ção .sollcltan· 19 QUal a situação do ljlx.-SAMDU reetrida CO!mi.ssão, se esta. já não 
óo a segumte tnfor.maç.ao: no Estado do Rio, no tozante aos pos-- pudesse ju.stí!icar......se pelo previsive1 

Qual o critério estabelecido para a tos em funcionamento e aos convé- aumento <los encargos dêsse órgl\o 
distribuição de BOlsas de Estudos pela nios com as Prefeituras Municipais em técnico. 
CAFES (Campanba de Aperfeiçoa- face da sua. absorção peJo nrPS? Sala das Sessões, 4 d'e outubro de 
Dlento do Ensint? de Nível Superior)· 29 Continuará o EX-SAMDU, pelo 100'7. - Senador Aàalberto seno.., 

Sala das Ses.sne§, em 4 de outui'Jn r:Ni'S executando o mesmo tipo de 
de 1967. - Senador .Raul GiubertL atendlmento no ~tado do ttio? O SR. PRESlDF;NTE: 

REQUERIMENTO I 3' Qual a situação atual do pessoal' (Moura A?U!raàe) _o projeto !Ido 
contratado pelo Ex-SAJ\ffiU? será puhlicado e ficará sôbre a· mesa, 

N9 838, de 196 7 Sala das sessões, 4 _de outubro ele por tl"ês .sessões, a fim de receber 
f 1 . p ·d t 11967 · - Senado1· Aarao Steinbruch. emen<las nos têrmos do que dispõe o 

·en lOr 1"e.'5l 
1)» e . O Slt. R~ESIDENTE: Regimento In temo elh seu Art. 400 

Na forma r~g~mental, requeiro a·, UJ!ó'Ltra ArW.rade) - Os requert- § H. · 
V". 'EX'~ determine providencías no mentos serão publicadós e, em se- , 
aentido de ser enc2.minhado expedi- guida ó.~spa.chados pela Presidência.. O SR. PRESIDENTE: 
ente ao Presidente d.o DNER. solici- (Mour.a.And-rade) - O Sr. lQ Se- (Moura Andrátte) - Sõbre a- nwsa 
tando a seguínte infonnaçtw: cretário itá preCeder á leitura. oç.e requerimento que será lido pelo se-

Qual a capaciàacte do D.Nl!::R de Projeto d~ Leí. nhor IIJ Secretário. 
construção de estradas praviru.enta· 
das. por ano. t-m quilõrpetros't 

Sala aa.s Sessões. em: 4 de out.~:bro 
.;~_ '"a?. - Senador Raul Giuberti. 

,• 

REQUERIMENTO 
NQ 839, à'e 1967 

Senhor Presicte:nte; ... 
' 

PROJETO DE LEL DO 
SENADO 

NQ 62, de 1967 
~nt;tíl1.l:i o "Dia do GrãHco·•. 

,) cotigresso Nacional decreta:' 

Art. 1? FJca instituldo o "Dia do 

t l.'do o seg"utnte 

REQUERIMENTO 
N9 842, de 1967 

senhor Presidente, 

.R.equeil"o, regimentalmente, seja 

Outubro do 1967 

O SR. DESIRll GUARANI: 

Senhor Presidente, Senhores Sena.-. 
dores, já nos. referimos aqui, algu•­
mas vêzes, aos efeitos da. última re-. 
forma de natureza tributária, no sís.,. 
tema.- de arrecadação 4e impostos dÇI 
plano federal. Esta reforma tol q 
e~tá senão orientada. pela Fundação 
Getúlio Vargas, que, através de con .. 
tl"ato com o Ministério da Fazenda. 
está como que refo/,Ululando tôda a 
orientação administrativa e fiscal 
dês te órgão. 

Pelos efeitos obtidos até agora. di .. 
ante dessa reforma, neste instante, 
pode-se a.firma.r que os efeitos da 
mesma não estão sendo benéfico-:; ao 
Erário Nacional. 

Naturalmente, o obJetivo, as dire­
ttizes, a· motivaçã{) principal de tôda. · 
essa reformuia.cão, foi aperfeicoar os 
illStrumentos ae ·arrer!a4ação, os ins­
trumentos de execução owametn{>-!1a 
na parte da Receita, de que dispõe G 
Govêrno Federal. 

o dejicij imenso que se avo-lurria-, 

R~CJU<óh'O, na forma .regimental-", se­
ja-m ~olic~'tadas ao Instituto Nacional 
ti!} Previdécia\ Sccial, Por intermédio 
óo S·enhor MuÍ:istro do Trabalho e 
l:JHv:,c;ênda Socli!J, as .seguintes in­
tmn:açõet: 

Gráfico", a- ser comemorado, anual­
mente, rro _dia 7 de fevereiro. 

Art. 2<? E-<>ta Lei entra em vigor ha 
data de sua pub!i~ação. 

A.rt.. 3<1 Revogam-se as disposSçÕes 
em CQnt.rário. 

dia a dia. ca-da vez se torna ma.is dra-­
mático. em têrmos de ·represen t.acP~o 
orçamentáJ-ía, e a grande sonegacão 
de todos os imncstos fC:demis rm~ co­
brem as manchetes dos iorna.is conS­
tituem a demonstracúo df! oue a.s me .. 
didns postas em vigor, orientndns pela 
Funda.cão Getúlio Vargas. tiP.ntro do 

de Ministério da Fazenda.. infelizrr>.f'.nte, 
nfi.o estão surtindo efeitos p.ositivos .... 

destinado o período do EXpediente da 
sessão do dia 5 de outubro, para que o 
Sellado oomemore o centenário de 
nascimento fie Nilo Peçanha. 

SaJa das sessões. 4 de outubro 
1007, - Senador Paulo TOrres. 

I<:>J • ~ Se o l."N.P.S. 'está dandt.. 
~xecuçilo o (~lJe preceitua o Decreto~ 

lei n<:> 299, de 28 d~ fevereiro de 19-67; 
2<:') - Em caso afirmativo, ü1fo1' .. 

h1:l r sóbre a situução do epquadrn­
mento tia classe singular de Atend·:m­
te. se~mndo a d~terminl1cà. 0 do § lQ do 
art .. 2v do citado Decreto~lei. 
~ab dDs sessões, em 1, de outubr() 

de l9ú7. - senador Marcelo de Alr:n-
car, 

REQUERIMENTO 
NQ 840, de 1967 

.iustíjícaçao 

A indústria editorial e gráfica do 
Brasil .. ê uma das mais imP9.rtantes e 
:~.e.'5!õ"twotvidas, cem. um total· de a.pm­
"f'TUadament-e 2. 500 estalJeieciment-os e 
nntis de 35.000 operário.<;. 

Nêste setnr da indústr~o. naciOnal 
são aplicados, cêrca de ...........• 
NCt$. 3.000,000,<JO, elevando-se o va· 
!o ràa prodtwRo a aproximad:lllla!lte 
NCr~ 4. COO. Qf,O,OO. 

·A numerosa clnsse dos grftlicos 

. O SJL PRESID'\;'<'l:E: 
(Moura Andr_ade) - o requerimen­

to será votado ao fim da Ordem do 
Din. ' 

() SR. PRF..2:iDEN'l'E: 

(Moura Andrade) - Sôbre a mesa 
outro requeritllento que serã lido pelo. 
S.enhor 1 q Secretário. 

E' lido o seguinte 

REQUERIMENTO 
· NQ 843, de 1967 

sempre se bateu pelos ídeals de jus~ senhor Presidente: 
sr. Presidente: tiç... e· de liberda-de em nossa Pátria. . 

.Requeira a v. Exll-. na forma R e- Ao longo de sua história de lutas ·e Reque1ro_. a Vossa Exceléi_lc!a, nn. 
gimental, seja entaminhado, ao Ex- rle bravuras, 'ramos encontrar o dia forn~a. regiment~, a transcnçao, nos 
cclent.íssimo senhor Ministro das co- 7 de fevereiro de 1923. como marco ~nms do Senado Federal, do D~onun-
m un·cnc.ões. o se<zuinte peclido de in- de um dos mais significativos dias Clamento. da ba.n_cada. do Movtmento 

- • ••· n- .:f" d Democrático Bl'asllefro- M.D.B., na formacões: :JM-ra a corporaçao . .,l,t~Ul:. quan ° Ass bléia Legislativa de São Paulo a 
1? Encontra-se 0 CON"TEL a.pare- cbrca d-e 5. 000, grúflcos se msurglram eiJl.t d Pr: jeto de Lei que auto-. 

lhado para fiscalizar o cumprimento c-o_n~ra os ~buso~ e a favor de justa.<>- p_ropos1Jo fu.110 ~stndual a emitir Bo-
da Decreto· n? go, 929. de 1961. que rcrvmdicacoes da clnst:e. l'lZa o ~ 
institui a proporcionaÜdade na trans- Sala dis Sessões, 4 de outubro de nus Rotativos. 
missão de múslcas nacion·ais e ex- 1967. - Senadof Li no de Mattos. A transct·içã-o requerlda se jusUfi-
tr:;nç:-eiras, _pelas emissóras e TV? 0 SR. PRESIDE.NTR: ca, por isso_ que o pronunciaBmento 9a. 

' 29 No caso poSitivo os órg-ãos tio bancada. estadual do M.D .• , secçã-O 
CONTEL encarregados da fiscalização (l\foura Andrade) - O Projeto lido paulist-a, envolve matéria d-e relevân-
entendem que 0 referido Decreto está será. P':blicado e. ~m, s.eguida. iz:á à cia. econômíco,financeíl'a, . prin_cipa!­
<5endo cumpri·Co pel:1s emissõras cte QomiSsao de Const.~u,-çao e Justiça. mente por discrepar da or1entaçao di ... 
Rõ.d:o e de TV? O ~R. PEESIDEN1F.: tada à Nação Delo ex-Miin,tro do Pla. .. 

3Q Ainda. 110 caso .... afirmativo quals (ltft~tra. ~na\ade) -.o ~r. 19 Se- nejamento, Senhor .ttoberto Campos . 
• erl·nm as penal!d·•es a que estarü1.1n cret_árw 1ra prcce~er a lelt.ura. <le Sala das Sessões, 4 de outubro de 

<:t-U p t d R 1 1967. - senador Lino de Mattos. suj~Jltas fi.S emissôras ·de P.:Bdio c de rDJe 0 e eso uçao. Excelentíssimo Senhor 

Já nos ref'frlmos, aqui. ao cs~o. uor 
~xemnlo, da. sonegação do Jm'f1ô.:::W d~ 
Consumo sôbre nrodutos fndllstriaU­
zados, no setor dOs cie;ar:ros. O Minis· 
tério da Fazenda tinha. uma sistemá .. 
tica especifica para a· a.rrecadMão do 
lmpôsto sôpre o Dtoduto. uma v,ez que 
<:e treta d<> tmpôsta. n,ltí-s-simo P.rsuiv~.­
lente a. 243.75 % sôbte o pr_cco rl~ 
\fenda da fábrica. Então. oua-.~-e nua 
o triplo do preço de· vendi ~a fá-. 
brica ·re-presenta o valor do Tmuõsto 
de Consumo sôbre o cigarro. Portan-­
to. é 11m im_pôsto convidaHvl\ :'1, so-
1\eg;aqão. porque baata a venda. do ·pr?­
duto sem a nota fiscal. basta a venda 
"RlUUflada, basta mn desvln õe m~'!'"C!\ ... 
rloria uara que o shnnles fato r\.e de! .. 
xa-r de se pagar ao tmnôsto d~ Con ... 
t;umo represent.". um lucro aHi!';slmo 
na-au~la oneraeão. 

Esta sistemática era como oue trn .. 
dici'c-nal e foi seri-do n.bs.:nr:io-nnda nnuco 
a pouco. sob aleg-ll:Çifu de one a Casa 
da Moeda não t1nha. condicóes técnt ... 
cas e :materiais para imnrimtr estam .. 
bilhas. EnUio, o Senhor Miinstro il.a 
'Fazenda nassou ~- baix·1··· p!"">..-t!tt>ias, 
d-isnensando, periódica.ment-e. n colo ... 
cação de e-stampilhas nos cl~arros •. 
benois. passou a autorizar n.h'\ o re ... 
colhimento ):)Or verba. A 1\ltima 1e..­
Q"isla.cão baix:a.da s6bre o assunto for ... 
malizou esta , orientação, rli<>nensndo 
a. selagem nos cigarros:. Não mal:;J 
foi e-xi1ddo fmpôst.o de consumo. por 
P:st.Jmpilhas. no-s clgarroo. E. a-ssim, 
se partlu para experiência nova. a tal 
nonto. Senhor Presidente. SenhorP.~ 

Senado Fe~ Rena-dores. que conforme discnl'so aue-
oronun~, a.quf, há uoucos dias . .a.J .. 

TV transgressôra!; dos <tispositlvos 1 t: lido o seguinte . senador M()ura A.ndrade 
contldo.s no Decr~to 90.029; de 19&1? · ~ 

4' Possui 0 CONTEL, em todo;c os PROJETO DE RESOLUÇI\0 · Degnisshno Presidente do 
Estados da Federação, órgãos, encar-l Nç 76 de 1967 deral 
regados de exercer a referida fiscaEza- . ' o SR. PRESillE.NTE: 
ç!to? Qua!s? d ~e-va 9 n~me;~ t-~t me;::;osl da co- (Moura Andrade) - O requerimen-

5; Qnai~ .as penali .ad~s a que r~: missao o 'IS n o , ra , to que a.caba de ser Udo constará da 

~umas fábricas estão funcionando seni 
recolher um oontall"o de lmnôst.o sôbr~ 
urodutos indust:J-lalizados, como o cl·, 
rr,arro. 

tarmm- SUJeztoo ê_:;ses orgao.s e os seli:. o Senceio Federal teOOtvé: Ordem do Dia da próxima sessço. tftulares peJo nao cumpnmento dos Em Jundlai, está fechada uma. fá. .. 
brlca. po:rrque, no moment.o em que a 

~ fiscalização lá chegou, os seu$ pro ... 
dispositlvos exPressos no referidO Art. 1? :s: elevado de set.e para nove o SR. PRESIDENTE:_ 
Decreto? o número de tnembros da comissão 

{i9 Finalmente, os estudos sôbre no Distrito Feüeral uo senado Fe- (Moura' Andrade) - Há 
inscritos. · '" wa.ns~ressões contidas no Decreto deral. 

n., 90,g,'29, de 1931. preparados pelo 
Departamento Jurfdico do centit'l' 
1\cadêmico XI de a.gôsto e divulgatto 

Tem a palavra o Senhor Senador 

oradores· prietários que além desta possuem vá­
rias fábricas ne~t.e Pa.fs. desaparece­
ram. Assim o fizeram para que não 
fôs.se averiguada a sonegação imedta .. 
ta., porque a sonegação verificada em 
tôda a. sua ext-ensão ja.~ais será ave· 
riguada em relacão a produtos de 
consumo imediato. ~te é ven4No 

tJela Fôlha -1e São Paulo, sáo do co­
o}1erimento do· CONTEL? 

Saia das Sessões, 4 de outubro de 
l967. - Senádor- Lt'no de Mattos. 

\ 
REQUERIMENT.O 
N9 841, de 1967 

Sr. Presidente: 
RequeirD, reglmentalmente, se 

de ao Exmo. -Senhor Ministro 
Ot\­

ÜO 

Art. "!º A presente Resolução en· Eurico Rezende, prhneiro. orador ms­
trará em vigor em 19 de fevereiro de crito. (Pausa .. ) 
196:8, revo-gada:) as óisposíções f.m Não está presente. 
contrário. Tem a palavra o Senhor Senador 

.Justificação / Jns~11at Marinho. (Pausa.) 
· Nao está presente. 

A Constituição jo Brasil, recente- Tem a palavra o Senhor 
ménte decretada e promulgada, nos Aurêlic "Vianna. <Pausa.) 
AI'tigDt.. ~1. § 19 e 45 ...... rn, atribuiu · Não está presente. 
ao sena.do Federal a disc1,2s.são e vo.. ·Tem a palavra o Senhor 
tação dos projetos de lei sõbre ma- Qouvêa.- Vieira. <Pausa.) 
térta tribUtária e orçamentária. ser- Não está presente. 
viços púbiicos e pessoal da admin1s- Tem a palavra_ o Senhor 
tração do Distrito· Federal DP.Rin~ C";wtrllnl. 

I 

imediatamente. cotn pouca nerm.anên­
Senadot cia em exposiçã.o, em círculo pequeno, 

cuja comerciallza~ão dificilmente o 
fisco poderá imp-edir a.f não ser que 

senador queira faze1· com que as fábricas 
narem. 

Não é uossível ao fisco, pelo simples 
Senador acompanhamentQ do produto, impedir 

esta sonegaçã-o. 

· .... i 
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~. A tal põntÕ ela. vem ocorrendo que )do e arl'ecad.:~,do pdo sJtor ta:1ct..- 'riando os interês~es lcgiti.nos do po~ · o SR. DESIRJ: GUA&A::rt - C0m 
$0 ro.!le afirms.r que a próprw Cooza 1 rlo, única. e e;mlush·tunJ~itO. E e.:S -o v o, não tem nosso a;_3ci.o e aplausa. ttda satisfa~. nqbre Serüuo~·. 
Cruz., a m ... tor :f9.i.nic::mte dc1c:zarros !efeito que temo:o ai: a arr;?cadaçáo 0 SR DESIM GU!l~ \NI A o Sr. FUlvo [lnto - Nob ~ m .. 
dfs~e Pa1s, talve~ já _esteja, se va- dêste impOsto no corrente e.<ercic1o .fff!ln<le · Jl .. ; • 1 

, .- 8 naror n::~iré Oue"an1, é c~m .... tlsi-1.-o 
lendo da soncgaçao, nao du·:-~..~mente não está atin~indo a dez por cento JÍh~ P ~o~eg~ 0 n~;e se~oJ, ~- çâQ q'J~ .a;:l.::'1t;lo1 a V. ,..., ··r•ar, 
na :5ua fflbrwa. PPnClpal, mas nas l do previsto, a arrecedacão eletiva .,. r r._s! en ~ ...... as, ,..?, .... nadcn··~.s, m.aí'i 11.r.-1a H~z. dt<::·~ ~ · ·, · 1 tm-
subsldlánas, por causa da. ,conc~rrên-lnão atmge a de.z por cento da a~e- ~;:tc;~~~o ~t~pa.!~~·do r ... ;:te Sen~- ç;;,to "e ccr::~-:h:,~d1., : ·~ ~ "l o 
ela, cvmo simples fator {Je sool·evt- ca.d.e. ... ,ão e!'itllnatl?~ -1ara t..,1 e f: fLor o •1 :. 0 .• nbr, -::· . c \ c~~fs- c···;> ·no '•r·vn cc.m 'J-~ u :c , ' · ,_ 
vL1Cút. J::..,:sç~;~ tab~icantes h ... tt r1ue l:- c:ue dem"ru,tra l,j'} o frro d; qu'~m ~a :l nao n).S c:; . __ .-,. oLct::l1, ~~-- o -o" br-· :,~ .. -\. - - r,,:; 
colner nntJvsto àc consumo t.." l- 1 1 .... 1 - í rd<o D:.l re~:!t e qu· ~~~·;, a~J:rer pai... · c· :-1 L. · · • · 
!h-3 7;:i':. e tm .. em a v:=-ndc de . 'Li ... , .p;~: I ca cu ou a prev ~J.o porque o t'.7.1a C1 c-::.!res ·çuLllcc., 4 ..._. ' ~· :s plcüoJ pd:c C:'-'~, c"'!~ a ...- •z n r· n o 

• '· !;I • ., dur~nte muJt~<; ex.?rcich~ na &lrba- '" pró'"'r·" 1.,.,, ... , , • , ... ···c:l'l.,1e 1,c r'·"'"',· l t, dutos. r:vm o al~J.~llU;:;1ltO de c~ c:a. <1~ rac•o cr,.prn·'1t~"Ja d,.1.,.0 00 !..x"~ ü~ / 1 •. c ~ -· c .•• ~:.. 1nt.~ ... ,., ... ~.. • - · :. 
~::v, s(.•hó o v .... •N (\.~ ..,.-~:-... .J.t llO \;;,- c·nl-·o m::~~ 0 1 r'o rl.;· ~·io-:-"YI" ;,: .. :ra~tc, (':? :.r-íl·~:r~J, -:-~ __ np~·c r:- .,. .<J s..: ._., ·~ ..... ::n !l D ·. · 

~~J-~,b~c.\u:1~!~~~~0~~ ~1~~1~~~--~.~~r.~ ~~ta'~~~~;.; ~·-· -~-~-~ P-:Y~ i L.inol ~.~~~·~~;:~:~~~r:.;~~? .. -' .. a~ t~l;c~~· .. "s~ ~~~Fe-Ytu~-1~, .:~: lt~ ;m~r.~1 ,.. 
t..oJ, o u.: .. cw au t.n,·~ do ••• t; .... ; ::"'; • .O~~t ... .:a~_,_r~~PP" ~~?Vel~ f' s_-::~ Pc'1 qt-1..:> r>-.r:.r r:·' r::o n-.~l~ ~ . .'el'i -s .. ~..~~:::. t_, ~=~~~.~ .. c ..r, 
c.·"- 0 ~r ~ I~ ,n;._,_r .. Js e · .n n_nftU., -~um" e·dm·ncie :l. ('1 \ · ~ ...... .,.. • m·· ~ • r n nc•~ C::· • 1 

a C?~,~ 3~Y~o:·~";_~~~ c~ ... ~~~~~tJ "·J:·~:~~ 1 ~~~·~1~~~;·~t-. I~'}z~.~~~: ~~~o~;~~ t~~ ;~~-: Pi;iJ~a~~j 2~·~~. t. •1 
" .~~ ·~~-~nl;~ t ~:~~::·V _:~~)r_ 1 -1tJ~:'~t:~~- ~; ~~ 1 

, 

p~...-·~o e n' o }:Ot..~ compoJ'~1r a dea..u- ~:cl p·,~-::mftcc1 .. e- t. a_..c'}-na.s p.:~ ~ <Z.e ter o ccn"'"ras'" i- t 'J c.·· r ., ,. 1 ,1 da I c;:.nt n'r•q o ' , f'"t ,,.,.... s ' 
L' ·o d~ 3)' ~ su'c.J..-e o pr.:ço c':: venda, I ccnUc'~r c v~nflcar ~da -;, e:·i:.::n~ _o ].t.oe.da ou .Üo s ... ~~;') C''r.- .,'í "" . .., 'nt>"''·.,...:: ... <: n' o",; C"~f' ~ -('""t 

- 'c!"' rr:c"und'1. r:cn"ot"'.,,.e..> oa f-J..'~'"' • • - · ... ~..,. ' . ., • ·· ' · '"' ,t~ cs<-~, f?br•t·antc5 qve p-o nco-
1 

:' · .""., 1 ... :-·~-,.,... ,fpJ :. ~"'' co:rul;"ter o c~ntra.Jf'"1.,..,'l r:- ~~"':1(oltm 1,.,-- .. 1 !",.. 1 ..; 0 P. v. t-" • 
... !em o unpos;,o c·!;lo ctan~n. Entao, r .... cclhl7T!SlJ d, c i:n_. .. o nó.o S;J-t ron:-'l"t':'âO que se •.:t> ~~'c1. iJ.' ."! "'"!- ., r"-'') r~·~ 0 <")"1~,_ b"- .... 

. ' 
' é l': umE~ reuurPodeCr:fV,del;~anaf):tn o:JeT"'"O~'~ f!0"'1c~•·"o:;, )tt'~·. .. ... ~"..,-.. -_h'. '\,.,.,,~.--· 

un Iuc10 liquido, por carte-m•, de Cr.s t Enquanto iz.to, c a o.:u~ ~>Jto.:c-s, o préprio cu.11.ér~io ,- .• 11 :- t a~h- .... ')t ., • .,·r .... ~-~'~ r.;~ ' , ... 
20 pn.ra pagamento do ICM ernpn:- C:.e e,1rnt:.c.s res'J.l'""..i{:S iY .. ~ rrel'> para' . . • 1 • r G < .... • l u~ r ' ' ' 

' 'é 1 ~ ' r·; F~ 1'J ~ l , é l c cn--:1, Já e..,tá f'..,~~n1 . ,,., UU'!l r•m'l r ·:.;;:u :· ~ i"l' ç,.. . 'J 
t;\1uos_c· ntav ra.-p.~n~~; . [D 1.co e o .,r .. n~ ... l-..1~.1a.. q ... e o vez, per mtermédlo c?;:. -'l'\ ;-,...;~~..l"'':!o 11 ar3 ." .. ;c'" A cn· t.:.., .., .. ,_ 

f.o t:~t~ dado e_~ .... s~tco !J.Ova. o rl3 JÓ':>s. bn~üa_,t s e 6.a:n1!:1t ... <>. ts-) Nacional que c;01;.61,. .... 5... .. · ·... · •• · · 
qu,nto c"Já .S"•ldO grrndc a SlMe1:.".- 've um t..:almncnto o;m'~'Ufa.r ão Go- . '. 0• ' ~ • 0 c n 1 ~no !llJr::o 1''"' V :ru" e·:' -~ ' ~·u 
~aÕ. l23J,"e .. é··si_. d~~ré~cirno c!" FC~h 'l 1·1(rno ças::lr.:). E.-:.a.U:~nio o GcvC·no ~!~.161~ 0 de c.::r:r. ~e _'IC ,, e .''\;.n ·s 1 ~:1::'0 , à"> l1~· l (::> tr~o~ c 1 .... • 1 1~ 
.ho tmJo.~.o Ge cunJJwno, t''>P:!Cl~'m.m-lc:io'J o tmpõ~to sobre prcaato::; del;"'0 ~-- tcilo 0 c .... n~ ... c.? :..: J?:tS r:rJ 1P:'·'i'o, r-~·;1 õ:.>t·uwa·· f,' ... ' ~ t1e 
t? 110 s2tor de Cl%rro'l-, podemo'> citc.r 11 prunclrn. n~c:-;:sidade que era, até en-\..: aiS e_ felto por mt::_nr2dio à::t" ca-,-, · w::,o e;çs t·c ... 2n5 ~d p ~,;~·u "1, ..: .1 
.:J.lcruns casm. Ilá poucos d'as, um~ tão is"nto como 0 1e1...e em pó Q.Ue 1 e.stabereCidas, que hm suas a.tVldl- 1 f;)H~r d...! det~""m,í-13:Ca d. ,:,;" o 1 1::1 
:áor.ca de ~1garros de Curitiba 1:equ_:- nã~ p;gav'a ·ímpôsto de consu~o e( ~~s fts::alizadas pelos a:J,<:nt<::> t!o er"i.- 1 ;-çm p.z ud'r:... nlio ~6 cs t -:-.'J ,"""1-
.. cJ e receoeu sêlos de nut?.?n~Icaçao pa.-<·sou a rec~er o gra\ame federulj 1 ~0 · . !i.o:es c taJI.r.O~ c0mo os: Go c" .. ;:n. 
nAuma quant1dade d-e 24 m1Jhoes de por e:ugênda. da 1efonna no ti.lttmo Ve.,.rztrca-se, dessa mnncml, que 7o"; I 0 FTI, PE3J'1lt OU • .<\Rf.N{ _ 
seios que_ f?ram desvia®s, desapare- Govêrno, enquanto aumentou 0 1m- de t~a essa. at_1vidade e exc c da p:!lo AR•:ovl:cenõo 0 ap::trte de v. Q:". _,c­
erram: So es~es sêl<?S correspondem, a põ.sto Cp consumo, chamado a-sor,a comerc1o m~rg1_!lal q~, e z::so é 1m-! nad'Jl' Flávlo a 1110, quno rc.-·a:ta" a 
mua. ::;oucgaça~ de JmpOsto ~e consu- 1mpôsto .sôbre produtos industrializa- port9nte, nao e feito pelo pJqucno I cportuuidu.de c:::m que V. Ex11.. .l:!m'la 
m~f d~ 4 bilho:S de cruzch?s, pelas do.'S-, sôbre óleos ccmestlvets. sõbre ~n.bulant~, nem feito pelo cl1amado na sessão de sexta-feGa últ.rr.~. ~J­
~aÔ~~~a,~adi....1~di"~Ie~~"Çto~~?~:;t1~~ tecidos. calçados, tõda .. uma mflm- ·mascate'. ,Que percone o interior do caUzou os asp:;ctQs de mjU.<;U:a +t~­
rio da Fazenda ratifiCa que o órgão d.ade de produtos de pr~mel!·a_ neca.s- ~ertão ve:r:?:endo, numa . va a:lazinha 'butámt relati,.·amc.nte ao ,S!;!~or < :1 lJ ~­
r.ão tinha <;ondiç_ões técnicas e wa- srda~e de consu::1o _obngatono. E o !n1U1_1àa, JOias falsas: e ~ co~érc~~ t cutu'i:l e ela ~'fticultum, esp~~;~~=r1 :-;:­
teriai.s para. !n.brlcar as estampilllas, G?verno, de aco1do com o Decreto-~ prabca_oo por gr~n~cs p~z~~nal1dadt!.. te com rel,.çao ao ICM .. Fot um c"1s 
e'l.tá agora fabricndo selos de auten- lm. 34. de 18 de. novembro de 19_?6, nas gra~des caplta s, pru_l:!IJ~lllmente graves e d'lnor:;os erros. prati::~doo:; na 
ticação. Ent-ão, substi_tu1 a. e.stampi- ba.txou para a qu~ta parte o Imp-?5'- est~angezros qu_e par:l. n.qm \'em, com R-eforma Tributária. sob n ot:.";.l~n ~f!o 
lha pelos ,selos de autenticação, que to de Consumo sobre pedra.s precw-~ o szmpie.s espmto de aventum, "fa~er infeliz da Fundação o~t.úlfo V;r:.:-;"s, 
permit~rn _a so_negação. os eel~s de sas. De 24% pa~·~- 5';{... ~ Impôst? de ~ Arnél'l::a''.,ou o .Brasil" e, d~pois, qw estú ermndo p~·ofundame'l::: r,n.. 
fHztl.!nttcaçao sao levado'!., depors de Consumo sóbre JOias e perolas !01 re- dar no pé , retmn[tndo pa,:a qual- todos os ~etcres na reformu'"di.o da 
dist~ibuídos. pelo Minlst~ri~. da Fa- duzido de 24_% pa::a 12r;;._. . quer outro setor. sem dei:;:ar nenhum 'PO\\Uca tl~'butáril"l. · 
zenct'<t gratultal;llente, às graf~_cas, pa- lt uma ortentaçao. ,.curw.s~ e sm·\· Jastro _de sua_ pas.sa~~m. a não rer Os mal~Cficios do ICM, no se~or 
r~ ali serem l_mpres.sos ? m~ço dos gular no s.etor do ETano NaCional, en- d·anos a ~onottüa nacwnul e ao fJsco an-rfcrJ1a sào patente'i. v. Ex~ f~c;.·i­
Cl~ar~os _e o numero da mscru;ão do quanto tn_butava gênercs de pri~el- em todos os seus setores, fe .. 'era\ "5-I ;: '"'tle"io e 1 que f..E"ft rt>::)r:na 
contnbumte. t:sses selos1 que _repre- ra necessidade, aumentav~m .o lm- tadual e municipal. ~~fá 08 r~·'úu.ic9,;do-n a a~ricuHu:.a .. 
eentnm um grande va.to: em ~1, pe~- pósto sôbre Pl'odutos de prnnetra n~- Tenho em mãos um exemp!s.r a a -A l·i J i obrava-s., 0 'rn j·.!o 
correm o Pais ao arbítrio dos contrl- cessidade o !mpôsto de Consumo so- Fôlha àe São pa to d"" 2 d"' ete n Cl.Ol1llC!J e, c : 1

' • 

bul!t~.es, sem nenhuma fisc~I!za9~o co- bre pedrá.s preciosa.s foi reduzido de bro em que é e~a~lJ:;ila4 u-!J~·,/" m"l~: rle venda:_ súbr; O~ ~Pr~d~~os -~~ ~:.:')-
erclt1va por parte do MlDlsterw da. 24 m para 5o· " ch Íe . .. - las m~., s~b um.t SJSv-IIlCh['S o. ~r-
Fo.zenda. J!:ste fa.to em que a soneg-a- No elltant;· sr. Presidente e Srs. e ::t respeito do problema do cou- te.' o homem ·do campo não tin.n 
ção se patenteia, em que o Ministé- Senadores. eSta dimínuiçã.o de im- tr~'dn~o, b no d se!nlinte t~or_: _ obri'r::tr:'io pe~oal, direta., como coü-
rlo da Fazenda alega o enorme de- pOsto sôbre êsses prodUtos que são on r~ ~n ° é __ qU't.'l:e trts vezes o tribuinte: tinha ap·!:nas o enca:·~. de 
ficit como impossibilidade de conce- opel'adOS e comercializado~ em se- orçame~ a t_Jnmo'' · . .. <luzido do seu mcduto ele venda. 
der aumento de vencimentos aos ser- tor requintãdo em setor e,;pecializa- A a~allse, fe;.ta Pr um .1ornahsta p 0y Geterm'nadtt sistemática do 
vidor~ púbUoos, está a. exigir ll~Hl. do, em setor' de grande capacidade da. "Folha Ó:e. sao. _Pr.u_!o'', teu1 vé.rios im.pô<Jto de vendas c :.o~i:o:na:õ:s e1n 
aten-tao maio!, uma ~ediCar,_âo ma.1or, financeira, não provocou nenbum aspee~s. Dlz êle. tLc) '~Ue ::;~ est:.:~~YW'{'eu 0 oA··.n:::-> ....... 1 , "'~ ,'3t.'l. 
do alto e..:calao do Mmisu>rw ~a F~ acréscimo de arrecadação não pro- O descam~nho, por St!a vez, de compra para aqueles que n.~') t~-
~~nda, ~om relaç~o ao setor blbut?- vocou nenhuma legitinlaçã'o na gran- tem-se amphado, de an() . ps:r.a vc~sem capacidade financcil'n e Ie·~"l 
no, pm:q~e, infehzmente, as nutóil- <le s~m~gação de impôsto nesse se- ano, em quantl.dade e valo~. m·m- para e:r.!tir os dot:umentos de ven,l:J. 
àadc.., ma10~es do Ministério. d~ Fa- tor, pois ale~a.vam qu.e era 0 gran- t.endo-se, em ccns~qutncla, em- de su3.s ll1N'C'ldQri:lS, 0 ccmp:.·~:~o", o 
~~~g:~a;~~~â~~~~~~ci~~~~:~e s~~ de tributo, o eley~do tributQ a. Causa pdarelhado ,~o cre::-c.;ncnlo IIO!'mr,l o_rimci~o inte:cmedlário, .. em- ~('tal o 
tor de o er ões bancárias emitindo da grande margmalJzação do eomér- a rece1ta · fmancrodor, quen1 aó.qmre_ e~:.a rr.a-
as obriga~õe~reã.justáveis do Tesouro cio dêsses produtos de luxo e de os- Durante ?S três ou quatro (,1Hmos duçao, num entreposto no mte,:n~· ctra 
Nncinnal, que ~ão oneroofssfmao; uma tentação. _ . anos, a Pohcia Fe~eral, p~:? seu D~- Est:tdCJ: tinha a. obrlgl.lçto d; ,t_:::~: 
vez G.Ue além da comis.são qu-e deixa o Sr. Aa.rao stembruch Per- partnmento específico, for r.aparelhü- lher o lmPô.St{}. de v.enda e co.~. u. 
para 0~' corrctorc.s, est~. sujeita a ju.,. mite V. ExiJo um apart-e? da, com a mfssã.o dr>t,;rninac:n de çõe::;, na· a(iu.s.1ráo d·J _m~rc."c...()··:t_ e 
1·0,, e eorredio. mone!.ári~. . ~ oombater o contraban-:lo, .~oo a ~tJeJtt- r.;:'.~"va o p;.·oduto Uqu1-d.o ao f'1 '--~-

E cr,sa pieocup;'.çiío ar.zna 1 com os A O SR. DESIRf.i GUARANI - Com çã.o de que os órgfios trn-:li':'Jonn's do deJro, ao produtor, ao ho;ae:'\ <~o 
recUJ.'{OS de ordem ba.nctria. tem toda satisfação. . Ministério da Faz~nda nl'ro tinham cnmp~. · ~ , ,, 
desvir.do a atenção das autoridad-es O Sr. Aartlo StetttbrucTL- V. Ex:J. capacidade para enfl'entar o p--:obte- A ~:'>temática nova._ do IC~.r c~t:­
m:oim·rs encarregada 'i da finança pU- tem todo 0 meu apr~o P?r ~sse dts- ma.. Criou-se a. Divl~;;o de Crimfs ~ou mclu'..:iVC _que_m n~u tem !>· f'>:.:ta 
blica no :sé.tor .tr_ibutário, entl'C;~nndo curso quando ;wentua, prm~Jpalmen: con~ra a Fazenda Nn.r:onal, com 0 ~ntcl~ctual I!€.lll "m(lt~rtal .. e .• n~?-~ m 
0 setor tr1butarlo a uma entld<1de te, que no go,êrno anterlot, a preo setor de Contraban To .cml. róes, nao t ... m c .... pactda .... o il. .. ,,-

que, malgrado 0 respeito a:ue d.e nós cupação do Pode1· Executivo ea do- ( · ::eir:!. unra contratar cs serv!ço:s de 
mertce - e já fiz da ü·lbuna re::"e- mmuli- os impostos de artig~·-vn~o Veri!Jcaçã.a· recente: C.epois de vá- um. conta.dor. 
réncias. elogio~n.s à sua. átuação - essenciais, gravando outros essencial~ -'"<; anos - dois ou trts - c'e fun- Com~ bem re:i'snltou ell?- seu .d.t~c:Jr:­
não está capacitada p3.ra orientar a quer diZer, gravando terrivelmente a O "namento do nôvo ár~ão, 0 con- so o Sr. S~no.dnr ~láv1o Bn!.o, h.1, 
reformulação. da estrutura financeira situação já aflltlva da grande massa ,•bt~ndo continua parai?Jo à Re-:eita. w;-r 'llt~rc3 e fa..,.~nde!rO'> qu::l r~'>l'l -n 
e trlbnt:iria dêf:te Paf~J, que é a Fun- trabnlhadora do povo brasileiro. Não, F'ntão. até agora nenhum efeit.o sur- no interior a mais de 500 QUih:m"t"ús 
dação Getúlio Vargas. E a dcmons- se justifica. que produtos dessa es· tiu, ínfelizme11te, 0 combate no con- de- dis~ãncia da mais )'róxima Col~­
tr!lç!io está nos efeitos d9-no.sos das pécie tivessem os :;:eus· impostos di- tr~bando por parte de uma re1;}artj- torill e que não têm condições ce 
reformas que foram efetua.daa no Mi- minufdos:. Apesar o govêrno, certa· ção a.parelh.~da. para ef~th·rrr a dimi- e~:,.tnm'i pennan~ntemente eom ~ ào­
nistério da Fazenda nesse setor, sob mertte COill. isso, arrecadaria mais. nulção da grande sone:rnr!'o que ::,e rumentaca.0 autenticada. de hvro~. 
a orientação de. :Fundação. Getúlio Aconteceu corno V. Exª" destaca, processa. nos grandes centro.::~. l?orque tabelionários e de n-otas: fisr:ais e 
Vargas. muito bem,' que não baixou a sone- não é na Amazônia, não é nas fron- ai.nda são obr!gados a recolher. ~n-

A par disso, essa. rerormulaçrio fêz gaçfi.Q dêsse impOsto, porque quem tefras desabitadas _ onde n!W há tes de receberem o produto da. ven-da 
com que fósse extinto o chamado ím- sonega não se preocupa se o tmpôs- de su-r~s merc-adorias, 15% do Vf' lor 
pôsto do sêlo. É também resultado da to é~ 5 ou ·de lO%, sonega mesmo... consumidor - que ,se faz contraban- totnl 1n venda. ~Ies têm a prnclt•q.âo 
l'eform'l. tributária. Enquanto o fm- do de mercadoria-s estrangeiras para fina.1~-.::1ada para receberem C'S cruzel-
põsto dQ fiHo era :fisc.alizado e 11.rre- O SR. DESIRt GUARANI - Exa- o Pais. :l!:sse contrabando é feito no tos vários meses depois. e ~-ão nhri-
cadA.do vein Mtnts.t-ério <la Fazenda, tamente. !Rio de Jàneir.o, ezn São Paulo, f!m a-ados ::t l'ec:>lher imediatamente no 
vinha s:.Jrtindo efeitos proveitosos o Sr. Aar4o· Steinbruch - •.• não Pórto Alegre, nas grandes c:dades e Fisco 15<;:', dêsse valor. 
para o P.rárlo Nflcional, ao passo que está interessado em pagar ne.tn 1%. nas maJores Capitai"' dêst-e País. P.ese é o grandP. erro da. refo!'i.W\ 
o impê-sto sôbre operações financei- Dai por que eslla poutica. do govêrno O Sr .. Flávlo Brito - Permtte-me triP.Út.ãria cem relação ao !CM. Dflí 
r as ~assou a ser fiscalizado, cobra- anterior, .segulda pelo atual, contra- V. 'Exl um aparte? a ~l'icultura se rebelar, para. não 
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·p~·g_ar, não cOntinuar pagando. E f.âO Quando a fipcalização o~ apa-~.j lher,. pal'a o ~erár!o. os 20% d~ tohÚ 1 Ex~.>, que iocaliion vários aspectos do 
vanos o.s setores e.gricolas no inte- nba, como no ç_aso a~ontec1do :qa da arrecadaçao. Esse_ se~or esta sen- contrabando, que se transforma em 
rior de São Fa.ulo por exemplo, que, cêrca de um me;:; !lqm na Alame- do profundamel}.t~ at1~g1do pelos so~ problema de _segurança nacio.nal. 
em protesto, não pagam. E er.ta é da Joaquim Eug·emo de Lima. (:~m- negadores,. que nao de1xam qua.Iquer o Sr. A.urelia Vianna - Exata-
uma das causas do d.eCréscímo da ar- ma florlcultma de· chineses que vestígio, uma vez que o fisco, incapa- mente. 
reca<iação: é que êsses-setores se n.- era verdadeiro antro- de ·contra.~ citado de levantar o débito, dada a 

0 
sn. DESIRE"• GUARANI _ Sr.~ 

belaram contra. ês.se pagamento, pelo b~ndo e no qual foi apreendida natureza da mercadoria que tem um::L .n. ~ 
jnoapacidade financeira, materia~ de uma mala cheia de pérola::; con~ drculaçãó rápida, da fábrica quase Presidente, vou ler um techo de uma 
atender a uma nova sistemática que trabandeadas). o que acontece com que diretamente ao consumidor. Com reportagem. sôbre _ con~r3.bando, que 
nã·o corresponde à- realidade brast~ os co-ntrabandistas? o máximo pa.s.sagem vertiginosa pelas vitrines e tem uma mdicaçao sob1e um 'ponto 
leira, nem à" capacidade do homem que acontece é êles perderem a prateleiras dos botequís, jamais terá que, fol tratado aqUl a alguns dms 
do interior na sua produção agríco1a. mercadoria e nada mais, pois os pcssiblidadc de fazer a arrecadação atr.as, 9-uando V· _Ex\ Se_J.?.ador Au ... 

Se a situ-ação continuar assim, faço prcces~o.s crim'es· nunca ·vão avan~ devida pelo levantamento do sane~ ll'éllo VIanna, ~ambem !Ocanzou. o as ... 
m:nhas as angúst.ias do Sr. Flávio te e graças aos boris advogados gado. 'A casa da Moeda está impri- su?t?•. especificamente. .11? seta~ de 
:Srlto, para saber como será susbti- nada lhes acantece de mal. mindo sê!o de autenticação para C1\·· mmenos. Só_ na Ama~oma, pois . .?e 
tuida a produção agrícola. Talvez Al. e' que está u,.,.,a dá c: grandes defL da pacote, pO'l"ém, sen1 qualquer ga- 'i refere ao ,outro pr~·~UZido na r~gza:o 
seja por intermédio do contralJa:ndu, u• ... 'rantia para. o fisco federal, uma vez de ?antarem e rat1flca .aC!uela.s. mdl-
Hoje há contrabando de tudo, neste ciências do combate ao contrabando· que Ee utilizam indeterminadas tipO· caçoes,. a. reportagem tetmma dizendo 
Pais. Faz-se contrabando at.é cte InfeUzmente nãQo hâ ,;ontraba.ndis;a grafia's para o registro do industrial o segumte: 
aviões e de helicópteros. na cadeia e quando al.g~ms dêles sao e o vaior do cigarro. Nem tôdas as "Recente relatório encaminhadO 

Aviões cte pas..':elo por êste ?ais, e presos c::~mo .a_ccnteceu ha pouco te~- fábricas uma. ou outra maior As ao Ministro do Interior denunci8r 
que dáo cobertura ao contrabaüdo,sâo po em Bras;lla conseguem fuga· na::~, demais utihzam-se de tipografiàs oob a evasão só da região de Santa-
quase todos êles ünpOl'ta-dos de can- Jsol~damenL. m~s er:1. gyupo, COl~ contrato de serv1ço. E êsses selos. a.."- I rém, de mais de mll quilos de ou ... 
tn::b·lndo, Essa ê uma mercadoria, 1 avmo a, ~speta de~le~ as v~zes. fOf'llt- Sim, poderão, po.ssibllitar abertamen- 1.0 mensalmente o que eqUivale a 
um \'€lt."Ulo de contrõle pràticamente Cl~os ate por e._nt.IGad;s IehgiOsas e ~e surr fab:ncação parale'ta. um .milhã de 'ctóiares mensa1s." 
.fácil, de registro obrigatório, No en- os levam de voha a s~us. pai~s- Talvez se houver necessidade, as . ~ 0 ~ ~ _ 
tanto, vivem voan'do pelos _~éus <to .... Fica na ~a~em o J?Oble dmbo do\próprlas tipografias que e.stão comi Um mllhao d.e dólares s~o tres bl~ 
E:·asil sem estarem re?<str~~os no ór~ ~~-'(}u:no pol~cml que. e acusad? com~~ os s~fos em mãos, Podem saü· para a lJ;lões .~e cruze1r~)S yor mes, apenas 
gao competente do M1msteno dJ, Ae- ..,ubDmad-o, este fica n~ c~~~m, e!] fabncação paralela dêsses selos. A na regrao de .. Snf:1wre~11 do contraban~ 
l'Onáutiea, que apenas reConhece, às quando o pretenso subowaa'-'1 ' aque~ Casa da Moeda, então. qUe está fa- do de ouro al1 produz1do sem qttalq:Y_er 
vêzes, que existem centenas de cam- le .que faz. o contra~ando, .~onseg~!e bricando o sêlo de autentica-ção, que· resultado para retirat· _aque!a- reglao, 
pos ch1ndestinos ne!!te Pais a serem f.ugtr em g~ .. upo de dOJS ou tl es e nao volte a fabricar 0 sêlo do impôsto de do Estado, subdesen~olv1menlo ,em que 
utilizadtJs per avtões oue fazem o Isoladamente, . consumo a ser distribuídos aos con- se encontra. Tod-o este ouro e enca­
contrabando como se cainpo ..:!land<:!S- ~sta a realidade e . os processo3 tribuintes. minhado diretamente para. fora do 
tinQo fôsse uffi simples fundo .Je chá- fet~os cDntra. contr~ban~tstas, os pon- O Sr. Aurélio Vianna __: Permite Pnís onde vai sedímen~ar .' divjsas de 
cara. que não pudesse ver vettficado qmss.im~s felt?s, nao. vao para 1~e!1- v. Ex~ tlm-aparte? organizaçõ~ que nun~a. fizeram na-
com mais precisác com mais indica- te e nao surtem efelto de pumçao _ 1 • da. de Republlca brasüetra. 
ção de ,_localização: pesso~l. Luni!atn-se a p~rd~ da .m~r· _o SR.. DE;::,IRÉ GUARANI - Pots í:ste 0 aspecto, sr. -!?residen~e e 

o próp1·io ao,·ernadcr do T 2nitã- c~~orza que e de valor IDfJmo ms1g. nao. . . . . _ sr.s. Senadores, que deseJO e;nfatlzar. 
rio de Rondônia declarou na repor- nifiCante face !lO volmne total do con- O S1. Au~elw Vtanna - O dJScu~·s:J. repetindo declarações antenormente 
t·~gem, que 0 Tel'rttório Sob r;eu gc- tra~ando que e feito por grandes or .. de V:}Ex.~ e d;_ grrtl~de 'e r~~;mhec1da feitas no sei) tido de '1-u:. s~ja realmen~ 
vêrno tem quarenta campos d!;l pou~o gamzaçes. Porque quando se •J.pr~· J,?.1P01 ~ancw .. _, Nao se1 se cana no ya- te tomada um prov1dencw.. Sou de 
clandestino, enquanto que a F.A.B. cndc contraban_do no valo: de treé _zw. ~om.o tant.as outras peças de .lm- opinião de que 0 que _a Fundação Ge .... 
cllspóe de apenas um. ele tem ínfor- ou quatr~ m~lhoes de cruze~ros novos p~ntancul. ca~r~al p_ara. a regulanz~- túlio vargas. está fazendo no Min'1~~ 

·mação de que no Território do::; Ro- só orgo.mza;çoes podero.sas e que de~ ç_,ao do? negocws n~ternos _do ~aiS tério da_ Faze~da.,, !!-esta _ref?nnu1:a9ao 
r r._ .ma exlstem quar-2n · campos vem es_tar fmo.n~1ando este con~raban~ tem ca1do ~ vem camdo, ha mmtos de ~olítlCa trrbutana, nao e ~ositlVO. 
c1ande.stínos, e se esta inform3.ção é do,. Nao é o .Slmple-5 marr~teu'? q,ue a~~s, no vacuo. O pro,ble~Ja que_ V. A Fundação Getúlio Vargas é uma 
procedente, tem que ~·zr tomada mna vm fazer ~ontrabando de _tres mllb.oec Ex· abor~a, num Pa1s 1e~ponsav~l, instituição educacional e tem grande 
proviõ.€r.c!a ~,a evitar isso. de cru_zetros novos. Sao ra,ras _as seria .Jev:ado. em conta. mov1mentar1a saldo positivo neste País, pelas ir.o-

Então um Goven~or do 'l:'erntü- apreensoes .. ~ ,guando ocorrem, mfelm_ o Pa~s mte1ro .. V. Ex* decla~·a que vaçôes que estabeleceu no setot· de. di ... 
rio, que' é delega-do do Govêrno FE: .. mente a dlf_Jculdade de agente gover- e~pt'es~s orgamza~as no Br~s1l, par~ reção à.e ~mprêsas e de gerência,.da 
deral, alta patente das Fôrça.:; Arma- ma.~eJ?.tal e grande para ve~cer a nao P_eiécere~ bmJnm as l:"IS. So.ne- coisa publica. Tem cu~~os ,de grande 
das, lígat.<~ a outras altas· patente.s mccamca do !lndame~·lto. dos P!'?cesso~ gam lmpostos, porque ~e vem amea- \'alia e. de grande ~ltrlldaa.e, ,de re~ 
da Aeronáutica, .. faz a dcclara 1~fto ele em face da rnterferencra, Jeg1t1ma,. e çadl_ls '!e serem destrurda~ pelas or~ · nome mternacjonaJ. Mas pt1,.ssou a 
que no Territôrio f!ob sua nd.minis- bem cel'to, dos advogados (porque as ga~uzaçoes de contrabandJStas. aqu1 orjcntar um setor para o qual, fran­
tração exist.em quarenta campos de v~zes pode hR'>;e~ .s:a.sos de inj~stiça e ex1ste~tes e de ~o~traband~stas e:>- camente, :t:ão. está capacitada. mate­
pouso clandestmo-s, e se nenhuma pro-· stmples pe:rsegutçao), que _diflcuit::m trangetros podero~lSsimos. A lmpr_essao rial nem_ têcmcamente. os efe1tos ~a. 
. vidência se rom.J. para_ aca-bar rom o a?damento do process'?, _nao teu; 111- é_ d~ q;te ? BraAs1~, segundo .cele_?re reforma que empreenrl.eu ~m tuao 
estes campas, com isto se -está pel'- t~~esse f!.enh~1m na pumçao e .ate_ ·~a- es~rtt~_I, e1.a col~ma .. de banqumros m- quanto foi .impôs~ ?e~te Pa~, desde 
mitindo que ésse contraba·ndo se es- cthtam, as vezes, a fuga dos mdic:Ia~ telnf!cwnal.S, hoJe ~randormado no os impostos mumc1pars ate os fe~ 
tenda a tal ponto que a "Fôlha de São dos. ~:ose prob_Iemu. está a exjgir. uma p_arai~o dos contrabandistas interna-, derais, nem pro~ar, à saciedade, que 
Paulo" em manchete publlcou que o atençao especJal, cada. vez ma1s do CIOnats. Um País, ~egundo V. Ex~_~. de- e.s.sa reforma: esta sendo contra produ~ 
contrabando no Brasil já 'é t.ras vezes Govêrno Federal. Ainda há pouco me cl~ra, baseado em mformações de jor- cente e não se ajusta à ralidade bra~ 
superior ao orçamento da u;;1áo. E refe~i el"!l ~iscurso anteriOr nesta ca. na:s de gran~c respdnsabilidade, um sileira em s~us _vários setôres. tanto 
como 0 orÇamento da união P·J.ra 0 sa, a cnaçao de. um grupo de traba- Pais que toie_;a que Q v.aior do con- nas gra~des mdustl'ias q_uanto na P~­
próximo Exercício é de dez tl'llhüi7s ~llo _para. ~xam:n~r ~ problema, de .trab~anào. exc ... dal .~e m~uto, a arrr:ca~ b1·e agrlCultura ama~ômca, nor~esh­
de cruzeiros dai se conclui que 0 cDn- ambito super-mmtstertal, com rep1·e~ daçat? Olçamentana, e algo de 1m- na e pequenas propnedades ag-ncolas 
trabando é 'de trJnta trilhões de cru- s~ntantes de Qllase todos os Mini.sté- pres~mnar .' Como pode ê_ste País pro- g?: ?ui. . . _ 
zeiros. Então êle se ev!dencia. 110 Pais nos, uma vez que se colocou o pro~ g:red~r, dese!-1-voiver-s~? VIVemos ~-per· O Sr. Aurelio Vwnna - V. Ex!!- per-.. 
todo, embora essa reportagem. tente 

1 

blema scb. o pont.? de v~sta .P,a segu- segmr sardmhas, 9-e1xanào livre cam_ mite um nôvo a. parte·~ 
dramatizar o prcblema do contrr~han- rança naciOnal. Ele esta _s~ndo pro· pot para. os tubaroe~ do contraba~do O SR DESI 1!: GUARANI - Com 
do para a Região Amazônica pa10a fundamente danoso ao ernr10 em to~ m ernacwn~l- Já nao falo_ no nacw- • · . ~ . d 
as fronteiras, dizendo que lá se'faz~m dos os setm·es, inclusive o Amunicipal. nal. Os c_hme?es, na yerd~e,- são d_e ~o~a a .satlsfaçao, noble Sena or Au• 
os grandes contrabandos justo ono:e conforme me referi, há esse pleitc 1or.ganizaço~s mternactona1s fiem ]:la- ré~o SViaTa.T v· 0 t tt 
n Iü p:;:;sibP de ' c::·aJando dos joalheiros, que estão actvogandc ria; co~stltt!em um movimento de r. ure !0 1<ln?ta - n em, : 
de mercadorias do estrangeiro. Quem a contrstaria das jóias, pois a sane. desmorahzaçao dos povos, movimento ve a op~~u~~dade Ib de um eni~ntra 
jrá fazer, por exemplo, contrabando gaçãl? é prejudicial ao ·próprio co· que se vem. processando· ~á muitos com o llliS r o aA uquer?l!e ma: 
da cidade de Bsnj•:Unin Constant m6l'Clo regular que recolhe os impos~ 3llQS, :í!:ste e o grande <!esafto ao po~ sonfesso a V- EX· Q\.!~ VoLet impr~!õ 
p'lra Jevar ao Rio Grande do Sul? to~ deviç:os. o setor dos cigarrQs jil ~er federal e ~queles, mclusive, qne .o'J!ona~o com. a. ma.nena. como aquele 
Então se levaria diretamente aa H.w foi dr~mabzado e requer uma. refor- fizeram o movimento armado de 31 ci~·~~a{) bra~tlEHro vem ~encaÀ~d~ os 
Grande do Sul Não hü. portanto ló- mulaçao completa, uma revh:;ão total de n:arço. Os outros govêrnos foram PIO emas fi, sua Pa~Ía. dor ou~ 
gic~ ntsso. Só 'um !nexP&riente r/Que da legis!a.cão tributária. . desaft.ados~~ se acei_taram ou não 0 se, no encon o,,g 'J)ro C';_11~~ o con-
quereria fazer isso pois 0 contraban..: O Govêrno Federal. pelo seu ór- de.saf1o nao consegmram conter os trabando na reg1a<J ama:z.oi,Ica. 
do sé se f-az diretamenGe para c.s gão espeCifico, o Ministério da Fa- contraba_ndistas inAternacl_onais. Mas o SR. DESIM GU.~RANI - Cou.. 
grandes centrOs consunlidnres. zendrt, deve r~est~dat o. problema da ~gora. ha um Governo d1ferente ,q'!e tt·abando do. gue é prc-duzido lá. 

Tenho em mãOs uml carta. de um ~obran~a. . do 1m posto ~obre produto ... · em, segun~o se proclama o aporp o Sr. Aurelzo Vianna.- Exato. Das 
col·s:..a do Ministério d8. Fazenda, Fis·- m~us~nallzados no CJgsrro, porque, total da:s Forças Annadas,.,e, para, o nossas riquezas inexplora\l.as. Tome1 
eal do Impõsto de Consumo '!Ue d·G-· .1üe ha nouco, o problema ocorria ape- =bate ao contraband?,_ de todos o.s conhecimento dos pl~nos que s. Ex.~J. 
clara o seguinte: ' na:; cotp. a mer~adoria: de bríge en es- · •. lens de responsabtlidade, dêste tem e vem apresentaúdo às mais altas 

. ~ tran;;o;e1ra. na clandestinidade, o cha~ pats. · · autoridades~ do Pais, inclusive . ao 
~o~so a~trmar que Sao Pa~llo ma{lo contn>lnndo, de produção es. o SR DESIRÉ GUARANI _ Co- Exmo. Sr _ Presidente da República., 

esta mvadrdo por uma verdadena tJ·angeira. Hoje a sonegacão atingt> mo está. tendo 0 d v Exa -visando a<J aproveitamento das rique. 
m~lta de ~ontrabandistas e~tran. tôdas as indú<>trias do país, -nprque o sr. Aurél'o Vignnã __:- · .s da. região amazônia e tt comple-
gelro~, prmcipalt?ente chm.eses em determinado ;;rupo de cap5.ta1lsta.s qualquer distinção As pa.laVTás sed~ ta integrarão dêsse vasto mundo no 
forag1do~ ?a Cb.ma Con~umsta, ·chinê.>P!'I tendo adquirido várias fá~ v. Exª' devem enc'ontrar eco devem complex-O brasileiro. Vi um homem 
que aqur. vem P_ar~ se dedwar ao bricas de ciga.rro·no Rio de Janeíro pentrar nos Minist.érío do Planeja preocupado, e já é aiguma. CO'fGa que 

_ c!?ntrabando, _pnn,~tpalmente o de São Paulo e Rio Grande do Sul vêm meu to àa Fazenda- e ;té mesmo no; nos impressiona encontrar .homens de 
.,per?las. e m,.tras j_oms. <2!01?cule que inNunàando o p~ds co-m cig-arros qn0 Ministérios que são suporte para uma. responsabllidade preocuuados com o 
aq~u no meu ban:ru, .~.J:iirap~era.l n·-w pagam um c_Bntavo de imuôsto ação con·unta. e firme isto é os Mi- que fazer para tirar o País do subde .. 
alem de c:utros ndJacent~.s 5bflll'!{'S rlp rODSllnlÜ a tal ponto. que a Sonz<l nístériDs JmilitarE>.s v Exª' st' d . senvolviipent.o e Jivr~-Jn Õ"'SEF3s qua­
dos JaL'dms). quase dmr;_::~-~~ .. ~c '"'ru.". _ rh·n,-é<> ~~ s:t~a.; filiadas. talvez prmtbén!'l pela corÜ.gem de trat;r adês: drilhas que vêm jmpcdind~ o nosso 
apu_re~em chmeses em_ au·. !'.:-' .. -,.,!.: h--.r,1bna r a ve''l ·obrt_~a.da a_ recorrPr se assunto nrogresso. Tenho a impressao de que 
canssm10s (Aero,.. WylllS, Gala~te~, o.o mesmo processo como única possi- · êste discurso que V. Ex'?- está pronun .... 
Mercedes, etc.) oferecendo pero- bilidade de sobrevivênci~.' Assim, o O SR. DESIRI't GUARANI- Agr:t· ciando vai causar o efeito aue dese-
las, çolares, etc., de casa em casa. imnôsto de cmrsumo de1xa de reco- deço sensibilizado o aparte de v. jamos, nos meios que têm oS podêres 
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1 
r *"" "let c:r_'lí'~S repi:c;eu~rmtcs, n:u SÓ'! ini.cir-.1 da. carreira d~ Auxillar-~eg1s-' 

nccc&>u~tO:': p:::r.:t con.ter, ~nza:. ~~~~._r ~, n ~:;ta. t.:a_,~ co. mo n.l t.:atllala dosJ ia.tivo do Quadro da. Secretaria :lo 1 
para ~dun...n:.•· os m,aus -~em- n ...... ':.._~: D\,;•pu..aut.~. 'brt-.:1 cvnw pu-r wversos sen~do Federal, em vntude· do de-

1 
q~adnl?ns, Jll~ernac.~n~l;S~ - ~u·~~; ru~atoro::. t.O uor't:rno, sob1ecudo o l:::l~. cur~o do prazo legal. 

.. ousubro de 1 9õ.?_ .. 229:1 

E' lido o seguinte: 

REQUERIIVlEIUTO 
N9 a~.s. de 1 S57 

tédas e+a:;, a llJl~edir a libertaçJ::o •. ~~ ~~~18~10~~ ;:~.QUi atemo, acornpanhau- Justtjlcaçao }!;m 3 de outubro de 1967 
vezes hgauas as naciona • ., -. v~~n .. - 1onsn de Aibuque1·que Lt- . - ! 

. in~ependen~l.a.. econflmlca d~- no.:>. a a.J v. i!.À'', para a.t}úi.Udí-lo, para dar Os a-lUd.Hlos c2nd1dat::s for~m apr'J~ .· 
Patna. Esta al uma das ra .... oe.s r~~ mim~a saiicta-r~edad~ u. sua camp<~.- vaa.os etn con~urso público para o Senhor Presidente, 
que que somos aubd~envolv_ido~"~~;~ n,l;a par.t tudo uzer, como Se!laoor, cargo micial da ca .. rdra de Auxrli~r- 1 ..::on funãamento no art. 42 ~ 19' · 
a,í um~ d~s ra;zçs pg.r q~e osd:nMnc~ 1.-'tltn'o orasi1eito, para. o bem~eitar da- Le~~slatwo da Sec1etnría do S:ma';in. do Regimento Interno. requeiro e~Ja 
00 P_a~s ~ao a~ ~po ~trJ. d;o salê.rlos~J quele E.stuao, -que ê mn verdadeirO To.davia, por não terem comparec1.do consi'derad.o como de licença para 
classiflc~l g.cra en ·e ti in uieta Paf.:.. ·,para l<lmar possz dentro do prazo Je- tratamento de saúde, o período ele 
f~me; e,rs1 ~~ d~~;saz~:a. ;e n\o t~: u SR. o:e~IRE GUA~AN! - No-~ga.l, é que a Comissão Diretora ~:ub· 19 a 20 q; setembro passada, confor· 

. çao sociB. ~be_ ~ã. evaSão& tremen- bre Sewutor r-tuy Cw:nelro,_atenden- mete à aprecl.a'?ão da Casa o--pre~.~nte me atestado enex::>. 
mos como coi Ir pod f rl 1 do a .sugesUio de V Ex•, en<:r.mmhel Projeto de Resolução • 
de. de ren:a.s._ cofeC:Uos ~~f:.:o 0m!;."'· naquela ocas!ão, mêu discurso àque-1 Sala das Sessõc&, 4 di! o"Jt'JblV de Sr:nador Paulo Sarazate 
cer-nos? n~o 5 em reQ"amos? -p~; la autoridade, qu,e só v1m a- ccnne~""l"• 1967, _ Auro 1\Ioura Andrade. - 0 Sit. PRESIDENTE~ 
ou .. :emos e na o 0 P "" p~:.sscalmente ma1s tarde. , ~ ) Gilberto Marinho. - Dinarte Mari:z. 
qut·. 1 Recentemente, o Sr. Mmi~Lro Al-I- cattete Pinheim. - Victorino 

ü SE!. nr:.SIR~ GUARANI- V. Ex"'~ bu4uerque Lima. recebeu o tztulo de! Freire._ Gu.ido .Mond;n. . · 
(Guido Mcr.àjn) - O reruertm:-11.-'ll 

lid:l será publicado e iiiCJUJdo em Or­
dem do Dia, srnaaor Aurêlto ,VIanna, ao ressaltar~ Cl'liactao bcnemérl~o do Amazonas, nu- 1 • .,.. , 

a a•Uação o.o M.1mstro Albuql!erque ma S-;.tt€nl-t.t:tde puouc~, nao .so 9a &~ l O SR. PUESIDEJ'.iT .... 
Lin1a, especmlmente com relaçao a s.emble:a, n1as ue toJ.o o po-;o ae Ma-! <Guulo .Monàm) _ Dlz 0 § 3.9 do O SR. PR2SID~~TE: 
AmaGGnia, !f.~ eco ao. c~nsell;SO .gene-I uam. . . .r ~ é- art. 102 do Reg1mento rnte1no que (Uutào ll''lonain) - Sõ!Jre a tn"'-
ra!l:::ado de tôda. a opml!O. pub}u .. a da dh. me pronunmtn aqui vaui:W V" \projetos de aUtona Ja ComiSs.1o Di- sa, cGmumcações que vão ser Hja:; pe ... 
Amazbnta, que \'ê naqu~le 1-.llmstro :tell sôbre.o ttaba.1ho do Mmtstrv A!· retora como êste que acaba de ser 10 Sr. ló ~,ecrz.tãno. 
um defcru:o!' mtraruugente das neces~ buquerque Lima, a frente do Mlm;:s- l"do Úão dependem óe p.uecer . .Por 
~1ctadcs das possiblltda.des, tias re.vm_ térlo do Interl~r, em defesa da Ama~ 1\ 0 • será. publ'cado e lhcluido opo.1- São !irias ;:s ~egufntes 
thcaçõeS da Amazônia. E.~ a forma d~ 2:õnia.. Na mmha opm1~0 · a pre~r:n.~t~hàmente, em~ Ordem do Dra'. l Brasma, em 4 de outuúro d-e Hl67. 
s. :ax~ colaborar na soluçao dos d1ver- ça de s. Ex!.' no M.lhiSterlo transtor~ ~ 
sos prüO~emas que afligem êste Pais. znou aquêle órgão da· cúpula federal o SP... l)ItES!DENTJ·:: Senhor Presidente 
A Amazônia, que jamars teve, no s_e. numa verdadeira. c::~.samnta dtt:s re1~ I . <G 'd Mo din) S'bre a ~"'sa 
to1' ~:ederal, nos altos escalões nlim!3- vindicações amazônicas. , u.z. o 11 • -:. '>""'. . -.~ 1' Tenho a hcm·a de cornunicn.r a 

~ teriais mn defensor intra!lBigente das o Ministro Albuquerque Lima, in- reque11mento q.u_e \al s .. l hçlo pe 0 Vc;;:::a Excelência que esta Lideuuwa 
necc.~.;sidudes daquela Região, está! dWcutiv.elmente, tem batalhado em Sr. 1.1' secretarlO. delibar-t:JU propor a substtt.utição do 

(tendo agora, pela palavra do Minis .. tavor da Amazània. E' tiüo o se{Juinte: Nobre senhor senador Carlos Lintl~noJ 
tro AlbuQuerque Lima, uma de~esa. Terminando meu discw·so, Sr · Pre~ berg, pelo Nobr-e senhor Sen~ior Er1 .. 

i permanenté. Resta saber até que pon. \'Si dente e, Srs. Senadores, quero fazer REQUERIMENTO l ric(} Rezende na comissão Mista do 
to • s. Exa te1·á cobertudra. rtos outr

9
oa1 meu apêlo para que 

1
o 1

1
1ustrde ~~n~.. N'? 844, de 196 7 Con~rts~o Naci.ouai que dará parecer 

1órgaas d<ls quais depene a execuç o tro Delfim Neto '?r en_ e e ~r a sôbre P.D. 21a 9, de 1961 <C. N.). 
I das suas. proclamações, uma. vez que_.. uova a polittca tnbut.aria, es~Clal- sr. Pt·esldenh~, I Aprove!to a oportumdade parn re .. 

.sem recurso fmance1ro, J.lada podera mente no setor de Clgarros .. Ja que . · " 
1 

novar os protestos da ma1s alta estuna 
::;er executado. a casa da Moeda e.sta eapac1tada a Pui'.o1UelrO, .reg_Hllentalmeu\. ... , a rans- 1 e dt.st' t . r _ 
· ::!:nt.ão, s:. Presidente: desejo res~ fabricar as esl:a.mpllhas, os selo~ de cnção nos ~na1s dest1_t Casa, da m~3- In a conslde açao. 

saltar que é preciso modificar, alte ... autenticaç&.o, que p25.5e a fabricar, tnüica. oraçao profenda ~ pelo M.m.s- as.) Fil.into Müller, Lid·cr • 
. rar a miente.ção que vem seD:do daaa em substituiç~o i!o e~se sêlo de. auten- tro P1·ado f\~lly, na ses.sav oe hoje ~o Dt~ Líder 
J.•O Be~or u·wutarito e l!.nance~to u.o tica.ção, o proprio selo do ant~go im- Supremo Trwunal.:J!'eder~.l, em _11._,.:_ 
~Pais, uma vez que, con~orm~ ~e re- põsto de Consumo1 a estampilha do nagel"? ao cen!enano ue na~-.:nm~thD . Ao Ex:::clentis.:,imo seruwr senador 
, teri em discurso ant~r1or, mumeros r.P.I .. pa.ra vennê~a, como forma de Nlio Peçanna. Auro Moura .Andrade. 
1 .atos foram bttixs.d.os a partir de 196~, de autenticar o produto em favor do Sala das Sessões. em 4 de ::tl'itt.bro! 
no Ministério da Faze11da, apenas i' comércio de c1garros, que está sendo de 1951. - Senador Aardu stem.-

1

. DD. Presiden~e do Congresso Na-
em :fa·tor de quem não paga impôs- inteiramente' marginalizado em .pr~- bruch, cwnal. _ 

I to, apena.s e.m favor de sonegad~res, jUiz? e deficiência PI.U'a o Erário O SR AAl\.~.\0 ~:fgi:-;~:~L CH: Bntília Eln 4 de outubro de 19a7 
1 em fe,·or ate de quem co1nete crunes NaciOnal. E que. S. ExiJ. re~ormule, · , • 

ccntra a F.ttenda Nacional. . . . ! também, outro im.pôslo, o antigo Im- sr. Presidente, peço a palavru, })li.l'l\ i E.enhor Presidente 
~\feubum ato tem aquêl,e Min1stenü' pôsto do Sêlo, transforma';lo nb Im- justlfica;r o requerirp.e!lto que ucdJil. I , . 

bt~..o.xu.do Ultlmamente em reconheci-i 'pi:\sto sóbre Qpera.ções ~manoelras, de zet lido T<-hho e. honra de oommucar a 
I ,tnento ao contribuinte honesto. reg\1- e que a execução orçamentária esta , . • , , .. , Vo~ ·a r >Cfltncla que esta Lld!tunru. 
~lar, àquele 9ue cumpre regularmente provando que ~raca.s.sou e;omo ~ma O sa. PRESIDE;•a.E: deliberou propor a substituiça..o do 

às ~U!''!. o~nga.{::ões para com o -Fisco. das reformulaçoes da pQlibca tribU· (Guiao A1o1lditn) _ 'leu a pt.lJ.\'l'a Nobre Sênhn Amaral de Souza, pela 
~·avores, b~neticlos, benesses, bene- tária federal, wna vez que a tê o mo-· b e Senador · N~bre Senhor Medeiros Netto, na co .. 

nwrênciu., apenas para quem ê mau mento não se está arrecatland.o nemj 0 110 r _.. • mlSsáo Mista do Congresso Nacional 
contribum~e. para quem nao pa~e. 10% do previsto para êste impôsto, o sn. . .t\.i\.!110 STEII\aRCCR: que dará twrecer sóbre o Pro.je~ ce 
re:;ularmtmt.;} seu impllsto, não com-

1 

embora os õrgãos para seu recolhi- (S evltáo ao orador) S~hor Lei n9 {1, de 1967 (C. N.) . 
perece uo Fisoo e ate foge dGie com mento sejam entidades da maior ca- em r e re Tri~ al F~-' Aproveito a oportuntdade parare .. 
horror, ape:;ar dOs milhões que como paetdade financeira, técnica e jurldi- ~esl?ent"', ::u6 a~o hoje ~menu. .. nopr os protestos dt!- mats alta estlma 
fabricante sobra do povo sôbre o pre_

1 

ca. Jdêste Pais - OJ bancos. Os pró. ra • nflguro. de Nilo PeÇanha lJe~o e distinta consicternção. - Geru.Icto 
ço de venda das mercadorias. pnos ba.ncns é que arre~~m, flsca- ~ou. a , ., 1,,: ,· de Freire, Lider. 

o Sr. Ruy Carneiro - Permite v. li.z:1m e recolhem f!sse Imposto. , ttanscur~o do prlm~uo c~n .. ~l,lllO Da Líder 
Exl um arya,.teo;. . • a.eu nasc1men1o. { A E I \" · S h 0 .., 

· - •. · São os nossos apelos. Sr. Pteslden- Foi oratlor do ato o eminente M.!- o xce en JsSJmo en or ~o.:.:na.~ol" 
. O SR., I?Ei;iiRE GUARANI - com! te, sr~. senadore3. na esperai.lÇlt de nistro Prado Kelly, um dos es'!írJtos Aura Moura Andrade 

tôda. satlstaçao. . que nao mais se_tlôem benetiCl_os aos mais lúcidos da contempomnerdade, DD. Presidente do Senado Federal.: 
O Sr. Ruy carp.elro -- v. Exa, ues- sonegadores e se estude uma formula antigo parlamentar que honrou u 

sa batalha tremendn.\e admirável que de premiar, se há que se prenúar, câmara. dae Deputados e, pr1ncipar~ Brasília, e-m 4 de outubro de 1967. 
Vem tnl.;randu no Senado, na. de!eslf. I aquêles que pagam regularme11te seus mente sua.· comissão de ConstHuiç~o Seahor Presidente 
dos .interêsse~ de seu Estado, na ãe~ tributos como bons contribuintes face e JusÚça pela sua Cultura e conduta 
tesa dll re3iao a1nazõnica ~· 1~obre~u~ ao Erârio NacJonal. (JI.!uito bem! retilínea.' '. 'renho n honra ·de comunicar a 
do, na defesa dos cofres pub.J.cos a,e.. Muito bemn Nâ;o poderia, pois, deixar de reque- V~a EXc~Iéncla que esta Liderança 
ve Iem?ra.r-Ase de que, quando V. ~ 0 SR. rn.ESID~'ITE: rer a transcrição nos Ana!s d:eJsa deliberou propor a substituição do No·~ 
fatia 1e!crencJa a. falhas relaciona. · oração pronunciada pelo li:Umstro bre Senhor Oscar Cardoso pelo Nobre 
dns com o problem~ da. juta, num dos <Guiào Mondin) - Sôlm~ a m-esa, Prado Kelly, que traça c.:m raru. Senhor Raimundo Parente, na Co-
seus discursos, pedi sua a.tençáo para, projeto de resolução qu-e sera lido pe- acuid"de 0 perfil dfst~ grande bra· m~?,o Mtsta do Congress'O Nátio.nal 
o Ministro Albuquerque Lima, por- lo Sr. 1~ Secretário. slleir; q~e foi Nilo Ptçanha. tl!Iuito que Jará .Parecer sôbre o Pro-tf!tO de que o ccn11cço de longa. da.ta. sug~rJ ,.. r 
que man<'nsse 0 seu discurso C até E' Udo o seguinte bem.) Lei nv 9 de 1967 (0. N. 1 . 

t t d. PRESJDE,NTE Aproveito n oportunidad~ para !'E>--
mesmo procurasse er u;n en en 1

" PROJETO ·DE REêi::>LUÇAO O SR. ' ' · ' novar os protest-OS da m>is a.lta esti-
m.tmt.o pessoal com 8 · Ex.. f\J'? 7.7 de 19'67 . <Guiclo Mondin) -O art. 2J2.do ma e distinta consideração~~ Geral .. 

O SR .. DES.IR.lt OUA~~ - AEen_ - . ' · • · Regimento: Interno e~tabelece 1Irult:;.> do F-reire, Lider~ · 
d1 à onen~açao a e V. E.x-, manC:. ... J l' 1 Torna sem etezto a no.meaçao ae Leu- para pubhc!ição de dlscursos como o Do Lídey • 
dhcw·so. . . ' Tival IJ,tachaào Resende e Angela que V. Exa. acaba de pedir seja. Ao Exce1entlsshno senhor Senador 

O Sr. I:.uy carneiro - Folgo em BnTb()$4, catUlidatos habilitadiJs em transcrito. A Ptesidêntia est!l. vt!lifl- Auro Moura Andralle 
ouvir _tJ que v. ExFJ. há pouc~ decla.. concurso público, para o cargo d.e cando que não atinge êsse limite. DD.- Pres1àente do Senado E'eoderat. 
rou subrc a me.neirc. _.como êle esta Au:tiliar~Leglslattvo. Portanto, o r~querimento será na. 
procedendo com relaçao à Amazônia b ral 1 sessão de amanhã submt>tidtl t d·::ll- O SR. PRZ.S!DENTE: 
O Amazonas precisa~ na realidade, de Senado Fede reso ve: heracão do Plenário. <Guittn Moudin) - A PNSidência 
alguém. que, tendo prestigio e forço Artigo único Fica. sem efeito a - · · fica ciente; 

:no oovêrno, se interesse pela gran- nomeação _ Úita de acôrdo com . 0 o SR. AARAO STE'IiffiRUCH 
deza daquele E~do:. pelas suas t:l"".art. B5, alinea c, item 2, da Reso- Obrigado a v. l!.'xa. COMPARECEM MAIS os 

1quezas e p:Jla. s1tuaçao do seu poVo, lUçti.o n.q 2, de 1959 e através do "[?ro- O SR. PRESIDENTE: SENIIORES S~Al>OIWS; · 
·\d!!Sgarro.do naqueles . confin?. De' ou~ jeto d.e Resolução n,9 48, de 1967 - S 1' S José- Guiotnard 
tta forma não logrará éxtto. ~stou de Lourival Machado Resende e An- (Guido Mondin) - O r. . e- I Moura. Palha. 

1 abst>lutnmellte convencido de que a gela. Ba.rfbosa. candidatos, habilitados cretárto vai proceder à leitura de ou- Cl d t Mil e! 
13 ~tuaçii.() val melhorar, dado ao 1{\te- em concurso ' público, pa.ra 0 cargo tro requerimento, '. o om r 
r-:''>~~ üPmonstrado por V. Ex • e pe. ,. · 
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Sebastião Archer 
Victorino Freire 
Pe'trõnio Portela. 
Paulo Sarasate 
Duarte Filho 
Teotônio Vilela 
Le·::.:nd.ro Maciel 
Aloysjo de Carvalho 
J'osaphflt ~arinl10 
Eurlco ReZende 
Mari::ello de Alencar 
Mílton CampO$ 
carvalho Pinto 
José Feliciano 
Fen1ando· Corrêa 
Renato Silva - 19. 
O SR. PRESIDENTE: 

(Gmdo lHondin) - Esgo!nda .a horn. 
do Espedicntc, Passa-se à · _\. 

ORDE:Vl DO DIA:. 

Item 1?: 

Oiscusslíq. ern fmno únko. dr., 
Pz·okio de Lei da Cámarn IJ9 47. 
d<.! 1967, ( n" 1. 639-B-61 na ori­
,<JI'r!l), que mttorizn o Poder Ese­
niti<m a abrir, a(r<wês do Ministê­

-r:o da Viação e Obras Ph ~Jcas, o 
t-•réd~fo especial de NCr$ 391.000,00 
( trc::;entos ·c noventa c um mil rru­
ze(ro.~ noJ:os) parn ~cnder tiO paga~ 
mento de despesas irwdíávcis dn 
C)mpanhil1 Nacio11nl de Navc_qaçiio 
Co5teira. fendo parece-res, f<Jb rui­
mero.-, 279 c 627, de \96i, da Co­
missiio de f!tn:uJças~ - 1" pronuncia­
mento, .~ohcitondo audi~ncin do Mi­
nlStédo dos Transportes; 2'1 pro­
r_mnciamento. lnvo:úvcl. 

Em discus.<;fio. {Paww). 
Nã,) h:l\'C11do quem pct;;t a pa!avrn. 

dedaru enccrr<Hlil a dis..:ussSo. 
Em \lobçt'io. 
Os Srs, Senadores qur o oprovam. 

queiram conservar-se :;c·ntados. (Pau· 
.litl J • 

Est;i aprov<ldo~ 
Vai ã ~aiJção, 

E' o sc,quintc o projeto tqmlv<Klo: 

PROJETO DE LEl DA CÃMARA 
N'' 4i, DE 1967 

;(N'' 1.639-B-64, na Cüsn de origem) 
Aat orizll ·o Poder E.,·e..:ntiuo a 

f!àrir. <'ltwvés do Mill:stériÕ da Via­
(do e Obras Plib/icn.;;, o crédito es­
pecial de NC:r$ 391 . 00,00 ttt"ezeo~ 
to.~ e novcntn c um mil cnr:::ciro.-; 
ll.HJ05), para atcn~er: ao p<JgtJmepto 
,r.~ d~::spcs.'ls inadiáPcis dn Ccimpa­
llflia Nacional de Nat,cgação Cos­
tc/m. 

O Congr-ts~o Naciom1l decrct;:t; 

Art. 1". Fica o Poder Execntivo au~ 
torizado a abrir, pelo Ministério da Via· 
ção e Obras PúblicaS, o crédil!!. especial 
Oc NCr$ 391.000,00 {tre=cntos ·e no­
venta e um mil cruzeiros 11ovos). desti­
nado a atender ao pagamento de des· 
pesas inadi<iveis da Companhia Nacio­
aal de Navegação Costelr<r. 

Art. 2". Esta Lei entra em vigor 1J3 
iatn de sua pu~licação. · 

Art. 3". ReVoaam.se as di:-;posiçõcs 
em contra.rio. 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Se.cõ.o 11) Outubro do 1967 

mento: contrArio,' de Sa.Ude, 'con­
trário: de Finan('as, contrârio; Je 

. Constituíçiio e Justiça, pela im:orts­
titucionalidade (audiência $O[icitada 
pela Cornisslw de Fin.:tnças}. 

Em discussão o projeto, que teu1 pa· 
rccer contrário das Comis.<:&s qt1l' o 
apredamm no mérito. 

Se nenhum dos srs. Senadores dese­
jar fazer w~o da palnvr<l, encerrard .1 

discus8ão. ( P nusn) • 
Estâ cncrrrada. 
Em vottH,;lin. 
Os: Srs. Scnador•!S que apr(Jv'dm o 

projeto, q~·.:)rom perman~·cer !>C:ntado:; 
(Pausa I . 

Esta r,_·jl"itado o projrto. Str~ 1 ~trljui­
\lado. 

E" 0 seg11intc o projrdt) arquh•.J· 
do: 

PROJETO Dli LEI DA CAMARA 
, l'i' 61, DE 1967 

Alh>rn v 1fcm lll do art. 178 du 
Lei n 1' 1 .711, fle 28 de otdubro de 
195.? ( Esf<lf11fD dos fmlcwnUrias 
PúbliCos Cit i.-; dtJ U nífip) . 

O Congre:;so N~donal decreta: 

Art. 1". O itcm IH do art. l'l8,da 
Lcl n9 1,711 de 28 de outubro de 1952, 
passa a vigorar t:ont " segmntc r ... ctuc;tío: 

<lll -- Oitand(> acometido de tu~ 
bercu!o:<;e ativd, alienação mental. 
formas gt·av,,s d~ epilepsia e_ de neu­
ruse, tleopl<t~l<J maligna, t:cgueir<l, 
leprn. par"lisia, c.ardiopati~ grav-e l' 

outras ll1ok(éiti<JS que a kt Indicar. 
na base de co!lclt!sóes da medicinc1 

.especializcv!a .:r. 

Art. 2". E::; ta Lei· entra em vigor 
na data de su::~ publir:ação. 

Art. 3Q. Hc\'og:-~m,sl! as dispo:;trõ-~:; 
~m con-trario. . • ~. Í 

O SR. PRESIDF.NTE:. 

{Guíd() Moru1i11) -- ltem 3: 

DiBcusst'lo. em fumo (mico, do 
Projeto de Ld da C.rimara n~ lOJ, 
de !967. n1 453-B-67, na Casa de 
Ot'tpcm. de _jJJiciatioa dv Sr. Pre.si· 
dc11te dn República, Qll!! íncrui na 
t..•umperCnr-itl do Mini..,~io do Pia~ 
tJejarucnlo e Coorden~ç;.:io Geral. 
'Y..tribrtiçfia do c.\·tinto Conselho Na­
dono! de Econmnia. tendo narccer 
1avor1Ít-'cl sob n° 656, de 1967, da 
Comiss<1o de Pr:ojetos do Ex~wiivo. 

Em discuss;':\o. (Pausa). 
Nenhum Sr. S·~nador dc~cjundo nsw· 

da palavra, declaro enccrrmb a dis­
cuss~o. 

Em votaçjo. 
Us S1·s. .'3cnai!ore~ qtte aprov;;m o 

pro\ctu, quclrtlnl pcrmanccct · :;e!ltadQs. 
\Pnusa). 

Aprov<~do. 

Vui à sanção. 

E o seguinte o. Projeto npro~ 
V LidO: 

PROJETO DE LEI DA CÃMARA 
N' 101, de 1967 

- ----....__,.... 1 

Àrt. 2". Esta Lei earra em vjgor I gic:as e de Material Elétrico do Estado 
nn dõta <;le wa pubilcação. de Sãn Pau\o - c qt.c se ia arqulv<Jdll 

Art. 3'1 • • Revogam;se os d!$poslções o presente documento. 
em contrário. SBla rlas Comissões, em 23 de agôsro 

O SR. PRESIDE,NTS: de 1966 . ..- José EnníricY. Pre-sidente ,...._ 
Eugênlo Barros, Relator - José Fc/i~ 

(Cuido Mondin) - H~rn '!: citlflo .- Antônia Carloi. 

Viscuss.'lo, em turno único, do 
Pm:eccr nd 806. de 1966, da. Comis­
.s<1o de Agriculhua, sóbre o Ofício, 
de 25 de junho de 1966, pelo qual 
o J>,·csiJ;..'1tc do EV Conuresso dos 
TrahDlh:Jdo~cs nas Indústrias Meta­
Mrgic<-Js, MC'ctinicas e de Mnteoial 
Élé!rico do listado de :São Pauto 
srtgcrc t1 ,ídoção de medidas tcn­
clcrrtcs .-; o[crecer condições ppra E:l 

insta.(nção de emprêscrs de!jtlnadas ã 
ind!t.>triah::aç.üo. de produtos egtl­
co!~. 

Em dJscuss~o. 
Se nenhum Sr. S'2n<ltior dc~efar fat(l.r, 

darei .conw encerrada a discuss~O. I 
(Parrsc1). 

Est<t entcrr~ula, I 
Em vot<lç,"!o, · 

· Os Srs. Serlê1don·!; que o uprov<1m 
que1ram permanecer se11tndos. (Paw•n). 

Está aprovado. 
O expcdieqté, em c:o:JscqUênt.1a, S('ta 

arquivado, 

· It o .scg11!nrc o parcc~r spro· 
vado: 

PARECER N' 806. DE 1955 

Da Camiss.:'lo de Agricultura, .sO­
f)rC o oficio do Presidente do I \1 
Congresso dos Tr.'1balhadores na_., 
lndú!ltrias Metah1rgica$, Mecânicas 
c- de IHateria.l E{étricu do Estc'ldo 
de Sii:o Paulo. su,qerindo a adoçãO 
de medidas visando n olcrec~r cpn· 
dlçúes para a in~t,1lação de cmpt"ê­
.sas destinadas lt. industria/i;;u.ç-ão de 
produtos af;rtco13.:!, 

Relator: Sr. Eugêni!l: Barro, 

O Ofício em exame foi encaminhado, 
com data de 25 de junho de 19G6, ao 
Presidente elo Senado Federal, qut' o ! 
recebeu em 2 de agósto de 1966. Szu 
texto é o seguinll. 

..._() lV Con!JTCS:>u dos Trab(J.Iha­
dorcs nas Indústri<ls Metalúrgicas, 
Mecânicas e· de Material Elétrico 
do Estado de São Paulo, reunido 
em Siío Bernardo do Campo, ~­
tado de São Paulo, deJiherou por 
utwnimidade- dirinir-se mu1 respei­
tosamente a Vr>ssa Excelêncin, <1 

Íim de solicitar estimadas providên­
CÍõis dêssc egrégio Senado, no sen­
tido da adàção de medidas visando 
a oferecer condições para a Instala­
ção de emprésd.s destinadas à indns­
trializaçt'\o de produto' agricolas, 
especialmente os de natureza pere­
cíveis. 

Solicitam, ainda, a crtaçl:Io de in­
dústrias para a produção de fertili­
zante! e. corretivos da terra. bem 
assjm a transformação do a:z:6to at­
mosférico em Produto nitro<;~enado. 

Lembram. a , Vossa Excelência, 
que sOmente os" estatutos da terra 

O SR. PRESIDE)'ITE, 

(Guiáo Mondin) - Item S: 

Di$C.USsão, em fumo tinico, do 
. Parecer n 9 1.176, de 1966, da Co .. ~ 
misst1o de Finanças. sôbre o Oficia 
nP 89, de 27 de abríl de 1966, pelo 
qual o Pres'idcnte do Con<'>elho Na.­
cional de Sewiço Social comnm'ca 
o cnncelamcnto do ro.:uistra de uá­

·rias enfidndes cor1sidert1das inex(s .. 
terdes ou nãQ funcionando pela Co .. 
mis,<ão de FisCaliz<lção Finan.ccirn e 
Tomada de ContBs da Câmara do! 
Deputados (parectr no sentido de 
ser di$fribuida llO:J S:r$, Senadorc3 
a relação dess8s entidade.<;, arquf .. · 
Pnndo-se a matêria, unw vez cicnt'e 
da medida a Cnmiss.:io de- Finan .. 
r.:-s) . 

Em discuss~o. 
Se nenhum Sr. Senador dt>M'jar f a .. 

lar, darei como enccrrad<l a dis.::us.;;:J:0 • 

(P.cm.~n). 

Está encerrada. 
' Em votação. 

Os Srs. que o aprovam quclr~m per. 
manccer se.nt<ldos. (Pausa}, 

Est;~J <:~provado. 
A Mesa providenciar<.\ a distnbuic."ío, ... 

<tos S.rs. Senadpres, da rela{;i:io Q3~ ·cn~ 
tidndcs mencionadas e dará ciência à 
ComisBão de Finanças, para os devidos 
fins. 

F.' o segttintc " pllrt:ca 
uado: 

a pro.-

Pj\RECER N' 1.176, DE 1965 

Da Comissão de Finanças,· sõbre 
o Oficio n~ 89, de'-27.4-66, do Pce .. 
side:nte-Subsfituto do Conselho Na. 
ciorml de Serviço Social\dO Minis· 
to;rio da Educaç:iio c Cultnrn. co .. 
nmn ·.;·do o c:ancd.'lmcnro de re­
gi.,·t • · ;; ) referido Consdlw. 

Relat,; S:. Wilson Gonçalves 

'Pelo Ütíuo 11° 89, de 27-1-66, o Pn~-­
siçlente do Conselho Nacional de Ser­
v~ço Soei~!, tendo em vista 'a resolução 
deste 6rgao do M, E. C,, comunicou à 
Prcs;dêm:ia do Senado o cancelamento 
do.<: registros de Várias dezen<Js de cn .. 
tidades, cuja l'clação enviou em anexo, 
at<'ndendo a lnexistência de umap. ou ~o 
não-funcionamento de outras. 

O SR. rRllSIDENTil: 

'{GuieM Monàin) - Item 2'1: 

(N'1 453-B-67, na Casa de ortgem) em si não são suficientes, necessi-
1 (De in:cíativa do Presidente da Re- tando de providências' paralClas nos 

Ess'a resolução /resultou do levanta .. 
menta mandado proceder «in loco», em 
todo o País, pela Comissão de Fisc:afi,. 
zaçiio Finunceira e Tomada de Contas 
da CAmara, de- diver~as instituições con..­
templadas com subvenções no Orça .. 
mento da União e que, com base em 
inf~rmaçõcs prestadas pelas próprias au .. 
tondades municip9is e nas dos fundo-o 
ntirios .. designados para êste mlster, ou 
não existem~ ou não funcionam re.gular .. 
mente, ou possuem duplicidadc de nomes 
ou ,ainda, se organizaram de maneira 
irregular. 

Diante dêsscs fatos, o enlincnte 
Deputado PJínjo Lemos, Presidente da 
cit?da Comissão de Fisculização Finan .. 
c~1ra e Tom<:tda de Contus, solicitou ao 
Ministro da Educaç~o Jnformaçõcs ac~r"' 
ca do pagamento de subvt>nções e au .. 
xílíos a essas entidade.s: 

' Discussão, ern turno ,mico, do 
Projeto de Lei da Câm8r<'l n° 65, 
de 1967 (n10 3.732·1?-66, na Cns<t 
de origem), que altera a item Ill du 
art. 178 da Lei nP 1. 711. de 2h 
de outubro de t952 {Estatuto do~ 
Func::ionários Ptiblicos Civis d.-, 
llni<io), tendo pllreccres, ... .vã núme­
ro-' 629. 630, 631, 632 e 633, d, 
196"/, d(!S Comíssões: de Scrviçl, 
Público: 111 pronuncinmcnto: soliCI· 
f~:mdo, preliminarmente. audiência da 
Comi.ssão de Satidc; 2" pronuncia~ 

púbUca) mold('s das mencionadas, para que 
Si" atinJa os seus rcai~ objetivos. 

Inclui,. nâ competência do Min.ls- c d 
on_ tem o com ns estimadas pro· térto do PlaneJ·amento e Coordena~ d 

vi ências de Vossa Excelência parà. 
~:iio Geral, atribuição · do extinto a solici.tação- em aprêço, os trabn-
Conselhà Nacionnl de Economia· lhadores metalúrgicos anteclpada-

0 Congresso Nadonal decreta: mente mani.fcstam os seus agrade~ 
cimentos.> Art. 1". Fica incluída na competên~ 

da do MínistCrio do Ph:mt!jamento P. Propomos, rel<ltivamente ao nssunto, 
Çoord.~naç5o Geral a nut!!fncia de que que eSta Comi.~.~ao de Agricultura tome 
trata~! o Brt. 39 da Ld n9 .rJ•.131, de conhecimento da..: oportunas sugestões 
3 de setembro de 1962, e o art. 29 da feitas ao Scn.:1do pelo IV Congresso dos 
Lei n11 4.490, de 29 tle·agõsto de 19M •• Trabalhadores nas Indústrias Meta]úr-

~equcrido o pronunciamento do Con-­
selho Nacional de Serviço Soc:ial êste 
órgão, tendo presentes os dados fo'rnecJ .. 
dos peJa Comissão encarregada da coor .. 
denação e di.~ciplinaç50 da distribuição 
das quotas d.e auxllios e subyençõcs 

I 
·I 
I 
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r di·~-t:,J;>;OS ~:s D:!putados federais, pro~ !- tos, riO qual êle solicita. informações I citando no Poder Executii'O lf!i- de auto:ia do Sr. Sen~dor B:z2rra 
; p6~: · · ao Senhor Mini.~tro da Fazenda. :nistê:rio .da Fn;:cnda .- infc.ma~ !J'es Neto, que re8·ula o direito d:;: pa1<l.-

a) cancc-b-r os registros das en~ :Em discussão. (P.·wsa). sõbre 8 aplicação da verba de NCr'$ menta ao endossatál')O do ce.tl::cado 
tidades que não existem e daquelas Náo hav~ndo qnem queira fazer uso 5.000,00 oriunda da SPEVEA de depósito banct:rio de· ou.:: t : a a 
culo tuncionamcnto tenha sofrido da pnlavra, encerro a discussão. (hoje SUDAM) e destinada à con- Lei n? -4.728, e 14 de j1lh3 de 19 .. 5, 
so!t, -:o de continu\dadc. nos têrmos Em votação. -~=lusão rins obrns de constrw;iio do· e dá outras providênc;as. t~n':!o Pa.-, H · recer ccntrãrio, sob n° 613, d':l J%7, 
do ÔJ.sposto no item III do art. 10, Os Srs. S•::-nadores qnc r-.provam ore,.. o~pit,"ll de Toraw1cá, Acre, em i da comissão de Constitt::c··o e :! , 
de. Lc-i n~ 1.493-51: :querimcnto, qur-Jrnrn p~rm.,necc(' .senta~! 1961. ! tiça, fapós audiência do· .:\l.ll- .. o 

b) suspender os registros.. das dos. \{Pausa). - !1 Em.discu;;são o r~qucrim<'nfo. . da.. Fazend<~.). 
instituições con~tantcs da relação c Estâ aprovado. Se nenhum Sr. SL'nador d('SE"]ar fa:t>r 2 
que não são do conhecime:nto das Será feito o expediente requerido pelo uso da palavra, encerr4rci a díscussão. I 
.autoridades inform<Jntes, recusando~ Sr. Senador Lino de Mattos. {PauSll). i_ Pr~]~~:;ss;e0'L!F d~Ct~~~~o ;:.t~~-. ~~ 
lhe 0 fornecimento de atestados, até E' o seguinte o requerimento Está encermda, I 1966, de auto>ia do Sr. Senador B·-
proYa ;válida de sua rc.gulariz.açS.o~ tl;•rot'<7clo; Em votaçJo. ( z~nu. Neto, que determ!na pr::~J :::o 

cl anotar a dualidade de nomes ~REQUERIMENTO N<> ~ 66 Df' 196i Os Sr:;. Senadores qnc aprova f! o rr:· Conselho Mõnetário Nuc:on~l .... ., 
f!::>ra 3 mc~ma entidade e verificar 1 

' ·• querúnento aueiram pC"J'llhUi<'ccr scntrv casos de autorização para e,n';-~(), 
:le a cada denomioaçáo corrcsponde Sr. Presi.dente: dos. (Patzs;J). 1 dependendo de exame qo Po:·~r r.2-
ufn registro. Em caso afirmativo, _ . Está apro\'<-Hio. gls1ativo, e dá outras pro· id·-q· :1>, 

· 1 . •. 1. . _ I RequelrO, na forma rc-gm1cnt<Jl. seja "- f d d te d Pa e o 6'3 d 1'"1 · ' consu tõlr a ws tttuça'-l qua o que_.~ . h d E S .M' _ t ..->~.-rã cito o expe if'n1e requeri o n O rec r n. ól , e,. ,.,) . t "! '- ~-
dC've prevc:~lecer e. na falta de res~ encam:n a 0 • ao '.xmo. _r. 1:w; ro E' o segwntc o req11crimento missão de !Zedação com a r::>:.la~ão cio 

---1 

pl)sta, dentro do ~ra;::o de sessenta da ~azcnda, o :>eguu:te pcd1do de uúor- aprol'tJdo: 1 vencido, 

d ' ,1 . . 1 1 m<tçoes: , 3 _.. 
.as, cancc ar o teçpS ro com mse t~ 1 _ I 1 REQUERI:V'E~TO j'\v SlS~ DE 1967 /.,.-r 

ílO art. 9° combinado com o item I .. · "... rc.aç<Jo c~mp eta, com _n rspe-~ ' 1 1 
• ~' Discussão, em turno ü:'icJ. do 

do art. 10. da Lei 
1
111 1.493-51; CtÍlC::lçao dos vt~lort-s em crnz:n·os, ?_as Sr. Prt•sidcnte: ·Projeto de Lei do Sena,ó.Q.n.> ;;i. Cte 

d) cnvidar esforçws para dimi.. importações e~ettladas pela ~trnta Ste· . . -· . . Hl6i, de autoria do Sr. sena::or V~t<;-
. d. .d ., d . mens do Bras1l - Comoanh1a de Ele- Requc1ro · a V- bxa. se1am solk1ta· concellos Tôrres, que terna p.-:. v:l ~ivo 

nu.r as uv1 as susc1 a as por m-- · 96 965 d f · t' p d f ~ fl't t lo tricidade ....- nos ~no~ de 1 4-. 1 , .:ts, na armo rcg1mC'nta , ao o er do Instituto NaCional de Pre·:i:JLnc a 

d
orm::tçoes cgn 1 an csS, ~ ~xd·•mdp 1966 e ]a s<·mestre de 1967: Ex('cutivo, através/do Ministêrio da Fa· Sccial o seguro de Acident~s d3 T.-a-
o que ocorre com a ... octea<l c os • d a d . f _. 'b . - b 

A 
. d ., b 2~ ('"pecificnçfto etalh<Jda os itn· zen a, m ormacoes so re <t a.phc...-.;ao .&n alho, tendo Parecar sob nq G4-1. ti~ 

tnJgos e 1'~~ 10m aça, em que 0 - J f b d "C-• 5 011000 d d 1967. d C · - d C t·t · · p f , - f - . t .postos de importaç;io paqos pe a re e- ver a e n r .p • , , oriun a a , a om1ssao e cns 1 UJ~;;o e 
r~"dcJtdo 111 orrnour: .<=tlao Ç'XI~ e es~w I rida - tirmd IIOS anos mcnciomtdos no SPVEA (hoje Sudan) e destit1ada â I Justiça pelo arquivamento, em \'':'-

en '.a e~ cf o- UIZ asF'Iegtl17·a que •tem P· conclusão dns obras· de constrttção do tude de j~ haver sido a'Jrora::ia 
..:l'XJste e unc.ona» \ • s ..... I · men<-t\"em de · · ·rül n do C'. P C· '') ·' J? rrbr:5o detnlhnd<l das isenções Hospital de Tar;:nmcfl, Estado do Acn:. 'd ~t ·""' d R ll_lbl~~ · v _b v:. i'.:'-
c~ra ; d . t d . .1Ha;dcoãrl;s concedidas à firma refe- rio exercício financeiro dr 1964. ~faen e a epu .!Ca 50 re a mat"'~ 
C', suspen er os rcÇps. tos ,1s en- , · · - •. d · S 1 d S - 22 d 1 d · " · 

'
'·' d b ·r .·1 ., t lrida acima nas importaçot.s efecwa m a a <JS :'S<>Oe~. • e setelll li"o ?· 4 !ui:l rs a rang1L1as pc o !~em an ~·- 'I. lO 1967 Ad lb 1 S ' 1 

rio r; • nns u tJmos anos. • - a cr o ena, 
S l rJ S - 5 d t b d _... Votaçé.o, em szci·undo turno, ctn 

f} verificar :;e cntid,tdcs que 3 a a:<. . ::s.<;oes. 
11 

e se ~m ro e O SIL PRESIDE;\TE: 1 Pro· t d L · d s ' o 41 d' 
constam com"' m1cy.registcadas ern ; 1967. -- Lrno de Ma .. os.. J Je o e ei o en~wo n- ·. e " I (Gaido Mondin) - Na horn dcsti·, 19G7. de autoria dp Sr. Sen?-·-to,: : ·~m. 
Cartório o fornm neste Conselho. O SR. PRESIDE.t.~TE: nada no Expediente foi lido re-querimen- d_e Sá, que· altera a reda.Çr!? .do li:~ 
Em caso afirmativo, can<:dar o re- I S S do A ,.. S . ClSO III do art. 1'3-~. do Co~hgo Cl-
~istro respectivo c f<lZer pr('scnte n I (Guido Mondill) ..-Item i: to rm que o. r. e_na- r ardo t~.m· yil Brasilei-ro (Lei nc 3.071, de ]Q de 
éste Plenário os correspondentes Visc11sstío, em turno ünico, do 1 bru:h _ocde seJa a P~lllll'lr? part.:·. d,:, r~x· janeiro l\~ 1916), tendo Pare;:o2res, 
processos para as providências ca. Rccucrimcnto n~ 316. de 1967, do ,pedwny:- de <lln<tnl:a. dcd!C<ldn. n come- s~b ns. 532 e _628, de 19G7, da COJllis-

b'·v,,·,.~ c:o 1 S d 1,1 ~ . B .1 1 . . 
1 

moraçJ.o do centcn<J.no de nascunc.nto de l sao: de Constituição e ,Justi;::l. _I' 
.~. oJf, ena or dt'IO rr O, so JCI Gr:t· N'l p 1 I · ~ · · 

I ·d · ·f· - d I d p d~ r;. 1. ,_ II,J,· -,1. l·Jo ccan1a. pronuncHnnento: sobre o pt'OJCto. 1a-
,q proVI ~ocmr a ven Icaçao <'~ ? ao 0 ~:r wJ.ecu ~ 110 ''_ .. m :: Em vota(>io 9 R.equ~rimento. I vorável, cem a emenda q:·e cH:;·ece 

t"xisténcia e func-ionamento regular ' rto da Fa:::en(!:l - tnforn:aç,,cs So· Os Srs. Senadores que 0 aprovam, de no 1-CCJ: 2\' pronunc'.8.ll\':~l\O: t;)~ 
das rntldades constantes lJa relação br~ .qual o mtmc:o de vetcu~os ad- queiram pcrmanrcer sentados. (Pmrsa). bre a emenda de plcn:írio, Ja-:o.-.. ', :-1. 
~ que não sfto do conhecimento da:; I aumdo.~ pC'la Cmxn 'Econôrmca F e. E t- d / 
autoridades informantes: J .. mz de Brasilin, nos últimos três Es a adprova~ 0

'. d d t•b , d • 5 ,,.... 
hl que o S. A. informe quais l.l:"/Os, e quantos se en:o.ntrmn esta.- Plen~rio, e~orr~~~~~ra ;arte e d:r·~=oelii~ \ Di-:cussão. em turno úni.::o. do R::>-

s;:; instítuições const<Jnte.o; da rcla- cwnndo.> em .sC!ls deposzt.os, e.t:pr:ct- ente d _P a· , . d 1- p -~ cruenmento tW 843 de 1G67, d~ a.ut.G-
(iio que solidtar.nm registro neste \' jccando-se o montante ~os mesmos. destinada à comemoraçfin requerida elo na. ~o r, enadot· ~mo ú~ Matto~ 

.. I a sessao or umrw c aman ta sera ,· S S ' _ . 

ó:gi'io e a decisão finn.l do Plenâ· 1/U:trclJS e anu de fabncaçã.o, bem S S ~ .. . P . sohCJtD.ndo a transcnçáo nos .Anrns 
rio, cont as respectiv<ls datns, para 1 como o valor de cada unidndc e ou. 1 0 

r· en,_dor Amaod Stc.w .. bruch, tJHC scra do Senado Federal do pronunc:n-
que ::>ejam apucadas ns posslVI'~Is Jn-~ rras ind:Jgl1çõcs a respeito. seu primein~ on or. mento ~a bancada do Movimel'lto De-

E d. " 1 p ) o SR p ~s ·T mocrátlco Brasileiro - MDB - na frnções <'lO dispo.~to'n.o. alínea g do ~m tscussdo: aus:1 - ~- Rc. IDEN I·:: Assem'lé'a L · 1 ti. d s- p 1 't I d 61' t L · • N· I· . d · 1-., v. ' egts a •n e ~o au o, 
1 ('In o <~rt. , Ul e1 numern 1 ilo mvr.I o quem q.uctr;J. _ dper U!>o {Cuido Mondir~) ..- Está finda a Or- a proposíto do pro.ieto de I ei -que 
1.493-51: - ;da oal<tvra. encerro a dL"cussao_ dcm do Dia_ n,utm-iza o Govêrno Eslnctunl a e:n:~ 

i) infOrmar :1m; l\.Iinistêdos e Em votação. Há oradOJ"CS inscdto~. til' Bônus Rotatiros. 
d<'mais órnãos da adutinistraçfio fli· Os Srs. Senadores que o aprovam, Tem a pal(lvra 0 Sr. Senndor Lino. 

6 reta e indireta as p'rovidêndas to- queir<~m pe-rmanecer sentados_ {Pausa}, de Mattos. (Pausa). 
tnnd.:-ts recomendando que, para dei· Estfl aprovado_ Não está presente-. Discussão, em turno Ú1lÍCO. do Re-
to de comprovação dt') ntendlmento Será feito o expediente r~qUel'ido. Tem a palavra 0 Sr. Senaclor An-·'l querimento n? 844. _9e 196?, pelo qual 
tia exigência da n:líneJ g do item I . E' o seguinte o requerimento tõnio Carlos_ (Ptwsr!) . ~ ~r. Senador _A_arrto Stembrucll -"O-
tio art. 6?. da Lei n° 1.493-51. sO~ aptoPado: Não t' e t hclta a transcr1euo nos anais do Se-

t c· 't t t d s cs <I pr scn e C. • nado, da magnÍfico, orarão nrofrri-
mene s FI~ "cetos a.cs.a 0 põ\s- !REQUERL\1ENTO ';'\9 816. DE 1967 Tem a r<ll~lVl"a o vr. Scnn~ot· G1lhel·-

1
da pelo Ministro Prado. Kellv, na 

~ndos por e!; f(' Conselho com da tu to Marinho. 

1 

sessão de 4 de outubro de 19 J7, em 
po~tl'rior a 25 de abril do corrente. J.Zequeiro, regimentalmente. se oficie 1 ao Senhor Mi.nistro da Fazenda. a fim O SR. SENADOR GILBERTO MA~ lomenagcm !to centenário de Na3cr-

A Comissão de Fim~n,...<lS, cientifican- RINHO PRONUNCIA DISCURoo menta de N110 Peçn.nha 
' de que determine qtte a Cai:xa Econõ- ~ • 1 

"-' \ - • 
do-se dessas medidas tomadas pelo ór- ( QUE, ENTREGUE A REVISA O DO • 
ii~O competente do M.E.C., tendo em mica F~>detal preste as seguintes in or- ORADOR, SERA PúBLlCADO. POS-1 7 

mações~· 
vista n utilidade e a conveniência de TERIORMENTE. Di~cuss#:, o. em tu1-1to ttntco do Rc-

s S d 
a) qual o número de v~icu1os adqut. - -"' -

terem os rs. "na ores presente a re- d I O SR. PR. ESIDE.NTE: f1 querimento n11 845, de 1967, P'lo 0ua! 
J d d ri os nos últimos três anos por aque a · a.çao eonstante o <mexo ao cxpe iente o Sr. Senada~" Paulo Sarazate so?i-

d d entidade, e quantos se encontram esta- {Guido Mondin) -Lembro aod ST:s. "'....., .em exame, no p~ríodo e vQta~.So a 8 cita seja considerada como de lic.:n~ ~ 
Lei de Meios. propõe que 8 mesma lhes cionados em seus depósitos, especificao. enadores que o Congresso Nacional ça para tratamento de saúr!e 0 p~-

1 d 
dopse 0 montante dos mesmos, :marcas está convocado para. h-Oje, às 21 30, i d d 19 seja ornecida, arquivando--se em segui n d I h b 1 para discussão e votaçâ:J do nrojeto r o o e a 20 de .setembro pas-

a matéria. · e ano c a ricação, em como o va or s- sado. 

Saia das Comissões. em. 1° de de­
zembro de 1966. ,_ Argemico de Fi­
gueiredo. Presidente. ..- Wilson Gon­
çalves. Relator-- Lobão da Silveira ,_ 
Meneze~ Pimentel - MeUQ Braga -
Pessoa de Queiroz ....- Edmrtndo Le1'i 
- Bezerra Neto. 

O SlL PIIESIDI!;NTE: 
o 

(Qutdo Mondín) - Item 6: 
Discussão, e-m turno únlco, do 

Requerimento ,,, 766, de 1967, de 
autoria do Sr. Senador Lino de Ma· 

de: ca,\a unidade; de lei que estabelece lhnitacões ao 
b) quanto recebeu a CabÚ.\ Econô.- reajustamento de aluguéis e . dá ou­

tras providências. 
mica Federal com a· aquisição dos refe-
ridos veículos: e, 

c) qual a cstimntiva de lucro atra­
vés da revenda, visto Que, como é M· 
bido, Os ftJros mbrados pela e-ntidade-
são consideráveis. \ 

O SR, PRESIDE,NTE: 

(Guido ft-londin) ,_ Item 8: 

Discusslio, em turno único, do 
Requerimento no 818, de 1967, do 
St. SentJdor Adalberta Scna, scfi~ 

O SR, PRESIDENTE: 

(Gufdo Mondin) - Antes de en­
cerrar a sessão, convoco os Senhores 
Senadores para uma sessão de ama­
nhã, às 13,30 horas, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Sessão de 5 de outubro de 
(Quinta-feira) 

1 
Discussão, em turno único, 

jeto de Lei do Senado n9 23, 

l!JG7 

do Pro­
de 1966\ 

PROJETO DE LEI 
ORÇAMENTARIA 

Só podc~á ser em~ndad;:~ na c.,,>f·-
são de Finanças (Art. 67 ·2} Ga 
Cons~ittri~ão Federal). ' 

Calendário: Dias 2, 3, 4, 5, G, 7, 
~. 9 e 10 de out't1b'ro, 

PROJETO DE RESOLUC!IO OUE 
ALTERA O REGIMENTO -!NTERNO 

N9 76, DE 1967 

Enccntra-se sóbre n. Mesa pa:-a re~ 
ccblmento de emendas du:antc tre-s 
sessões. 
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Outubro da 1967 
= 

·TRECHO LA ATA DA 1«" SEBSA í', / que.i.(am p~rn~ecei- -como se encon- 1cohstituiçáo anter;or, e ·ex·afaMeüte·iração de Direitos. Não hã. uma :oó li .. · 
EM 2~ DE SE'I'EMBRO D!: 1957- tram. (Pa-usa.J le.s·~a <.lifE>ren~;;.l é que ccmpele o '!n- nha de~e1:mmando lei. complementar 
QUE SE REPU13LICA FOR HAVF--fi 1 R~tã aprovada. o Projeto vai à ~térPrete a c:i:ê;to mais rlgldo na fi- ao pas.:;o que na parte concernente às~ 
SAlDO COM INCORRE.ÇOES NO C..'ámara dos DepUtados. xação de qUe se deva -erttel).dDr- p~r ine~egibiiltlades (arts. l45 - 146 -I 
"DIARIO DO cONGRESSO NA-[ , . -n ~ ... _ , léi curtt]J!tmentar. 147> não ~squece· a. Constituição <te 
<JIONAL DE 30-9---{17, A ·PAG~NA \ E a s~gumte a aedao;.ao Final I _E~tá di~o no al't~g() 49 da Coli.stituf .. l·e:ssal-;ar que lei complementai tJO-. 
:N9 2.252, 1~ COL~NA. . aprovada. · çà-o vi3eme qne o processo leg"sia._t.ivo derá. estabelecer outros casos, visnn ... 

PARi=CER jcomrlren<ie :1_ elabOração de: em.:ntlas do à preservaÇão do regime democrtt-
........... ~ ••• • • •.• ••• • • • • • • • • • • • •• • •• • '- - :1. . C::.-n,,r: ~uil;.:<,o; lei.s c:J.rnplerucr.:~ates tlco, ua probidade admmistrativa, . da. : 
....................................... · Ni? 658 ,de 1967 ·da c~nstitu:ç:lo; leis. onlmárias; 1-=j.-; n9rmal;dade e Jegitimiclade das .e1ei--.: 
.•· •• • • • • • • • • • • •••• • ... • • • • • • · • • · • • · • · • · d . L . delegaG.a.s; decretos-leis; decret<Js le- ções, contrl\ o e.buso do poder econõ-; 

.Reda-qão final do Projeta e e~ r:is:a . .-tivos·, finalm;;;nt·"", re.scluçó-!•. os mico e do eXetcicio «los caro-os ou .E' a seguinte a Redação Fü1al d s d o 46 de 1964. - .. "' 
nprovada: 0 er.a 0 7t· t:rM p~·:.:Irteito.s tênno5 da. retação fúhções públicas. Cart. 148). Se o pre~-

COMiSSÃO DE RED.~ÇAO 
PARECER 

N~ 657, de 1967 
Rcd.ação {ínal da Projeto d~ Lei 

do Senado nP 62, de 1964 

Re-la.to;l': Senador 

Relator: senador - com.provam qu-e há Wlla. hierarquia .se.11te pr-ojeto regula.sse - e !Ora tão 
. . _ _ natural entre a t:!rnenda, que se faz útil que o nz~-e - essas: hipótese,!!. i 

A Cmr~:ssao. apresenta. a Re5iuçaa à con:;t:tuição, e pr>.ssa a iiH.P,.;rar o níll_guém lhe recusaria, cotn certezí\. t 

Fi!1al do Pl'OJ~to d~ J:Cl çto senado seu texto, e a lei c~:nnplementtu·, que, a. qualida.tle_ de ·lei complementar. 
n? 46,~ de 19ii4, 9ue dtspoe sobre a~ ela- ,c:::mo o nome inõlra, apen'ls cvmple- o fat-O é que diante do sistema. 
bo_raçao do p~·oJ_eto para construçao de ta ês:se texto~ bem como entre a lei di.Gcríminativo da stual Constituição~ J 
u_:;ma ~-ep~eletnca no Pôr~o .da Tuba.-- I ccmpum;ntar e a lei d-"3 grau i.11h.- sOmente sào leis complementares: as i' 

rao, VItorm, Estado do Espinto Santo. rior, ou seja~ a lei ordinár.a. Depoís que estiverem assi;n apelidadas~ eom. 
Sala das Sessões, em 29 de sete~ ... de ass m <iücern:r, a Con.stituu;ão fü·· tôdas as letds. Tanto iSS{) é verdade:\ 

brh de 19ü1. ~--. B:z.erra Ne!1°, Pres~ 1 ma que. a _lf?i c:·mpl.ementar- é voracta~ qt.té. em · fiumerosos outros ppntos a. 1 
A Comissão apresenta a :redação !~-

~-'-fnal do Projeto de Lei do Senatlo nú­
mero ~2. de u-34, que estabelece nor­
m-J:s para pagamentt> das cot~s partes 
em multas e apresnsõ~s e dá outras 
provídêncías. · 

d~~t. --!O!.-..:; Fellcwno,-R--a.klr. ;per nuuonr. absclUt'l elos m~mbros constituição se refere, excltmve.men-. 
llllmto Muller ~ Idas. duas Casas. do congresso, obsET- te, a lei, não niais lei compleme:itar,; 

A.l\l"EXO AO PARECZR N9 653, 
1
-n,dos .cs d?:U?l~ têrmos -da .votaçao sentlb_..que de uma feita, peJ:o menos. 

DE:: 19-67 d!l.s .le1s, orc~mar:as (art. 53_> • .Sôl~re utiliza a eXpressão Zet especial, algu- I 
a_l_Cl -de~egaua e <> ~ccreto-le~ 1..11mtem mas outras, a expressão lei ;ederal.l 

Reraç!io final ·do Projeto àe Lei ú!Spõ~. cnt , seiJal'ado, e espe.c~f:c;a.aa.~ querendo, evidentemente, significar, 
Sala das Sessões, em 29 de setem.:. 

bro de 1957. - Bezerra Neto, Pre:j' • 
dente. ·- Jc.sé Feliciana, Relator. _... 
.[ilinfo Müller. 

ANEXO AO PARECER N~>. 657; 
DE 1967 

do $c!!ad-o n~ 46 1 de 1954 mente, estaoelecEndo o l'ie_u ObJ~hv<> e num ,caso, a itnportãncia da. matérí~ , 
- DlSp5t- sõbre _a elaboração de a forma <ie sua el~ber~çao:>. !-~ao- fi!z, <a définição dos crims.s de :resp.msa.- _! 

projeto para construção de U!:iina contl!.do,. ne~ vrec.1~na. -~aze-to, em bilidade, normas de seu processo e 1 
terrnelétrJca no Pôrto d-e Tubaw relaçao ~ Je_~ o:dma~ta, VISto qne ~st_a julgamento - att. 84-, parágrafo! 
rlio VitôriD, Estado do E!spitito obedece. as normas genéri_cas tcl~tr~a~ único), e· noutro caso, i_ privativ.lda- 1 
sarlto lao.e. proJetos de lei 9-u~ h',ao se_ du;tm- de da Com1Jetência. legislativa d<\ 

• . . gucm ~-ar ca~'ac_tenstlca.s p-ec:tlianJS. União. . 
Redação final do Prot.eto de Lei a. o congresso Nacronal deoreta. Estas .sao as lelS d~ . t?do diR, com De resto, não é adnüssível em. lei, . 

do Senado n9 62, ~e 1964 .Art . . 1'º A Conhssãa- do Plano do· desigmo.s cot;tuns M ielS em g~a:,_ ''\)-- ,robretudo na Co?Stitujç.ão~ o emprêgo i 
. Estabelece U01111as pala pagamento_·Carvão Nacion-al (CPCAN), elabora-/~a~a.s d.e ~cardo com os proce~s., r:ia de palavras qUe se prestem a varia-\ 
~as cota.~-par~e: em J?Ulta~ e apreen- Irá, dentro llo pra:::o de 120 (cento, e rot~na legislativa. ·d(J entendimento. AsSim, onq.e a,, 
Eões e da outras providências. l vinte) pias, os estudos e pi'oj.etoJ Em mais de. uma· passagem, If'co .. Constituiç,ão diz leí complementar~ a) 

. ;- para construção de usim>. termelétríca. menda a. -constittil~ão que· sõbi'e õ lêi é cóznpleffientar e não ordinária.;. 
O Congtesso N.l;l.ClOnal decreta: com potência: nomiual. ffií~ima de preceito que estabelece ha.ja lei com~ ol!de_ fa~a, simpl~mel,!te, et:n lei,. quer~_ 

Art. r(.) A pa"rticipação dC r11:nci(má· 13UO.OOO _kw (trez.~n_tos nnl .qu~lowatts) plernent.aT. :e exemplo o artigo JÇI, a qualifique_ de 1~1 teo.er.al ou l!'Ie ~- · 
rio. ou de quem flgure como denu ·- cor;sunnr!-do- carvao nacwna~ nas onô.e se. tlecla.i'.a que " a criação dP. p~""Cste. outro at~1buto, _a lei e urd1 ... i 
ciante nas cotas-partes. de multa gu la(IJacênclaS ?? Põ.rto de Tub\)..rao, Es- novos Estado.!{ e Territórios de!}encte-: narln, ttn]Y.Jrta..dizer, na~ complemen ... : 
no ptodut.o de leilão de mercntlorias tado do EspmtlJ santo. , · r!i. dj l2i complementar." Diante d-e ear. O cuntraste ressai, _Perfeltamen-. 
apreendidas, não excedera, no conjun- Art. 2<? As despesas _con; a execução mandn.rnent_o tão clal'O, não havel'á te, d~ detetm.i~ados artigOS em que,; 
to. aos seguint-es limites: da p1:esente lei cor_reyao ~ Cf.J?ta das 11:csitnçi9: ·a lei que -fixar os ~eq111 .... a traves de paragta.fos, se desenvolve/ 

· a) particlpacão uas cotas-pt~rtcs rla dotaçoes orçamentanas msctüas no s1tos ps.r.;t a formaç.áo de um Es~do. matéria da mesma natureza. De.star ... : 
ruu1ta: 40% (qÚa.renta por- cento): Orça_:nento .Gerai da União e ref.el'~l;?-- G~ de mn Terri!ório será, obriga tO-- te, no artigo- 19 e se.us )1S.Tágrat~ 1-. 

b) participação no leilão- de merca.~ tes .a Comissão do Plano do Ca-nao r~f:lnente, uma let compt~mentar. As- conc_ernente.s à arreca._daçao e clistn ... ( 
·darias apreendidas: 35% <ttinta e NaClón~l.r . . ,. ,. SI~ tathbé.m_ a que conbgur~r os. re- buiçfttl de tributos pele •Oülão. ·pelos J 

~-, cinco _por cento). . I Art. 39 Esta Lei ~ntr~a- €:m o-'Jg?: Qmsitos. mt:QJmos de pOtJulaçao e ren .. Estado::.. -pelo Distrito :Federal e. pelos l · 
. ' . Parágrafo único. o disposto neste na data d.': sua pubhc~9ap, revo.,ada::. d~- pübhc.a e a _fo.rttla ~a. consulta. y;_ré- Municipk.l.s, ora a lei cotnplétnoentar~ t 

artigo não se aplic a aos proce!'lso tm~ as dispo!5içoes em co-ntrario. ·i Y;a à 'i p3pU1at;oe5 lP.ffil~; --para. a cria- ora a 1el1 sitnplesmente, e, pois, a lei 
dos, administrativa ou jUdicialmente,~ ...................................... çu.o de. ~vos mumctpios f art. 14). ordinã.rla, sáo o.s instrumení;os da 
cujas imJJortâncias não tenham ~ido ....................... , .•.... , .. , ..... ! O';ltra le~ co~plemcntar, n.a c-onfor- providências tendentes à. exatidão de 
ainda J.evantadas p!:los interessados .......•....•............................ !midade do disposto no artJgo ,157,_§ critérios na prática do sistema :tl"lbu-: 

Art. 29- 'I'!"ata!_ldO~se de ilicito )J€• . - 110, é ~ que, .buscando 9,- -!eaüzaçao I tário na.cjonal. . . -
naJ, a partic1]"Jaçao de que trata'E!Sta AREC~ QUE SE PUBL!CA PARA de se:tvrr.os d-e mterêsse púbhco, mm~.. . . _ · 
lei, sOmente ae efetivará ·após a juit~ ESTUDO, DEVIDAM:EN'l'E AUTO RI~ titUir ~<-r,e g 16 e s metropolitanas" D1ferente, ~o dl.?'ernos; era o ~e-
tada, aos autoa. do pl'O!:e3so fiscal-JZADO PELO SENHOR PRESIDENTE abr.angend-o murtic!pios que, in<l.-enen~ gltne sob a. Constttu1çtvJ de 1946. em 
admihlstra.tivt>, da prova da instaura.~· DA COMISSA. O DE CON"STITUrÇAO dentemente de sua Vincula<;ão adrtu- cujo_ .text.o_ não ~yja,. uma vez qua­
~ão no Judiciãrio,/ da Correspondente/. · . E JUSTIÇA . nistratl.va. mregrem a mem.na. comu- fôsse, alus. ao a le1 complementar, em ... 
ação criminal. ' Da c missã de Constitu.'çáo ~ Jus- nida-de sócio-econômica. Para a ela- boJ:a mUitas fôss.eln as apelos a lei· 

Art.~'? o Poder E:ceculivo. no prfl- üça~ ao :lrojcto de Lei.dQ :ier:!1do b?rn-ç~ dessa lei, ~r_ sina1, o .M~- federal,_e, _wna. c~nte~a, precisamen .. 
rí? de 90 -{no_y-ent.a) clms regu1amenrn.- 7]..9 24 do 1967 (Lei Complementar) msténo di_L_ Justiça Já t~rnou p~~h- te, a.-J~I, sem ma~s expletivo. Desco-
ra a aplicaçao da presente lei .. tendo lte ~:tabelcce normaR para reaqut:. co_ ? respectlv~ anteproJe~ !D•:ario n.heCidn, }Jortanto. no texto constitu-
em vlsta, especia1 me~te, as .vm_cula- «~çào dos .direttos pOliticos e reuula Of.cULl de 13 êie setetnbro l}ltimo) a- c~onal~ tt- pgura. da let complementar. 
tõ~s. aos. órgao~ f!sca1s e poll?i~-ls. do a concesstio ae anistia. - flf!J._ de que,' no pra~o d~ t~m~ dia.s,_ ha.verl~ rruster marcar-lhe os ~ntor .. 
l\•Iu'nsté~to da Fazenda e do MmiSf,erl.o Relator: sene.dor Aloysio de Ca.t- apresentad~s ,aügestões nq sentido do nos, pelo papel a. desernp~nlw.t .no re ... _ 
dn .1ushca. valho - s~ anerfetcoamento, nos têrmos · <io ptate dos . princípios IIU;critbs na 

A,.t. 41) F.sta lei entrará em vigor · dec.reto nQ e0.528, de 3 de abnl dêste Constitulção. Foi o que tizeram 
tl.a r'! ata d-e sua publicacão. revoga(1P..s O :PrOjeto de Leí do Senado- 119 24, ano. ·. AfollSQ -·Arinos e João Mangabeira, 
tJ.s disposições em. contrário. de 1967, ao me~mo -temDO que regula Sobem a quase <luas dezenas as. l~i.<; ãquêle em discurs~ da tribuna. da. câ ... 

0 sn PRESIDEl\i"TE· a cbncessâo da anistia, estabfi!leca nor .. r:<Jm-plementare.s assim exullcitamP-nte mara,-·anunciando~ de pri.tneira. mão, 
• • h. • mas para. a reaq-uistção dos d,lreitoa desJgJJ-adi:"!s "Qa. Constituicão. D\l r-:eu algt.Ui1as tlas leis que a seu ver, se ... 
rcatete Pinheiro) - Sôbre a mesa. -polltioos. Não ê matêrin que se po:r:- rol. encontra<:nco nos 1nd1ce.s alfliiJé. riam comp-1ementare.s,' e o outro apre .. 

. tef!U~rimento que vai ser lido pelo sa- di~er afim, para _o ~feito de dis- ticos da. thatêria. consutucibt1al, _nã,o sen~do, coino relator geral da sub:. 
Sr. Primeiro Secretário. clplinação num só diplOina legal. Isto ,..o.nst!':m, todavia, nf'm ·a an!st!R. heJJ:l comissão Mista. .encarrega.tta. de ela .. 

E' Udo o· seguinte: 
REQUERIMENTO N' 334, DE .1937 

\e porventura Vingasse a iniciativa a m~neira de reaqul.&!Ção· dOs direitos borar. o esquema de lei comPlemen~ 
de submeter o instituto da an:fttilt a , pOUt!cO$.. -0- vocábulo· ue:nfa:tia-~,- -GtL"'!). tares, uma lista das leiS dessa ce, ... 
precêítos pez·manentes, ·aplicá.ve_ls -a.. ta-/' '!U~la_o.tr. qua.lificauvo, ~})are~. ~a tegoria., contendo nada men. os de 33 
dos_ cs ~a~~· . ~ . CO!l.shtu!eâo e.rç: dols loo~1s, o em que verstCUloS; a. que se acrescentou; por 

Nos têtruo::; dos nrti~?,:OS 211, letra p, Lel oràmarza e. nao let con;pzementar se. decreta a competência da. 'g11láo propost-a. dó dePutadtJ Latile!ra. Bit-
e. 31-5, do "Re~im~nto __Interno, _reá,U!!ir.o • 0Utl'<l aspecto .menos i'eht. do. pro .. t:mra.. a SU:l .concêNJ.âO f a~. 89. ~nclso tet:uY.mrt, 1llÍl SObre 4 . organi.mçát> 8 
chsmmsa de pub!rcaçao, JJara l!fledJat.a ,1eto é o de se t1tular de Jet ~mple- XVI). exchundo--se, c~m 1s~o.e-a cem- competência do Tribunal Marítimo: 
disr11Ssão. e "'VOta.ção, da red~U;ao fmal ment-a r._ 1t verdade que naG- fgura. a petência do.._o:~ Estada,.,.-metnbr~. tl .o em NenhlllU dos dois consagradOs mas.:. 
<lo PJ·ofeto de L9! do Senado Jl

0 .16, condição na tJB.rte d~t~lografa~ f <to Qtlc se ftrma. ·-par_a o mewo deito, tres_ do .nosso Direito Constitucional~ 
de·1Q/l.f.. texto, ma~ •. ao conttano, acre-;oeema- a competência. <!O Ú()U<rl'es~~ ·Naci~ entret-anto, inclutu· no seu enunciado 

t':o1a. das sessões. em 29 de setem~ d.~~ no ongmà.l,.,,. ec-mo ~>e I) no~v-es~e nal _cot_U a sançao do .Pr~s«entR da a tiniStia; apenas. 6 depút.a.dó Jclir.J 
bro de 1937. - Guido Mondhn. 1eu.o. por conta própria, o.- func10na- Republica. (art. 4-6, mc!So .v:nn. Me.ngabtira têz men~ã.o à. sUspensão 

0 SR. PRESIDEXTE: rio .que_ autuou ~ peça, POcte dai de- Corno :::~ vé~ nada que fm'ce. a vota- e .perda d-os direitos· políticos e sua 
duz1r-se que não- quis, ou, _peln me- J;'li,o de urna ZeL cornplenumtar, mUit-o r.eaqui~Jção 0 que seria ponde â el 

fCatete Pinheiro) - os Senhor~~ nor. n~o-- imaJ;m.ou ó ilustre ap.j:n"! da meno.-~ ofe-recend-o dettniçõES e eti'.l,- ail ·não à.Qm justo pela- dess~Z:e ... 
Senadores que aprova..'ll .o Req~en~ .propc;s1çao qU~ ela se elevasse ·à ca- lll:f'ra11do requis.~tos. . . lhâilça de um~ e autrâ. das ConstitUi .. 
tnento ~e acaba. de s_-er h do oue~'- .c.n1! teg-ona de Iet complementar. ~ Qun.nto aos ·drre1tos pohticos1 os c.a- ões . · · • 
perman.ec.,er como estão· {Pausa.> I ~Efetivamente, d~ lei co!'lpleme~:~r sos de :ma :perda ou. susl)ensfl:o, tJ_om .Ç Edt surtla, é possível d.Lsobl'<fai'ruos 

Estâ. n.prova.do-. n~ se tt:a'ta, ma.s de le& ordútüna, as minucla-s Õe.s(ljadru, inclUSl\•e J:lll da O':lnstltUlção ae 6'1 quanto o 11.1-
posto oue mats 1mports:nte <lo que .relacão ao .seu nrocessam-ento, estao . d via • a · -· 

Eri1 conseqüt:noia.. passa-se à ime- 0ut-:as 0!1 m"'smo n~vel. No particular, {leclaradu.s no cfi'Óitu1o prõnr\o, (jUe é t~o a-specto, ts 1'-nas. porém, d.a 
diata votação da Redação Final. Os \o S.i.!iWma. dg atual CQnstit.uiçã.o C..1- ttitituledo Do# DiteitÇs Pb!ittcos. ca- or~.entação que, ~o Pa.rtl.cular de l~lS 
senhores senadores que a aprovam lver_ge, sens~velmente, do adotado pela píttl.1~ s~gundo do titUlO sObre .Decur- com!Jlementarea, eia. ?03 traçou. na-o_ 
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sel'ia construirmos .sôbre o texto cons­
titucional. mas exorbitaTmos. dêle. A 
pl"•'Jposição em causa, se atingir o ní.­
vel de lei, não deve, pó1· conseguint~. 
ostentar uma nQbreza que lhe não 
~SSi'3te. 

DiÂRiO DO CONL~RESSO NACIONAL (Seção li) Ou!ubro de 1967 :303 

Não h-:mve uma só que lembrasse a mos ficar no Decl'eto-Legíslativo nú.. a constitucionalidade da letra "c" 
aplicação da medida apenas aos cri~ mero 18, de 15 de dezembro de 1961, (anistia a. servidores civis, militares 
mes polítícos. Nem a emenda do se- que é, entre nós um })onto alto n:t e autárquicos, punidos disciplinar­
nado-r cattete Pinheiro e outros ilus- controvêrsia em iõrno do alcance da mente) e da letra "e" (estudantes 
tres pares, para quem o receio não medida. ameaçadcs de perda do an0 . por fal .. 
era o da sua. abusiva extensibilidade, Inconrormada com a extensão do tas às aulas ou punidos disciplinar .. 

0 1r bl d . t· pelo men's não foi acusado, mas o da benefício, que nêle se fazia, a traba· mente dn refendo decreto-Iegislatno 
1 ° ema a ams za perniciosa interferência do Executivo lhadores grevistas: a servidores, ci· n<:> 18 . .E' intere.sante, no tran.s~l':'m 

Na parte tendente a regular, de no seu processo legislativo, com a vis, militares e a~Jtárquicos, atingidos 
1
. dê..J.,~ julgado, 0 pensarnen,o C:J m~ ... 

modo geral e permanente a conces·l sanç.ão ou o veto. "Admitir o veto em por punições discipLnare::; a convo· . nistro Pedro Chaves: "se· a !:?I r.:1 s .. 
são de anistia, estatui o Proje .. o: a) tal matéria - argümentava1n os no- cactos deserlores. in:;ubmissos e, de I ticu crimes, Por que não podi:l 2 Ll !:~ 
que á anistia é p1·ocessada na form'tll bres subscritores. da emenda n<J 625- um modo geral, rcf.·ut:irics ao serviço t~ar faltas funcionais ou fa.' r.J c:~. 
-no artigo 4G, inciso VIIJ., da Consti- é admitir de antemão se frustre a militar; a estudant2s fall:os.:;s em au- I í.':eqü:11cia de militares em a~i~::t . c.u., 
tu:.çti::l; b) que não abrange os cri- medida genei·')sa do Parlamento e se las ou pun::-_-, di.s:::iplinarmente: a .m:.s,110, faltas escolares? A ~-J.::: é 
ln(S comuns não conexos com os po- . propicie ao Executivo a oportunida~ jornalistas incurscs na I::i de im- ! ema P"Jniç~o administrativa. EJ a :ei 
lit:cos; CJ que são crilnes conexos os 1 de de uma vindicta. cujos limites não prensa. bem c0mo a cidarld:Js resp:m- ;z;:.;':~a ".ni::~~fll' ') niais, quz c.: o c::-
crimt:s comuns praticad·?s com iins, se podem conceber.'' sáveis por infraçõ3.5 elcJt::-rai:;, que a me r.c.- <!'Je 11âo pofua an ... i l .il. 
polHicos; d> que não se incluem, to-~ Agora que pela Constituição nova todos_ o ato 1e,3'klati>':l cobrir. com a ::implcs falta admlnístraCr:., ... • ... 
tlavia, nessa categoria os crimes re- os pro5etos de anistia pasSaram a ter, clem~::ncla, co:'"l:::tnt:=~ Que :J3 fa~os dendo, anulando, atollnd;). ::;, :_:_ ~ -:.:­
lacionados com a apropriação indéJJi-l obrigatõria.mente, o beneplácito do obje~o da anlStia l1om·e:~e· oco:Tl:io n:,.,.:_o ?" (Ve:r ''0 S:.tnrcno ~,-~-. ~:-·. ·11 
b de valõres do Estado, desde que 1 Poder Executivo, por via d.~ sanção, no peri:;do de 15 d~ julho ae 1934 c a Dr~_.:;t:.a" - c;.rscu~;~m ç,0 t.: :..:. : J 

cJmprovados em processo regular e 

1 

do que decorre o poder de veto, uma .<data da. Const!iuiç::'o anulada pz::o Ar-·uc.:a C::'..õTiara _ DJp. ~ 3 L.). ~-1.<\ 
a pés. decisã<J judicial transitada em proposição JegislaLva cem o o.. que exa- golpe de estaào de 1D37J até a pro- l•:a ~~cnal - lS;J-:_). _....... 
jul3ado; e) que não se consideram minamo,s poúe SZl' excelente instru- mulgaç&o Ó"J Ab Ad~c'.onr.l de 2 d2 ~~ ,,.· , .. .., ,.,. ,,., ··- ., ,.. .... 
critne3 praticados contra o E!'ário, na mento pa1·a que o Executivo exercite setembro de 1951 qtie insiitulu o s;s- ,. 1::;: 0 · c .. d_n;~I:l-n~", po ••. u~ ... ._:1 • 
!arma do parágrafo anterior, aquêles o seu arbítrio, sôbre representar in- tema parlam'"nta; de ""Ovêm:> a adm:-\"~tmc~.o, ~\~t1 e:ra1, n.') e.s ~i'J.J :;;;?~· a 
que não ficarem plenamente demons- ,Justificada coerção ao Congresso, re- nistraçáJo pública. .:;-~l'im·m~o-se em· c.~m:_:ec:...n~ ?-,_~o C7on.:.res.:J J . .:. 8. • L~:,­
tradcs em processo administrativo e duzindo-lhe a liberdade de dispor parecei· do DcmL::>r eon<:uHor Ge:al I c~de). a. a.;; 3L-a, n~o ~lhe P·- · ···. ·' •• .• 
em iuizo. I para cada caso concreto. Assim, se as da Rei_JúbJica. dec âlu uela apltc2...:U:J / nllum !,.l~:L2 , E' c~·,o.,.9u~. ~~ t.-:.·J · > 

'J.'emos, seguramente. por inconve- Constituições silenciaram, por que há da amstia sC.men~'ê pa'"a os delitos! na ~-.::ti_,Uj\.:1 um c ... nC-.tO re.;.~.J.J t \ 
ni.::nte o l?reestabelecimento de tais de a lei tentar o im:possível e. mais politic. c-s. indicndrs n1 le~:·a "a'" do I m.·~.da; mfl~ não quer i.::zl lt ·-- :· t ~ 
.crit5rios efcondições. Não só jncon- do que isso, o inexeqüível? artigo 1°, condl'nando 03 restantes 2~\::!Ja 0~ le3lSlarln-r ordln;\:·:-') c,_ • .~~ 
vcniente, mas essencialmente centrá~ O larg-? .uso que se tem feito da preceitos por sua inccnstitucionalida- ,:_co a eSS:} .conceito, se a cv::_ .u~ .. 
rio a tôda a nossa tradição, na im- anistia no Brasil revela, de fato, uma de, em face do espirito d:J m·t. 66, Çl:IO, a'J .1'~'~'~.~. lh<e c~m%:-e 11~.a :l :1-
portan~e medida. E' que o conceito diversidade extrerrta da sua incidên- item V, da Carta de 1946. Enccndeu- pla f:2cul~a?e. Comentc.ndo o c.::-:!~ 
!lcxlvel por que se costuma aplicar cia. E, como no Brasil, por tóda par- se que quando p_: se estipula cumnrir tylo d~ C.9::hg:J P-enal sê.t1·~ 2:s c-:·..::~3 
a anistia, variável de acôrdo com as te, enfim. Não seria, portanto, uma ao Congresso I\T2c.:.:mal a '·c::mce.is§o cta ex•,jnç~? da punihi.lidatle .. e~~.::-:·~ .. 
circunstâncias d·J momento, desacon- lei que iria coibir o uso, ou abuso. de anistia'', a idé:a de anistia não n10f':•,,7 r.qm solen':!m~nl;: r~:>fü·n;::;~~ s, 
~elham a contenção do instituto na Alberto MHlan. na ~ua informada pode ser outra s:m:o a consagrada que a m:iole do 111S-1tuto, e.c.l;;:-,­
camisa de fôrça de normas rígidas de wonografia ,; Amnistia Penal'' (Bue- na d·Jutrina, cDmo medida d&;tinad:t. Illent~. ,~epele. a e:1-:~.ensão. ?-OS c i."'Y) :s 
efeito duradouro, quais as que no Pro- nas Aires, 1958), depJis de apreciar a ."crimes políticos", n:í:J extensível a I co :nuns '. pala, em segm~a. ~ ~: ~P~ 
jeto se conjugam, antilióeraimente. todos m os atos de a..t1jstia no seu cnmes comuns, tais os arrolados nas hllmos ~ue,. ausente. todavm, t:~a c.a .. 
Pe resto, dada a natureza do institu· país, desde o ano de lSio até a data letras õ c. d. e e f daquele d~cret:J- ta cnnst!tucwnal b1·v.sileira e C:o cJjf • 
.to - que - pode valer um diploma em que escrevi, concluiu que a rese- legisla~i\•o: O alara:amento do co:-:.- g;o penai quc1n;uer 1·essalva. sôbroc '3. 
legal permanente de caráter geral, rtha histórica, afora. o seu il1terê.::se ceito. Pelo pod.et· 1-e;i-islativo. afigure.- ' 11 ~-tu:,e7 a_. ~"JS C:imes a~is~l:::..v.rú, n5.o 
como 'J que se prêtende introduzir em natural, tinha por finalidade ressal- va-se tanto mais c::!murável quant' h~ 1 ... cu .. tun.10S essa qt.alld'!~e bm­
nossa legislação, se, em cada conjun· tar o l'itrno crescente; e constante, aü?tado numa prop~.S~"'ÍO não 1:etávcl b~m aos ?1~~mes cnmuns. WO~!"~!~.~­
tnra, e sob a premência, muitas vê- na. amplificaç:'io da medid,a, quer pelo Executivo, e a'canr;ando servido- rws ;}0 f? 0!!1fl0 Panal E::l. Fo!:en-:~ 
zes, de acontecimentos inexoráveis, é quanto aos seu.s beneficiári·JS.. que1· res seus, fund:->men~o que já ho.~e não - 4. ed!:,>ao - 1958 - pâgs. 13J a. 
Uvl'e ao legislador fazer o que lhe quanto aos fat<Js abrangidos e aos cri- prevaleceria, diante da nova const!~ 134) · 
pareça melhor, para vencer a emer- térios de conexidade. Depois de acen- tuiçã.o. E.' o que o Professor FWberto L:·~·a 
gência? tua1· que :qumerosas definições tCm O fato é que solidar<:zando-se cem c.ns2na. nestas claras palavras: "A 1C 

A a11:stia é medida de clemência, sído Oferecidas, adverte para o fato a tese susten .aCa r;~1o s::m dé:u~o Con- anistia pode ser concedida a c;·i;-;12 .· '. 
lançando sôbte as faltas cometidas o de que nenhum código, nenhuma lei sultor Geral, o PresJd:mte da li'.epú- de qualquer natureza e nã:J só ao c~ i-
véu do esquecimento. Não raro, po- se dispuseram, entretanto, a um con- blica, cJns;.tma_va. ~m úl~ima,., a~~1is2', we palítico, como quer a doutdna A 
tém, é medida de salvação pública, e, celta, nem se C?nhece da matéria um .v.et? a lei, v~w qn,e po .... enamos ccnstitiJiçfio não limíta.o alcanc~ du 
entíio, fraca será qualquer lei para qualquu sistematização. ccnswe1ar de efelÜ;' re.ardado, mas.) benefício, sendo que 0 artigo 28 r::1 
prendê-la em limites ou contingên- Igualmente incisivo é o testemunho em t?do caso, senstv~~me~te pertur- lAto das Dispcsiçes Transitõ::as 
cias, pprque mais forte do que a lei é de Battestini, nas palavras com que, bfidOl no campJ de a!JLcaczo d:t an1s- (1946> liberaliza a anstia a in<>utm::>-
a necessidade. presidente da Câmara Criminal da tla decretada pelo Con"'res~o, e O'Jnl scs, d:-sertores, grevistas: e di:siten-

Quando em novembro de 1910 o l'e- Côrte de cassação de França, abriu o o Q~le, caqe acentuado, o supremo tes". (Ver •·Expressão Mais· Simn'es 
cém-empossado govêrno brasileiw se opúsculo de Jean Copper-Royer sõbre f:t?agtstra_do s~ antecinava, na espécie, do Direito Penai"_ 1953 ._ pi,.ina 
viu a braços com a insurreição da ar- a anistia, notadamente sõbre a lei a qons~rtuiçao de 19137, por onde o 79). .., 
mada, coma-ndada pelo mru:ujo João francesa de 6 de agõsto de 1953: Legisla_hvo, votando o projet::~ e o 
Cândido, não houve tempo de meditar E:~cu!zv~, sancionm1.do ou rejeaancto, Da Constituição de 1934, cu lo a:-
sôbre as causas do movimento nem "La doctrine a énoncé depuis es,ao mttmamente hgadcs no proces- Uso 19 das Disposições Tran.s~tó.ia<> 
sôbre a sua extensão ou possibilidade longtemps les principes qui regis- so da concessão da medida. conr,Bdia anistia a. todos quan':cs hO~l-
de êxito. Apurou-se, depois que a .Sent cette institution iuridique vzssem cometido, apenas, .;crimes ro· 
anistia fõra votada, sob o trOar dos três particuliêre qu'est l'Arnnistie. dr~eJ~;exos. :__.·a fatal que. ~ preju~ líticos'" para a constituição de ir>4..J 
canhões, para uma infração discipli- Les définitions d?ctrinales ne , Coll"C,:,Sem ao Jud~c1a110, em em que a anistia foi pr:~digalh:;da' 
nar, pôsto que violenta. Se fôra mis- pouvent avoir ttoutefois, en cette c~ta ~~ palw.rra escJar41cedor~, e esta a insubmissos ou desertores, e, i!;Uf:.l· 
ter adequá-la às regras de uma lei ruatiCre, une" valeur absolue et ~ao cvero urtif91'me •. antes dlVergente, mente, a trabalhadores punidOS· d;>· 
preexistente, talvez as instituições définitive, car la notion d'amnis- . a o~~~r_ovaç~'l.o, ai!ld~ ~ma vez, dai ciplinarmente em cons~qüência d3 
houvessem soçobrado. Aquela, por til e.st m.:uvante et arbraire~ :P ã~tbrhda~~ ... cte, lnn_It<'l:lm~s 1t con~ <;reves ou dissídios de trabalho <E:.r.;· 
sinal, Berin. uma anistia "sui generis", Mesure e,xcd~pcti?"nnellet d

1
e c~é- utfcça e dàaq~~~~}~! l-r~~I~l~ahd~tleTp~~ go 28 do Ato c'·Js Disposiç::s C:m-~i .. 

porquanto submetida a uma condição mence e apaisemen' ·amms~ b ·~ 0 xa. 0 n~ tucicnais Transitórias) a dis .. nnc;3 
sin~ula-r, a de os amotinados depo- tie est. 1:J.n acte politique dont le.s una! Federal de _Rccm·sos, ao ensejo, como se vê, é imensa'." confir~an1~ 
l'em as armas. Mais uma transacão modalltes s o n t necessairement por exemplo, do JUlgamcr.to de man~ C'!Ua nã·J andam cQnformes no p::tr-
do qUê O olvido.· E para disfarçar a adapteés a_ux circonstances qui fa~o ~e .. segur"_n_ça por empregado ficular, a dout-rina e o legislador ln!-
transigência, os próceres governa~ l'ont inspire, et comme elle est enivmiw d~nut'clQ por abandono -dz sileiro Ccmo de resto em nenhum 
mentais. obtiveram que R primeira voz l'orvre du legislateur, celui-Ci dis- serv ço c .P~eltante de reoonduc;ã~, foi outro Pais·. · • · 

pose d'un r:ouvoir sauverain pour quase unam.me o assentimento a.o t-a-
a se e:·guet• no Senado, em prol da appréciel' ces circonstances et rece:r; ~o Doutcr Consultor Geral da t.e1, que é, a ~w.istfa está su 1elta à 
medida, iôsse a do seu grande e mui pour fixer ces modalités. Chaque Rep~bhca, _o at1!ul senador Antônio :nterpr:::tação do Poder Jud~c!àrl::>, 
recente adversário político, o conse~ loi d'amrustie a, ainsi, une phy- Balbmo. D1ss.entm, apenas, o mín's- ~:mbra o professor Magalhães Drvl':.--
lheiro Rui Barbosa, cuja admirável · . tro Arn,ando R 11 b mona. lHas aos textos dessa ,_,,. _ eloqí.iéncia., na eventualidade, na'p swnomu~ prope et beaucoup ,- - . ~~.em erg, para qu::!m _ _ 

d'entre elles renferment ctes dis- ~ao PJdecm duvida a constituciona- oJJs_::rva - devz dar-se a "m'_.::ru 2--
prccisamos encarecer. pasitions Qriginales, patf·Jis même lida de total do decreto-lee?,'islat:vo taça o ma:s ampla pos.o;ivel, d~ ·'" ,._ 

Comprende-se, portanto, que· as nl) 18 t ~ do com a sua i 1 1 .. cn l ~ nossas constituições Tepublicanas, des dispositions ass2z peu confor- · ;, ~po~que es ava no ámh•.~-1, '\!a 1 ..... 1 o n o e. z~e1 o :--
mes au.'!{ príncipes traditionnels.,. comp~tencm do Co11;tresso da,r ao '-.a - 1- vol. - 4~ ed. - 19u7 - 13~1 .. 

desde a de 1891, se tenham esquivado (Ver '•L'Amnistie'' _Paris_ 1954 . me.s:rno a amplitu-de quB achasse con- .. na 419). 
a. uma naçáo de anistia, cinglnda-se . ~ ~ . . veru~nte, acobertando, inclusive, in-
ao u.<o3 singelo do Vacábulo, quando _Liçao .!a? perfelta das caracte_dstteas fraçoes dis{!iplina'l'~s. em ClJ'o 11u·-.. e·." Mn;s nto é pr<cc~"'o para a com':: .. 
afl·rm•ram a comp tên ·• 1· s d a -t b• d n t b b ,_. . .. ~ão de oue, ~2 a ConstHuiça·o na- ... ;,·c. ~· e c1"" pa a a ua a n1 .... Ia, a ~n o a-a, o proJe o so o a andono do ·~mpr&'"!o. {Vr'de na " 
decre•·ca'o Alnd • de 1967 s · a b t 1 t d R - - t:ncr_,u::-_, _Itc:to nfi.J seta' ao le,.,·,·f';fl.iCr w. . a ~ ·a stm e:x_ me po.r.:t, .o o _ar o as as con.ces- " eviSta de Jnformar .. 'o Lc,•,r·slat1·va", 
l'rocede 1 No t · d d es d! t .. " Jrcl'm<Jrlo tomar a iniciativa c:>nsuo.;-~ t. cur o peno o e sua so , . por m.a's. 1 eren es que SeJam n9 5, marco de 1.0-Co:;, a in'eJ1·".•ntP. u•.• .• 

labo ã t t d t .., ~ - tnnciada no pro:eto. Ainda aos r11;J e raç o, quase novecen as emen~ a. s cr_r_cun. s anCias.. en n de reg_ras qui.sa realizada P"··'' Humber·to· ""Ydt · 
d f f t t ta .('].~· ~~em p:!'a .sua inccn'3titucicnali11~:3, as oram ore eclda.s ao proje o go~ u:-varm~ets .e .es ~e1 ~. para obse:van· de Souza Melo sôbre "ani-;:-·a" _ pá- r· 11 1 vernamental. algumas poucas, um::t, CI8. obngatoria, Isto e, sem opoçao do gina 181). ·2 c será. •"Ya iar-m de, sua. inc~:Pve ... 
d d 1st. tôd · 1 d ,,,.,·~'p pelo zrnito ou pelo tudo tue ezena, versan o a. an la, e a~. le"'lSR or. Mas-a. iniclativa não se _No Sth.Jremo Trr·bun•.J F>d.•ral, ·.o- ., ·· · e "' - - • e r::cra a a>J;o;tia dJ sua tr,ce 
sem exceção, propondo a tran~posl- comp~de~~ com os nossos 3tnteceden- rem, e P:->r decis-âo un&nime nCJ Re- 'J 2::ulia'" a cada lei conc 2 '-'c;;iva. COiU'l 
ção da matéria para a competência. tes htstoncos. E para nao remoi?-- curso Ordinário efl1. Mandaào de se- 'l in;tagincu, com muita f.:1Jcida1-;>, 0 exclusiva do Congrp_c;;~a Nl'l.r'.irmQJ. tarmo.s a exem_p1'Js afastados, pre!en- gurança nQ 12.539. ficou proclamada mag1strado francês acima citado. 
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Vícios de técnica legislativa · dade civil e a respO'nsabilidade crinti- crimes, acrescentamos .nós, crim~ a constante do a-rtigo 2!?, de que não 
· . _ nal. As. duas viàs e mais a via adrni .. contra tt vida ou crimes contra opa_ ... teriam direi~o a vencimentos. proven-f 
.ãt'llTI!t~d_a, contudo, a Pl'oposiça~. nistrativa são livres, com efeito. para trilnõnitt. tos ou sa.1à.rios atrasados os del)J.}tidos, 1 

uma anabse e~ ponne~orcs 1·eve1ara chegarem à conclus.ão que lhes fôr in- A seleção realizada pela pr.esentÇ: excluidos ou condemzd.~ à perda úa
1 os d~feitos. de 1mpropr1e~ade técn~ca Cicada pelos rlado.s. próprios utilizados proposi~áo não Obedece, pois, a. mo~ postos ou },'httentes peJos delitos an!s-i 

de qu_e está .ret.erta.. AsSIDl ... o_ ar.t1g~ na ~sfe~a p.ceutiar a cada' qual. "A tivacões convencedota<;, Ao Podt>-r Le- tiados. Nenhum esfôrço ,se· req'.Ier
1
·· 

2º~ prc_screvenão_ que "a ·a?,~tia ~ra 1 punfção ·admínistrattua ou disc;_ipli:tar gü;;lãtivq é que eaba, E~ll c3-Ua. ~uces- p~ara a cmnpreensão de que as duas· 
eoncedida na fel ma., d~ ~r~-o.o. 45, m- _ act.ve-.:te a.quêle autor ~- ua.o de- ;.o, csiímar o wau de eonexã.o dos concisas dispoc5içõ?S alcançavam civis\ 
Clso VliJ, da Com:Ltmçao '· e O r-1ue! ~nd"" do proc"aso ciVil ou criminal Q d-:utos comuns, Pfl.rll a UU<; e~culp~l', C mWtar~. sem deEign/1.-los, do ponl:o 
se P~de co-n.--·íderat C! e qma orfi::?na-} ~; .... ;'"e· '·U~ítu. ~Uirubt'tn o funcion:l::io, a outros, não. Tudo que em contra- de vil'it3o doo trt\mite'{ burocráticos, . 
ção1 sobre o óQvio. Ccmo ~O~·;na Sfrl-el~a ... ~-e-ma fal\.:1., n"'1n. obrh>:.a a rlf) M proU"J.ovel·, nurn1. tentatlv~ Ue. pem, de certp mndj}, qUfl.nto à trui-· 
por outro mod~ opto e.r.mc~R">I;o?. Por P o. · .. ···él' ('~ ~ t\"ua.-d2r ·o df':l:fCcho ~Gc:'r:.~.1. eu~:1dcur-a, é, como vunDli-, r,li.o de -v-antag-ett<:>'ntras:lQa<;. 
d-ecreto~leg-W!?.tJw•, ilid.~pend.end'l ·da ~-,.,~rtt~~~af .. ·a:roc~·oio~" E uinõ;a: ·•a .1('v>tra··-::aao. Porque o Q.ecreto-1C?ls1~.Y.lvD em 
coJab~af'i:\Q ~"'p _rx;:-·c~}2vo. 

1
. co;:o. era l.P"Ü~i(''i.':> í~U·n,o.,' o.~:,:,1oma que é, -:-um .;-·q_u .. :çmnoc;, por rnim, a.· im- anrêco snhtiav..1 cilris c mi1itar.e.11, ye­

no re . .,.me a.n_.erlúf? J.J<.U1-.s a .e.s.e"Ma o' >·' - <'"\>" o Ik»ad"'· SfJ innc:on&do f:t11- p:rr,r'ttlr.de técut-ca __ em que- ineOl'r~ o' f~·iu·.:se, ll()r B.Q.phle artí?.o 2~ •. à cem-
Poder J'.ld1ciár!::> nant decretA1'-lha r. l p ... t<e -· ~ • P '" · 11 -~'c'•l do mcqno .-.,-::: •• ·0to, QUando UtillZO., r,•.ra a.>'\C.tltaT. •,· ... ~0 à• àP.tT>itld"" " a' de -clu!doo::. 1nc••b"till,ciOJ,:lJii'l'1ô"' como ~ .. l-ema''- oes do )Uqam~r.~ ... l ~'. ·-~ ··.· ., - "' u.,.... ~ ~- '"'""'v ...,, -· 

" · · · ~ ' .... · ' "'h ·~· 1 1- ~ p ... -..,..., <' porqUR- como 'V tn'-'S rs cri">')1~3 contra o ,j;íOl ;.·1ntt.·mo P.U- que Râ() as duac;. situar;Ms tipia:;>.s de 
cru r-el .. ~õ.o· a (lU:-t\cue,· pr{)c2-.;so de a. '"I •. ·,- .. s~J~··, .. :~~ ' 11 ",·n• nd~ d·o· · t· ... i'\ o:dl"l) "11. "rV• a vo ep-: " blico !n-..nt-.ceptiveis P. ams Ht, ~-~- -ara<>t:>rnento compulsório t1..o ~crvi~o, .a. 
€'fJI:)crcçfio 0 111:: d~;:>MS::<ie daquela 1101'- 'li} _ChO "

1
( Ã.,- r•) ~ llf',·~.Õr"·que .Q"D09"0 CódigO pen.s_1ll~. O d~'•·"o, p•r• o servi.-.'"lr ·c-)Vil, a n:rJ do art.t..,0 4.3 Jlícim penal. n. ~· 4~ . >J .... ... .... ~~ .., ..., '\ 

, ~... ·. . . Fr:n-.'i.H pc.rtan.to· t'f""l.R Drova co.n- perfilhá, faze-ndo. ~m con<::~guênc(a, exclusão, :nara o serVidor mttitar. E~ 
() t"l"leEtn.l) ark':'>, (l.!poL;. de as:...m ~ ~ '· d ·r( "'to a'rtr.1in:<:-~-r9tiva e do (fjfícultorn. a f'Ua. 1àrntiHce.çao P~o porqu-e anistULva., igualmente~ traba~ 

t;upt~lar. ·'"' 1 CTl'r:J~SP. por treS. l:).B."":ázra-J ,ul_ -;:a.a o
0
n ll.ep. ar" r"·"-lt·c:S ele !'lUist}a "Plica1Jor d<> le-i. lha.;~n.fe ... ·grevt<;tas, men.Cionava salá--

fé~ R"'P'ta~"f.! OU" O y·m~ir ti.\,." 1 lCl~0 il a' ~ -· ~ • ' "' "' 1 '~ " " "'· "~ · ... - ... P 1 ~ o e·~- 1 c 01 0 fa 0 n.,..oie''> P «07Uç.ão :rw.- · F:u v-P....rdade. aue ~D crilt:es·~lHac ,_ fiOS, como, de relal}âo aos outr?S an~-
é o aue d2Iil:n1ta a anlst!a. na R r:> a · .:-~ 0 ~ "' -,.: ·., l, 'o:1-., sêus mt:~o- nado~ ~-om a "s_propnação uldé~>ita de. t'"dO', .,.-e.,..,ortava~"e a vetw.u neJZ. tos~ da criminalidaõ~' onht:ca ou con:-x.1 ) fier•U?-'l'J. · E r:•c .... tJra ' ,. . . ~ t """ ~ v .., 
e::c'uind·:>. e~·uress:irnznte, da sua in~ 1 :-~? lnconvem • .:mtr:.::;_ o de de~xar €m

5
_ vnlõre.s do n:sta.do'1, a que f.._e repor.a. sem dis.tin!;!;ulr, ermo o fa1;; o. proJeto, 

I ~u"D"'"""n u o •n dwer g. anis!Ja po o parágrafo 2?, que aão #crJmes pra- entre "t;encJ?Jl-Ent.os e solttos. 
ci:'éncia a deUnnUtncia comum lJáo. · - \' · ·- · d~ 'tecí- tiearlo3 contra o Erárto", tefaJ:\do.s uo ven.c1·,,.~ • .., realmente. é :a deno-c~11exa. o ~e..,un:'lo pará?Tafo e' o que! ta. na (1ependertr·a ~ um acrm ~ . ~~é - .. ~ 
d"'f· " · ~- ._ -- · . , . 1 m""utl) a~atóri'J. qtle pode ®morar_no p.ar:!C"(tllfo 31?? Por "~propriaçao Hlu.. .. mti)açllo clássiva da retribui~ão devi-

- m~ ecmo C{t-lrre ço~exo o ~:r.hne «"~, n:runo, mas tornado hnnrescindtv~l bltn.'' ........ e a noÇão é vu1~amente sa- da 110 runcionál'io civil pell) eieth·o 
rnu;n- {)i'atic~io COM hn__s poilüc?s, êX- ~ "l'' ~abêtn\~s s~ 0 c.rime em piu~t.a, Dida - compreendemos a: tomada de exerclcto ·Cio seu cargo, -e CÓ1Te3uon7' 
f~~~n.do, por;rn. da .r;:x-.:~? .... ~ ct;ht~ rP~ 1 ~in:ta"'o f:'mbon" ao critério de cone- coi~a (coisa a.lheia.t.~óvel) qe que_~ dente ao ·ps..àrila fixado em 1ei (n!·li ... 

• ::wa,d() cJm a ~p,cpLr. .a.o ~JJde.Jlta! .. ·r~ ,-lo e" ana no" sua tlpicidade 1\0 agent~ tem a p:oESt::' ou a d~tencao -~0 '119 da. Lei n~;~ 1.'711, de 195:,n . .l\.ias 
de valôres do F''ii(J..do, tlS"im cnraete- ' ~ :·. ~c :b·. r' d 'Qlito 'p(}- (art. 168 ào Código Penal). DJ!et'i'"f!.- não é outJ:a a denomirlat::ão da rrtri""' 
~'1 '7.-o.do ctn proce~~o regular e depo1.:; ~J~_<'l)I?ÍlClO 11 era 1?~ 0 

l:'iO o. c;ü~se do ful'to, como do roubo e {)p lmiclio de\dda. ao aervidor miHtaL: 
de sentenca iudicial transitada em! U:üc<J. est.eHO:llato. por eletnentos que 1\0S ainda. vencimentos~ de que O sôld.o é 
~u~gado. Fin:'\1mente. o parig,rafo ter- os ·criineJ cotrexos e a anistia r(is.pen~amo5 de minuciar, _tão carr~~~- anenas uma parte, Mntlo a.s !}ratijtca-
cetro. faoondo :r-mis.sã.? a::> a.n:t~lor.- . rd' te • a tes .sáo. Pertence à· grande bm1nn 

1 

cijes !gra1.if1caP.ão de te1ppo de ser-
dese, da cont1i;:;ã1- de c;·jme c.ontra o . Tolnas B~rr~to ap~ 1 ava ~ · nÚs~ d(}.~ delitos contm a patrimônio, Dú'" ·Viço .. '(r{l.tt[icaÇão de funç.lio militar. 
Erário o que não ficar o.sS'm plena- twa dP. ~ 0 ·to:r~ento ~lo~. crumn~ a blíco ou partículur . .Q,uando o s-eu :ii,ü- !lratificacão de localidade esoecial) a 
mente comprovado em prcce;so admi- t~~". Nao es_ta.r' lo11-ge ·

1
t530 

a· x: tor é funciortário público, adqUil'e a~~ '"'Uh'a nal'tf". Em linr.ma~em-de dit.eit.o 
nistratlvo e em juizo. Em processo ~ao da ccne;mia_l.\e d~. d-ell os. ?- ~ra. t < , ., 
acUui.ní<:trativo. e em J'UiZ·.'J n.ote-'>e )ato r-eprod~tz v~n concef1o t.~onca1 tro nmnen 1tttis, o de pecu{a o. ar~t- !ldm!n!:StrattV'O. t/etu;imento,' no sln-
b ... ' m" t"' v~t·feito· são "conexos os cr- go 312 do C4digG ?enal) _ ~ul~:n·, é a rett·ibutcfio. sem quaisquer 

e·rn. como ant-es se dissera. eln pro· · ..... n ... ' ·. · c - ora.. se o· Pt"O.Jeto WJO _ fai::t.-•. de t'antM:ens: vencimentos, n!) ulut·al. 
r.esf.:o reo-uiar e depot"' d"' ser:tenca m:es c')muns pHlUe~ados com tnst J?O ~-= ã l d 
j Udicial 'tram.itad[' em "'.Jul".·". d·o. •. 1 ~itlcos", E' a n.oc . .,ao que a. d()ll rma <~neculato". mas de ·apl.'{)fmaç o n- ~hnüficarn vf"JJc:nt~mil> ucre.s~l o das. 

"' .... f e de ando por sua vez débHa''. teremos por válida a ínter- ·vantigens. Pelo Códiq.o de Veprí-
Por que a. c0!1cnl-rêncla das -imlt; ros orn ce, 1 ,~>',_ ·!T " 0 tO nreta.c .. ão de que a. ofensa ao pa:kt- "'lento~ dos MHitru·e<.' fLel nQ 4,2.28. de disposições. ('Ue se reportQm _ .n- Ce ~utra. a ?-e. f.:tn po ~-lco _ _. P n,._ . .. ~ ,. 

rece _:aos mesmos delitos contr~ 0 r,1·uc1ai da dtstm~~ e11:t1e Cln:n~n_o.:t rnónio núbiíco. quando praticada Jl!lr ~O de abl'il df! 19C4) l<1Je"lwiifJentas ou 
patrimônio -público tratados' , ~ r'ad.e P-omum e cr1mmalld~de pollhca. nartícular, não se inclui na. ~nistla J.:eneimento é Q quant.itt~tiVo· em dl-. 
c'bstaqte, pol· modo·· div·~rso _: u'a'"r~ S:'O\l'l êsse d~sti.nde. i.mpGssiVei será ~s- dect·et:.t.CW. p~ra crime _político com 11heiro devido ao militat.• em serviço 

,entar:nos a ccnexidade em cada·va- t'/Ue ·houver conexão: ma.s se inc~l!i; ativo'• _ (art. 39) . 
_':!lU,_ ? proc~so regular e a sent{mça n~nte (1\.\e s~ of-er~a ~u1.ra antstla. o mevítàve!men.te. m.J,ando n:>r eifl f<JI P.xnres:Eando. ne1o artzgo ()Q, oue os 
JUdicrai transitada e..>n julgado, pa!·a t'Ue rf<!m:>nstra a precari-edade de juí- l'esrl'1t6ável o servídor pl.iblfr .. o. em ta- h-~r.ef~cladoc; nela anistia não node.õ•ão 
outro, a comprovar:ão. desd.e que pie- ;:<:~s ~-=--r-;.aftM de antemão, senl at-'!n- · 7ão dt> cargo. o (l'U-e e!!V!vule _Jl tr~\- r2eJamar . "vencil'ne11to::;, ooJdoo ou 
na. em· processo. administrativo e em· r? o a partícula1·ida.d~s ou cona!l- ta r mais ben:gnum-ente s_Jturv;ao 'n:.e- ''fmt.aQ:-ê'US em atn>.RO'', incidiu. nois. o 
Juizo? Que dife-renca haY~rá e!1h'e o ,.,ênc'as. . · nos escusável. Qroteto eru dunla inÇ;orreçij;o t.êcnic,a.: 
"proeesw r-egular". mencionado 1:.o ?. Haia vi..,ta au~ 0 projeto. proibin- ~d raioU ~m vencimentos. -p1ura1lZa!l-
parágrafo 2'-', e o "processo Rd1nim.:;- "'·" a anistia para c:-tmes cowuns,.abre lJir-se-ã que ·a menr-ão. no pllr.á- rtn~ a pá)avra. não nrectsaria falar ent 
trativo" conotante do texto do pat·a· v •r"lo. seguu· ,•·e. de •'crimes contra fi -

· • - - ."f4cerào .. ccmo .ser1a. curial. para os ()[ ~ va.ptanen1~; não precisaria. outrossim., 
fH·afo 3Q, a. não ser qu~,>; fóssem, aq\li, ... ,.,·m"" c"muns. cone""" O" aoS poliUcos, Erário". cm·ri~irâ a incon!!rudên~ía. ralar em soldOs. um dQq componente!!~. 
um proced•mcnto n• v·a "dmin•"st-·"' ""' ...._.., ' ' "" ~ ,.,..,•s. ale·m dessa. ex"r"'"=s!io niin aptc-

... 1 u ....,..,. mas. de. logo. retira dessa excecão. os .,. ... ,~ .., """' <i os vencl.mentns d() mHit.5\.r .- :R,epar~"" 
ti
1
va, e, ali, Um proc~dimentO pela.; delltr>s nu"' ora chama de "anroprul- <;entat trânsito legal, nã'l seria Pos-- p" em ou~> 0 rtec•·eto-legislRH1'o 219 18 

v as Judiciais? E por que, num ca:;o, ri\o lndébita de valôres do Estado", -;ivel J]:enera1i:>:á-1a parr~. cnntel' ouat.<;- n.âft fie rf'ferln "llrm a. s_nldos nem á 
positiva.mente. o mais grave, pois que ,..ra de· "f'r'rnes contra. 0 Erâri&". ue- <1Uer crim<?s' de 911e fôsse Q.1Vo o Es- 1/ant.QIJffl!!_ 1ltil.i 7 anctQ t~rminologia 
• e~ross•· "crln1e co tr·a E · · " ta•o. d.ent .. '" ou tora do &mbito das 
"'" • "'1-' av n o 'rano · 1eva. en.tão. perguntar por aue re-s- H ··~· tPcnka. ,rnn~f-i:ve\: 1;encimentos, PTO'"' 
por sua latitude, abro.nf!;e qu;alquet triwl'it' 3 J·e--erva 8 cl'lp)e.s d~ viola- finanta<> oficiais. tão certo aue o \0" ventos, satdr[O§. 
de!,·to 'de pai·tlcuJor Oll de func,·"na· · " .. a·bulC\ ''e.rál'io" tlfl&'iui aicance resJJ'i.-

'· · ·"" ' 6 .. rõtf) ·no nah->môt1l0 ""Úhlíco, d~ixnndo, · rlo a,·,,·-,·do c~t·a a F·'Z'nd- nu"o\\ ':!. + .... to a ''teo:;"'.uro p1íbliro''. e muitos. para .. Dire,,·tos politt'cos - Reaq"'~ 1..-.ílo 
, ~ v ... ·• '~- " ~ ~ -~ ino.-pli'ca· ve!n1en~." . ..:.e fora. os à?---V\0· '' "''"""~ · ca por que nu~ caM o a· e " """ ' 1 r-r,·.,"~.· ->o f~m. resv-;~t"rll. até, na fe· · · "' ""'· m ts grav , 1acão do natrimônio ·nartlcu1ar, que '" ~, 

l>astA a. c:::ruprovação feita em jutzo, "m ,rleterminarlar; :~ul:>Jevnr.õF:s. 11renh,~s -inndfinr.fa. .verhtll dA ''f"rá.rio núbli~')". 
e, noutm, precisa essa comProvacào rle a.t<>s tet•rorist"S -:-:em fl-e:.tinRr!o r:p.r- f'1niTG7 dellto~. pfi.n 't\1'''"1-'~~ 2:1·aves. ata~ 
vestir "" da· •ol•n1'•ad• d• co· J 1 "' "am I) nátrim8nln dn w-:;tado. sem nue -~-.- _,_- t' - " LSa u ~ t .... , assumem tante: ou m. aior nravl-
gada? São fuda~açóes de díffcíl res-- .A"ade do o·~-e- os outr""". t> 'V"rJn~it:t11~- em 1d-eh·~nd">.<'Jiio do c"~"ÍJ'io. 
Poota. ). ., '-"" r.:'l:f:e/11 neln visw, esC>ap.arn da ve:l::\.<;á? 

Q. · d . t . f Q A:; rmissõ"'&, 9liá~, ~'eriam incont~\~ ~~ anlst,·a. · uan ::> o pro;e o, no paragta. o 3 .. , veiB: po:r rme não t'.dmitir a. nni'lt:1:J.. '~ 
. se -refere a l'procC.!;So administra.t.iv!)'1., nor r:onexi!:!ade. nara ésses crtmes 
··sabemos do que se trata, porquanto a r.optra: a pronl'iedade, e aceitflt' .(~<re 

expressão corresponãe a uma Idéia "o:-m P.~ sFJ. tv"nefíciern :mtote~ dP. hnR 
Por assim. d.~z.er p-acifica nos dornínlos .,1 ;cídlo<> \l'Uéi<; f'.om nu e a palxão r1n-
do Direjto AàmJnistrativo. Q!Jando, "-
entretanto, no parli!!l'afo 2º, fal~ em litica ie-m. jnúm~'.rll<~. VE>.-,,ej;t. !.m";.Rl1-
"proces.s(} r"'_!?'Ula.r",· já não saber·emns "'HP.Ptado os epí"ódios cme hv;ni"t'•Jll, 

...., ('rn. todo fi eurs't da no~a h1fltória? 
flo que .se refere, porqu.anto, além do Umn. d:t. 1 mais contr-overtidas 9J1i"w 
processo administrativo, di<:ipée a . il . , 95 
administração pübJjt.a. · . de ·DU!ro.s t}1s tepub~kan&::. a .o ano d<e ~R .. 

- ensejou à .Jn!!tir-a m·0nunCin.rnento fa-
tneios, se bem que- sumã,l.'ios; mas, s.::m v-nrlivel à sun. <!xt~~:nsi'i.o a delito rono;· 
dúvida, re.gu.lare,s, para aniDar as fal- 'to. oual 0 d~ a:;~a~"inio. entend2nào, 
tas funcionais meno.s grav-es <tos -~eus ~"'.orno entr>ndeu. 0 nretól'io t:upremo, 
servidores. Dá.,...nos Hety _Lopes Mm- NU~ fôra fole nurte dís:tor":ível 110 de;;­
reZe$, no seu "Dlrelto Adhlinl.Strl'l.tivrf' "'f"!~r:1mentn nn aç11.n nn1itic:l coberta 
<ed. 1964-- "PâgH1as 419 e segulr.tes) "t)e1a lmo'J'1ithHle. A!1ueHt 1eí ele 1i\ql) 
uma excelente 'exPlanação do tema.. e. anistiara, "a t.ôdas as peo;soaR. 'iue. di­
quanto a. nós. bastante couvlncente de yeta ou indíretanu•nte. <o q;rifo é /10'>­
que não Pode o projeto variar a ter~ ;o) f''üivessE'm envolVidas frn m•wi­
mlnologia q11anto a situaçõ~ equiva-. rnenf·~ rev.nlucifln"fi,.il\.<; oconidoll. no 
lentes; -

Ãcl'esce que, mdginào, cumu1ntiva- tenitório da Fi'Oli\"ll:c~ até 23 de 
mente, a. nrova conclusjva da via go~ ~gõsto daquel~ llno·'. 
vernamental e a. da via forense, !l"'ra Anistia assim nn termos tão oh~o­
que, com as duas, possa caracte1·izar~ retos, deia não poderiam ser exclui· 
se ou definir~se a existência do cri- das - advet·tiu A.urcHirw r.eal (Tdo­
·me eontra.. o patrimôn.io pUblico, di- ria e Prática da const. Feàera.! -­
vorcia-se o t~ro.ieto do ensinam-ento nág. 7e0) - "O.<; cr:m"~ <:ometidQ<> 
clássica da doutl'ino:. hra.sileira. comu com o intuito de ~onse:!ulr o fim que 
ãa nrática Iea:lslativa, erjgindo em "'i f1P.1h•flii-P-1'1t.t:>'i ttvernm em mira''. 
realidades autônOm!ls a respon,.:abHi- qualquer que sejli. a natureza dêsses 

'. 

RegrM i;roce~~uai.s P!I1'U.. a .anistia 

P.e dê.sses 1~naro~. de ordem conc.ep .. 
'ual p terrnino!ó0 klf.. vassaymo:; à 
<JOr~'>Cia~ã.o clõ t)Pni~to ·à htz r]ac:; l't>­
:>"l'as prf1ces<;Uals re1ativa<; à e-xec'l.l"'\:> 
<ta. aui."tia. lJão s~r:i, m;:onor a confu.­
"Õ.O. Um f'!Ont"!'omerado t\e·no.tma."> rt.~­
fn.<'ag marca. êsse trechl} da m·ouo.:;í .. 
... ~.n. O'i mntinrefl nercm·re-r"Rn ·ve-:-ryB .. 
1rira 1'irr .. áucis, atP- !H) pr~!:lrtent~ rla. 
l?epública. no..rn a. f:l.btt>n<'i\0 rlá rev~~· ... 
'"'4'l aos flllRrlroo; dn. arma co•·re•:nnn­
~rn{"'. Pet\tól'ios. rf~<::nac~~- l'.frut.~o<>. 
·•fllUT)t"ir~o ou rlP- nftcio. ·nedid(l<; M re­
"O.D-"!der.a,..ão mnlta'l nes()Oa_<; (lf''ma..trte:; 
no flc:~untn. infMm.nnf}n nn rlelib·~rq..,_ 
io <i e {11ó0 r,()<TH'l "· n"I'Qi.E'.to no.<:. "·"'!.<:' 
.,,·tigo~ 3'l a ~1. llrolonr-n'lti/)·o:.fl no 
';>ffi\)0 ';\ ~01\'I:..~Ni.\'.in('i:\ mtnf'inal ctf3 
•!q'1l !lní.c::tía. f!ll'' õ~VP. ~-~,. ;..,~r]l'll-<'1 

.. ,.., n~"'- ou o mais a}l\"t.w:\"1\l~ "~aqP.nt e 
t)C'""l'vei. 
M~}hor fôra que o or·olef'ro~. h~IP'"'~-­

~~ r~">niaflt) ~">stn ~i111nle~ ne+-:,.rnina"iv) 
-ln flPCreto··lP!rislnt!vo n? .,8 - a. re­
,rrsãn A,.n c:"'rvi~n aUvh õo~ an\stiadns 
fi('::~. cf"nr'!icln111'H~A. a~ ·r\e~nnel1n, fa:~o .. 
"ftvel do~ J.I!Jpisté1·if'<.:: t.omnqtePIP1). 
"'nA" n PYflffiP. ilf' ~"<:tr'la ('$1.<'0. ~; ... ;-,1 ~'l 
e fãcll àetermhlaçáo, como,' ilaf!ltlétt),· 

Re<:ta examinarmos .a. parte· do pro· 
leto concern-ente à pel'da .ou, suspen .. 
c::~o fie direltos no1itlcos r, ao prl)(:~­
"0 Qs. f;Ua. -reaouísicãO. BreveS serão 
a<:. ob~ervacõ~~', norque pe.tente a hn· 
""'ro~erWn~'ia q."!- tqd(} o .ai<rtemn. nreco-­
~Jl.7.~'làO. Em Pi!u artigo 11'. f'r.tput, de"" 
P.la.ra o nro,eto oue- ó. br~.sileiro· gue, 
nor mmlnna"> motivo. hmwer sotftda"" 
1)\lll'não (lo Po1Pr Pl.'\bliCry·-da qual 
"·"'"""'u'te v<>rtta ou swoensã"O· Qos -di .. 
.. ~u-~ TX'Htlco.t.;. unct"rá ,-eá<!outrHos! 
'- J11.P:dfonte 1:1:nJ~tia; rr - .nor ces­
~:Jdi-'1 riP can~: rn- QtT'á.vé<; de ma ... 
...,;.f"-"fs.r'\') r1o Sunren10 '1'rib1ma1 Fe­
nPiaJ, ~'lU . nMc.-:s .. o oriundo d() Minis­
~;•·•,. f'l!l :J"ll'>tir'Q, 

O ·na..rfi«ríift1 1P deflne· p qpe .s-ejam 
rlireit.o..<; politlcos - acmêies que a. 
oonst!tu!cár> e as lel.s. atrn:ment a bra· 
"'ilt>iroo. l)rinrlna1mente o de vot.v- e. 
"e-" .votada. E' o ftlle e5tá. ctito. fpsis 
,,-t!eris. ~ah'o n advérbiO f<precinua­
.. ;ente". à.~Ol';:t, troCadO lJO).' "m'incipal~ 
''tlente", nP artigo 3R da t..-éi número 
nut de 18 d~ setembro. de 1949, que 
"rel!u1e. a nouisicão. a perda e a rea .. 
it(IS{fli:ÍO l!a. PP"itmallda.de e R ])t'Tdll 
rl'l)ct ilíreit.os no' fti~os". ·lei. no r ·sinal, 
'lh1fCn,. Cl'l'l vJaol', Como .f]lSt.fffcar-,~~e R. 
··'t'$\''"nM\ciio b9:ra u.ma- nova lei. ~m 
"'~NÜlUmQ. JllOdific:.tCãO ·pã, .f:Ubsti\ncfa, 
d?: Ut.n nreceíto àlndn 11fi.-.. l'"""'l'í\r\n? 

Pnr !\UJI vi>'" " ,~..,.,.,:. ~ ...... ~ ~. "" f•'1n"''! .. 
'11\< flUP; "''= rt•···r.~,.. ,v''''"'~" ,.;..,...,ent~ 
.. .. .,.,,.ro .. ,,..,!'.....,. ~·· ........ •~~ ,..,~ """",..<: e 
n~ ·ft•""f\~r. ~ ... , ...... "" w,J!\ coqd\t'l' .. o:"'. 



Quinta-feira 5 OIARIO DO CONGRE8SO NACIONAL (Seção .!!l_="""'"""',;O,;u,;,tu;;,;b,;,ro"=d;,:e..,1 =96,7~_,2,30,5= 
r 
Veja.-se o artigo 39 da. citada lei e der politlco e desamparando os pe- I mostrado sensível a um alargamento 
nêie. se encontrará a mesma regra, quenos? extra-constitucional das s\~.1.s atribui­
apenas explicitado que os direitos p<>- Requinta a. proposição no privilé- ções de julgar, contanto, porém, que 
1\ticos sàroente se suspendem ou per- gio ao àssentar, no parágrafo· 2'? do ~eja sua, a- bem dizer, c.. última palíl­
d€Dl nos casos previstos no artigo 135, seu artigo 89, que, quando o "punido" ~a. apurando se tal inovação se ln­
§§ 19 e 29 da Con.stitu1ção ~ederal, tlver sido titular de um mandato po- sere dentro no quadro que a Consti­
eipressões que o projeto prefenu per- pular - e não se especifica em que tuição lhe traçou .. Exemp!o bastante 
mutar pela de ''casos e na forma pre- esfera, podendo ser, par conseguinte, ilustrativo é o da extenSibilidade Q.{l 

viste. na constituição". ser:d?. a't)en.as na federal, ou na estadual, ou ila mu- chamado "conflito de atribuição'• da 
formal a alteração, ma~ 1og1ta ser~a, nicipal, numa ·com exdusão de outra, competência asseguNda l\Rra o ja1H 
em verdade a substitu1çao da refe- ou, excepcionalmente, até nas três (o gamento originário dos "conflitos de 
rê-ncia ao àrtigo da constituição de ex-Presidente Jànio Quadros ocupou, jurisdição"_, que ~om-mte a êstes e 
1946 pela ao artigo corre~po_nden!e da em St]a vertiginosa :1.scensão p_olítica, não aos outros, fizeram mcnGán' as 
Constituição de 1967. Inute1s, pms, 95 os mais variados postos eletivos) - no&;as vàric.s CcnsL'ituições, a de 1B91 
textos dos parágrafos lQ e 2Q do w.·t.I- o requerimento para a reaquisiçã.o pelo seu art. 59,1 inciso I, letra "e''; 
go 19. Aliás, o artigo e os seus parr~- dos podêres políticos p~.1derá p!rtir a e ~ ~.<c 1!!34, pelo artigQ 76, lnci'3o J, 
grafos s~guem, como visto, a ordem urn têrço dos senadores ou cteputadcs· letra "f", e a de 1946 pelo nrtigo 101 
inversa nas determ1nações que Jnscre- tederais, pelo menos, ou. no mínimo. inciso I, letra ''f"-. A interpretaçã~ 
vem· antes. cem efeito, de nos ore- de três governadores de Estado ou const1·utiva tlo Supr~mo Tribunal. 
reoe~em o significado d~ ''direito p~- dos integrantes da Mesa d~ Assem- lenta e, sobretudo, cuidadosa encon­
J1tico'' e a maneira como êle ~e ~u .. - bléia- Legislativa de rds Estados. tra, hoje, a consagrar;;ão na' própria 
pende ou se perde. dão-nos a 1!1~ 1~a.- Jt uma engenhosa armação d~ pet;as letra da constituicão de 67, ncres­
<;ão dcs meios de sua reaqUlSlçao. políticas, à livre esco:tm do reabilltan- cendo ao el<"nc~ da c.ompetêncla do" 
começn-se· pel(} fim, para ren1ontar- do, levando até· à culminância do Su- tribunal ~1or, lado !\ lado da. r~fc­
se ao principio das coisas. premo Tribunal, a qu'=m a constitui- rCncia aos "conflitos de juri~di,.áo'' 

Dir~::;e-6., 110 entanto, que o P!ojeto, ção e as leis sàbiam~nte re.sguardam a dcci.s:'io sôbre os conflit.cs entre· nu..: 
tal como r~velndo no seu pr:men·o ~r- de pronunciamentos. €'<11 essência, po- toridade administrati·m e judic:árla 
tigo nâo visa D. reaquisiç\!o. em geia_1, liticos, um feito de inspiração c de da União, ou de K<;tados diversos, {lU 
de direitOs politicos, senao, em pax- conseaüêncin. inevitàvelmente políLi- dô D.lstrlto Fed::-ral c aos 'I'erritórics 

. ticu}ar, :\ reaquisição. ~aqueles q~e cas. C'ra, na vida bra:oiletm, um dos ou entre êst€s c as dn Uni:1o útrtip~ 
'·ouveJ.'eg1 sofrido pumçao do P{)~er titulas do Supremo r:.-ibunal Fed~rul 114, inciso I, letra ~), tudo conven:­
Público, "punição poUtica'.'• c~nf!r- à ~Uma pública scrií. - ninguém o entemente assinalado. O Ctnilenho de: 
mam 0 parágrafo 19 do a.rtlgo 8· e o duvtde - o de, C'Jnsol!thndo. no cur- não lmobilizar demasiado a ar-ão do 
artigo 11 . êste, est::~.beieoendo que o so dos tempo..o;. n sua posição de má- Supremo nfio traduz. 011tretant; dcs­
d1sposto 110 projeto é •'extensivo aos ximo intérpret~ das =ds, desde ·!J. lei conhecimento do prin"!ipio de qu~ 6 na 
cidadáos bra-Sileiros atin.gi~os .~m~l magna ter s:l.b'do enf~·~ntar, em gra- Carta Magna ouc se marcam os !'­
perda ou suspensão dos direitos poli- vcs instantes da Rep(tblica. as ca~tsas mites da sua compi:!!:-2ncia. Impossf-

vel, p.ortanto, será adequar-se à letra 
fJ. a{l espíritõ da. Con;;;.tituição, pôsto 
q .1e ::om propósitos construtivos, o que 
no projeto se pretende instaurar. Ao 
contrário disso, o que néle há é'uma. 
violenta futura da 'll·;~ma constitui­
ção e dos princípios ':niversais de di• 
rei to. 

Distinguindo do rígi:io sistema bra­
sileiro o americano, f)exfvel, no que 
tange à competência da Suprema. 
Côrte, oferecc~nos o ministro e nr"­
fessor AliCma.r Balcei1·o êstc cor-ce· .. 
tt'. que enriquet:e u s:u nóvo J'·•"o 
sôbre "O Supremo. f>.se cutro !lc><; .. 
r~onhecido" (ed. 19Si > e se a iuste, 
bem, para feclm dêsre pu.recer: ")tras 
a Constituição norte-americana sú é 
rígida e expressa nos casos de juris­
dição originária da C(Tte Suprema, 
conflando à dlscriçf.o do cong-resso 
e~ttatuir os ca-s~s 1e -admi.ssibilidr.de 
de r~cur.sos. qu s8.!l-'t'll d~ vtrd'\dr.!-n. 
judicial revie11:. .J:'i n CO·'"~')tib; ... :í<> 
br-;'!ileira dispóe· expn·.~"a f! t~xnU, :l­
men~e sôbre a CDlYlP:~t.f.nc;n 0'l f:"­
lJremo, do mc:do mais .itlflexívcl, d·'} 
sorte aue o C:mrrr~~<;o l'ilo pode r:-s­
tl·ingi-1a nem rt!Pp!iá "J~." 

Ccncru;;;ã.o 

Recomendamos, à Vl:>ta de Ltido ex­
po.sto, a re.feki'io do uro.ieto onl. nor 
~-;un. inccr.stitucionalid11.d8 e injuridi­
cldade oro. pela incon ., rniência c inc-
portm,idade. · 

ticos" a~ê 15 de març~ dêste ~no •. ~ue com implka~"ões políticns ouc até êl~ "" 
f! a dat-a em que começou a v1go:ar .a ')Ubirmn. deci.dindo-as pela só pre-, --·- --·--- -"---7 ---

atual Constituição, A ciJ·cu;l~tan·;: ,ocup~cão do direHo .. ,,_em ,,e envolver I SECRETARiA no SENADO FEDERAL 
. tomaria Iíclta, a.ssm1 .. a ~pct.çao :;J 1~u tumulto das p~o;:nes . facclOSa?. 

quelas normas da Let n. 818. F .. 0 ,Em ta!s pronu:lC!arm:ntos mcmora- ATO DA COM:SSf.O ·1 DIRETOR!.!, DAS COM!SS'SES 
exclUS•\'o motiVO que para i;;so SI} po- lveis, alguns ct'os .t1HJ.is o ministro I li 
den1 invocar, Edgard Cosw re-::1strou nos qu~tro D!RETQRA Comissão de Apricultura 

Circunscrito à situação dos "caso:;a- volumes de •·os Grandes Jttl~amen-1 Em rP.un;·"o dr. ? 1 de eta·
1
,,.

0 dos" peln rev?Jução de 19-64 ou alcml- tos do Suprem.o Tri.bunal :p'ederal" C:J~issft; n;r~lc:;a -rlefcrius ~{,:J ~~'1; 1 ,-,~ I 
çàndO, indistmtatnente, quantos, JlOr fcd. 1984), tera. b<tVI::liJ, lJ.Ossn•clrn~n- rime•1f{JS , .... Jc::t'l''im s~mtos Fil'l~ I 
qualquer motivo, tivera~~. suspen~?: t~. d~sacertos de ju:zo, .Jamais clau- A~tÓni'o ~;~·lo~ '5[~1 6::-.: e An.t~l~in:~· 

m~lttór:n corresnonr1cnl? ao mês 
d::! sdemb!'O d~ 1967 

Presid~ntf': S~nador Jcsé Erm!r!o. 
ou cancelados os se1:1s due1tos p:JllL. d1car,ao· que rcnrescn!~~·..,e um lmtw- Pio ela C·1 ma•·:1 C •a'c . .,,.·· 0 ,Alb, 
\!OS, nüo pode o -proJeto; sob n-cnhmn 1·ativo de interêsscos 1•.1 a disor::fi') de •e 1 '""' ,;·~ •. 8.~: ~1'. 1 ,. ·· \" Secretário: J. ~e:; Pa-ws Da!llas. 
dos dois aspectos. presu,n_llr-se de. le~ ~levercs. Como _que -;óbre todos ês~es Q~· rqtJe, .Ass,-~:~·eo:; L~P:JS ... 1vo.,,. P:,-;_· 
complementar, pelas razoes aduz1d~· 'Ulgamentos Pn.tr:--.ll. :cmpre. n mm~ ~~c;m~om~ g: rL Ov~ma B.and.to rr.- Pa!'cccre;; proferldos: 
anteriormente. Não cabe a.qui

1 
renovn- hro. de P1z:a e Alnwfda. p:;r forma n -~·· 1 e~et~ ~·;".a; F-ohm, Eyn.nd~ 0 · ~on- Prcjcto d~ Lei do Scn3do n.? 49. ri:.> 

Jas, senão acen~um·,_no dev.do ~~::--que o Supremo, ';usa:td•. à falta dl' ~LCa ,~~~:n", 1''\.~ Rona'rl' ~ac_r.:n 1%5, que '·Dio::tJUt! sCbre o loteamento 
mento, que ao mclun·, ~;>n~e. ~s ~ct~ ::\ltr:t da surto imen.sn._ Uircn. mora_ 1'', de O,! e~n a ~.,aatc-res. de 1 n,.;'l.l"l E' /na r a aqulsicão neles seus ocupante :o, 
compl~mcntr.c·es da C0P;}"tJ~U~Gao_ cL como se exprimiu, eq,•h fide!idactP, o ~cum,utcs ~- ;"m;nfales I L-· s·~- ~·ns /('!11'8'> da extinta Estrada de l"er-
1946. :> n:H:> .r€1fulasse ~. su~p-~sa~ .: ho.ie ministro J .. ut.z í;(lllotli (obra t:.tan~o as ~~n • .'lg._ns c.o~\c;t.~~t.;s ~o ,l'O Br~'l'WJ1('a, no Estado do Paní e 
perda,,,_ rln·~Jtos pohtlcos. e 1c!}rp: 1cima citada- 111 ..ro].). a.tr<wessas.sc ~:~· 117· ~ -.- da Consbhu, •. o F--' dú o'Jtr~s ~1rovidências." - Sf'nn,~ 
sição r'"·~" e da.·nacionah~~deÚa~~ as rE:frcgn.s políticas :;em nela.<;, de' ~-ai. ldnr ,Joiif\ C";hofa<; - ]?o:p·er"'' nela. 
nha. .c·.~ VJ ta. 0.J:!eputado t!.:;.a0

137 ü:-t 1eve, compromet~r---...w. &c:-etac·:ndo se11 9_do. 2 de ou' 1- '1.pnl,·::~çãv. Ap.rc·.-acto em JD.D.67. 
9aõetra. s~m ~uv1da, o ar,~o0 e .. ~ Levar nté éle tstc projeto, nos t&r- bto de l9fl'l. - El'andro )l.<tendt!<~ .. .,. 
Carta ent.ao ''l~ente, ou ~o:s.e q~ rP.a- Jr.{)S em que .e.'it.á exnresso, e tr:l!ls- I'iannrt, ·Dit'etor"Gera!. _,.-.... , DISTR~BU-ÇAO 
1e1" e?tal~clece.rHI: as condlçCX:s dda ~n- formado, acas~em lei po1· simples - / Em 19.9.G7 
quisiçno vo~. dneltos politi~~~Ie cons1i- descuido da ''b'ilância governamt;nta!, PORT.'!.f'~IA N.Q fi6, DE 1967 i 
cion!l'lida,de , o q~e. na :; roieto ":.n- 'ler la submet~-lo a. (:riticas meno.s O Primei.l'O Secrelári<>, na us:~ d:l-:; ~ Ao S·· Senado-r Ney B:·a;a: 
tu!.ça_o n.to se vel'lflCa. u~ lb.e ~1 fto tt~nda?o.s. e?m n expô--lo a _um. \·er~- a.tribuiçes oue 111., r.('nft:r" (' :>"t. fi,, l -P:·cieto de Lef do S2nado n.9 17, 
vae.e,. portanto. campo q _ d1to mapelavel d8 ;nconsbtncwnnh- ' está franqueado qual 0 das leis com 1 d "b 1 .. 1. 1 . . letra. j, n.9 2 do R~!:l'llllcnto Internn e 1de 1961, f1UC. "Di~põe sôbre a hcve>l-
1 t o'nr ado no prescnt" c a e, so re DICia Ira cgtslatl\'a n de acôrdo c•'m o rl!snosto na Resol·1~ •cultura, o cu]lh·o e a m·eserYaçãn ne l> emen ares. c m · · ~ que nào se poded. TJP nr contudo · 1 sistema, aos casos inCQuivocamellte . · ' ·R ~ " , · ç:io n.Q 8. de 1963, resolve df-si::m:•.!" espécies botànlcas, .na Região AmaztJ .. 

lndicados no texto const.ltuc!onal. UnJa louvável mtençã.a, Nao sao pou- ·pa_rn-_o Gab~uete dn _Presid\>nt~ dn ~o- :nica e dã outras providências." 
Posto isto a novida.de do pl'aletc co~. "re~lm,ente, · 05 que s~ ._rendem à missao de Econom2a. Maria_ r .. uu;::t I . 

está em enCarregar 0 Supremo Tr~- e~1denc1a de flUe as,.~mmçoes consu- sõares de Castro, Auxiliar Le·J!"~:l- ._smlese .dos Trabalhos 
bunal Federal de declarar a reaqm- n:-·t~as pela r:cvohy-:.u, em nt?mc do U\'o, PL-8. nam as funções de Nl- R.;)tm:oes reallzadas - 1 (umn). 
si ão dos direitos politicos, ora por dtrel~O da _Re-volnçfW, c· por força ?de xma.: de Gab:nete. Pareceres proferidos - 1 (um\. 
p;ovocação direta do interessado, contmgênc.:Ias d~ que Q as revolu.:,o~s . ' Projetos relatadas - 1 tuml. 
quando cessada a causa de sua sus- naturalmente nao .~e .. :1Ivam. pr .. c:- Secretana d<: Senarlo ~ederal. 4 ~e Projetos distribuídos _ 1 (um). 

- 1 erda 0011.,oante 0 arti-n.:. sam encontrar, mats cedo ou ma1a outlibro de _1967. - Dmarte Manz, 1 or;cios expedidos _ 2 {dois). 
7o 'd mpre o Ministério ~N ' .• , a., .•. n 10 e umn ms"'tnc a .· '"' 1 • , Oficios recebidos _ .. 3 ttrês). pensao 01 P , "' '=' •arde - o e ~; 1 ct · ~-- 1 1 " Sec~tár o I 
J., tf!~VI 0;n sepor Petição ao mesmo revisora serena e 1.s~.nta. que saiba 
M%isM'ri~, encfl.minhada, depois, ao sep~rar dos ,.~rdad. eu·,n~ente culpa- PORT.'-'RIA N.? 123, DE 4 DE Smado Federal. 2 d~ outubro de 
S e q ndo se tratar reza 0 dos da subversao com.m1sta os por- OUTUBRO DE 1967 11967. - J. Ney Passos Dantas, Se-
11~f:a~f~ 19ud_0 artigo S!.', d~ cidadão ~entnra in~centes. 1.estringin~o a 0 Diretc"-GcraJ, no uso de c2·etário da Comissão. 
" Íd lOliticamente'' em canse- es~s a plemtude dos seus . dJreitos a_trib_ui_çõ-es, r. esolve. desli~ar a ;~~~~·1 Comissão de constituição e Justiçt:t 
qh~~cl~ Je "anormalidade da vida pollticc8 .. Por ~gora. :infehzn;e~te, S C 
nacional ou para atender exigências ':)Ualquer mlciat1v~ de. lei ordmarla CJOnana Man~ Lms~ on;r~s df' ~s- 'Relatório correspondente ao mês de 

da Segurança em det•.rmlnado mo- t_endente a êss.e f_tm_ r:.sbarru na_ pe- tro _das funço~s d~ Auxiliar de ,;eu' setembro de 1967 
" tó Gabmete, elog;ando"a pelos exc-e1cn- p . t 

menta". (sic) Impôs-se, aqui, porém, 1 emp ria prmbh:ao da. Constittuc~, tes serviços prestados. · residen e: Senador M!lton Cam• 
uma condição, e é que o pleiteante )uan?o RJ?rovou, f' excllliU _de aprecm- pos. o 
d eabilitação politlca &.presente uma ·~0 JUdiciaL 08 Ato~ Tnstltuclonafs e Secretaria do Senado Fe-deral. 4 dr. Sec::-etârio: Maria Helena Bueno 
t~If de •·relevantes serviços ao Pais". C1mplementares: b_:u_x~Hl0~ durante o outubro de IJ67. _ Et•and-ro Me'l'!des BrandãJ 0 a período revoiucicncr:o. hem como os Vianna, Diretor"Geral. Parece;es proferidos: 

Vê-se, destarte, que o recurso cria- de cassação de mandatos eletivos. 
do pelo projeto é um recurso para assim nn, unHio corro nos Estad(ls cu PORTARIA N.Q 124, DE 4 DE Projeto de Decreto Legislativo nú-
gractuados brasileiros, estariamos municipie>s. Aderr. ... ·s, .1 meio de che- OUTUBRO DE 1967 mero 37-Q7 - Aprova o Decreta-lei 
oua.se a proclamar que para ex-presi- !;'ar-te no Suprl'illr} ~ -rill o meio r.o- 0 n'l 329', de 2 de f!R:ôsto de 1967. - Se-
dentes e ex-ministros, enquanto inú- mum, não um rctl'- ::> inominado. Diretor-Geral, no uso de suas nador Petrônfo Pottela Parecer 
meros outros cidadãos, humildes c Mas ainda qu,... ~"'::!11 n~o fô.õSc, atri~uiçõe~, r~solve des~gnar a funcio- 11'avonível. Aprovado. 03'.9,67). 
rlcsprestigiosos. que não tenham como "ontrariaria 0 nr::o~"'~O (1 entendimen- nána Some \1endes_V:·~nna I~.~ecct)- Projelo Decreto Leq·islativo núme­
argüi.r em seu favor t.ão relevantes t-0 de que a cCml""tfnch do Sum:.emo para exe-;cer a funçao de Auxmar d" ro 35-67 - Aprova o Aeórdo entre o 
préstimos, restariam ao abandono da Tdbunal escana à vnn~ade do Iegis- seu Gabmete. Go-vérno do Brasil c o Govêrno da. 
assistência legaL Por que há de a lei, lador ordinár1o. narn. adstrinQ"ir-sc Secretaria do 's:mado Federa' 4 R::-ptiblica Portucnêm para a CO·:~pe .. 
neste pai.s continuar .'iervinqo os de- ao texto comtituc10N l. Verdade é de outubro de 1967. - Emndro J.ten- ra.~ão nu. Utilizao;f'i:> da E11Crgia Nu-
tentares de podei' econômico e de pc- que1 vez por outra, o Supremo se tem des Vianna, Dlretor-Gera.l. 1 elear para fins pa-~íficos, assina-do no 

/ 

\ 
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IR10 de Jaúeixo em .tfl.r,6.5. - Se-' pela cOnstltuci~nallC:ade '1Ia e~enda.) Ao Senador AntóniÔ Batblno 
na.dor Oarl<>.3l.indenmg - Apr<>vaao \20.9.~7). · . · . 
parecer pela. const1tucion&-1!dade e · ProJeto de Let do senado n? 41-61 
Juridicidade. ·(13.9.67L Projeto-Lei da. -Câmara nº 65-ti7 - - Altera. a redação d-o "inciso Ir do 

Projeto-Ui <la Cãmatll. nQ 87-67 Altera o ítem m do art. 178 da Lei art. 13-i d:> Cádig:> Civil Braslleir-o 
.!Revoga 0 .artigo 89 da Lei n9 4 _737, n 9 1.711, de 23.10.19.52 <Estatuto dos (Lei n'? 3.071, ·a-e 19 d:e janeiro de 

Funcionários Públicos C!vís· da Un:ão) 191'61. 
de ll).--.'7~5 e o art. 39 da ·Lei 4."951, co.- t' · lb'-· . 
de ·4.5,1966. - senador ·carlos Lin- - -~ue.dor A.n omo.Ba u•D -·Apro­
denberg · _ Aprovado pareçer f_avorá- vado parecer pela canstituc!onaHcta­
vel com emenda sub~titutiva. (l-3.9.€7) de (2':1-.9.67) • 

Projeto d"í! Lei da. ca.ma.ra :Ó.9 65--$7 
---:- Altera o item III do art. 17-8 da 
Lei nt;~ 1. 7ll, de 28 d~:- outubro de 

Em 21 de setembro -
A-o Sen-ador Antônio Catlos 

Projeto ,Qe Lei de ·senadó .n° 59-67 

Acrescenta naTãgra.tos ~aO art. 39 
..;lo D-ecreto--Lei IH' 288, rle 28.2. 67. 

E!n 22 d:e setémb.ro· 
Ao ~enaaor Antônio Ba.lbino 

Projeto-.iei da CâmaTa n~? .Sl--67 - Projeto-Lei do ~enado nQ 23-SS -
Isenta do impôsto de Consumo os Regula o ãir.eüo de pagamento ao 
materiais importados para .a Facul- endessatário dp -c::rtificado de depó­
dade 'de Medic:na do lUo Gran'le sito bancãrio c1:e que trata a 'Lei r1tl­
peia Fundação da C!dade do Rio mero 4.7213, de H.\_lfl-"65. - sena­
Gi'ande - Senador Carlos Lindenberg dar Antônio carl9s -::- Aprovado p~ 
- Aprovado parecer pela. inconstitu- recer .pela rejeiç.ão. (20.9.67). 
ctonalidade. com dec1a.reção de l'OtQ _.·_Projeto--Lei do Senado n9 52-67 
dos Sen. Ant-ônio Balbino, Petrônio 

l-952 -.W.statuto à os Funclonários Pú- P~·ojeto Ue LeLda" Câmara nQ 2:87-66 
blicos Civis da União). ' - Isenta dos ·impostos de impoxta.­

!Portela, Antônio Carlos e JOsap:,.a-t F;evig-ora, per dois ar.os, o prazo da 
1\- 1 Lei n? .3.&41, de 15.12.f:i0, que dispõe 

far nho. (13.9.67) · sôbre a contagem·' l'eciproca, para 
Ofício n9 ;12~P-67 ào Presidente efeito, de an.t'lsentadoria. do tempo de 

" do Supremo Tribunal Federal. ~ J-'" serviço prest,a.ctO por funcipllário a 
Senador Carlos Lindenbàg - Apro---: União, às Autarqu as e às'· societla­
vado parecer fàvorãvel com Proj""t.o des de E--oOl:omia -M·sta. _ sen~-· 
de Resolução. (13\9167) · dmf Antônio Carlos. - AprOVa.üo rn-

·ProjetD-Jej ào Senado n9 53-S7 - recer pela constltu:::lonaUdaãe. -=-
Estabelece. cond:çõea para pagamen-
to de- bôlsas cffi éstud-D concediúas pe- · <20 ·9 ·-67> • ~ 
la. União .. - E•enadur Aloysio de C a!·- D!STRII3UIÇAO 
valho·- Aprova-do Darecer pela con~- :. 
titucionalidade e juridjcida~e. _ , Em H de setembro · 
.<13.-9.61'). Ao Senador Ca,rlos Lindcnberg 

Projetos de Resolução n9s &6-€4 el ~ " d • " 5-65 _ (Ofic'os n'?$ 875-:P--64 e 993_ .s.-;1ojeto d ... Lei. a __ Camar_a n. 8'7-67 
· / · - . - Revoga o art. '8Q da Let n9 4.373, 
P)64 do Pres1dente do Supremo Tr~- de 15 d<e julho à:" 19€5; e .0 art. 39 da 
bunal F'ederal.) - Senador Aloysm L.ei n<~ 4.B61. de 4 de lllaio de 1955, 
de ~rvalho - Aprova.do parer.~ e dá outras .ProvidênciaS. 
lfavoravel à co-nsulta da Com. de Re-
dação com sugestãç:o. (13,9.67). Ao Senaélor Petrõnio Portela 
~~jeto~lel do Beh~do n'9 -4:7~67 . PTDjeto de De-cretO LegiSlativo nl1 37 

Dtspoe sôbre a hevetcultura, o cultt- · , ' 
v0 e a preset'Vaçá-O de espécies. bDtâ- de 1967 - Aprova o Decreto..-LeL nú­
nicas, na Região Ame.:zônica, - se- mero 329; de 2 de ~gõsto de 1967. 

Ao' Sena.dor Bezerra Neto 

PrDj.$-·t;o d.e Lei tlo Senad-a n9 57-S7 
...,_ n~ciáJ·a tle utili-dade ,pública a So­
ci'edade Brasiliense de Belas Le-tras e 
Ciências. 
. Projet.o de Lei do -Senado nl:! 56--67 
- Di.spõe sõt.er os lncentlvos~fiscais 
pela.s ·pess(U)S tisicas. ,, 

Ao SeT.a.dor Josapha.t .Marinho 

Projeto de Lei da Câmara. n9 125---\)6 
- Altera a Lei de sonegaçãO fiscal. 

Ao senador AntôniO Carlos· 

Projet'o de Lei çla Câmara Jç 125-67 
- AutGriza .a :f:úbrica Nacional de 
Motores a nuenar, às Igrejns que o 
d·eseja.rem, a.s ãr-eas de sua proplieda-. 
àe ocupad~ com as constr-uções dos 
templ-os daquelas, situada em Ma-Ílti­
qutra, CP.xias, Estado -do Rio -de Ja­
neiro. 

Ent 14 de setem.bro 
Ao sena.àor Bezerra Neto 

Projho de· L-ei do Senado n9 58-67 

Di:;;põe- sôbre incentivos fiscais. 

Ao Senador Antônio Balbtno 
nador Antõn,io Bàlbino ·- A_provado. Em 5 de setembro: 
par-ecer pela constltucionaliàade; ~ Projeto df:! Decreto Legislativo nú-
.(13.9.57). Ap _penac!.or Al-oysro dp CanAlft.O mero 38-67 ~ suspende a 1.'!xecução e 

. · Proje~Le-1 da. -~â..mar n9 7'i-67 - Projet-o- -de Lei do Senado no 53_57 "efettos do Decreto LegiSlativo n9 8, de 
Isenta as instituiçoes beneficent-es e. 18.4.67, que autoriza a Supelinten­
de Utilidade pública de . contribuição - Estabelece con-diçõE'.'> pnra paga.,. dência das ·lillJprêsas Incorporadas ao 
à Previdên,cia. social. - Sena-dor mento de bOlsas de estudo cono...~tda Patrimônio Nacional a compHnnep.tar 
AntôÍlio Balb.ino - Aprovado pate- pela União. tôdas .cs v-ellda.s auto-Í:izadas ·por lei e 
eer pela incó-nstituciona1idade, venci~ :realizadas por ocncorrência pública, 
do o Sen. Josa.phat Marinho confo:.·- Ao senador Josapha.t .M-arinho inclusive a Pinha_ é Terra-S Ltda. 
ine decl~ão de -voto. (l3.9.~7) · PrOjeto de I:-ei do senado n'? 54--ti7· 
. Oficio n~? 16\~-MC-G-7 do P~s;:dez~.te - Disciplina a atividact-ê das c-aope­
do Supremo Tnbuna~ FederaL - Se- rativa$. (Lei orgânica do Goop.erat-i-

. na.dor Antônio Balbm". - Aprova-I vismb). · 
do parecer favorável com Projeto qc . 

Em 15 de setembro 

Ao senad-Ór EuricO Rezende 

ção --e <1e consumo materlais dest1na­
dos ·á fabricação ® café sOlúvel, a 
.S€r-etn imJ)orta.d.oS pela firma '~'Café 
So1ú'V'el Vigor I;tda." 

Em 29 de setembro _de _1.g57 

Ao SenadOr Aloy-sio cl8 -(:arvo.Iho 

Pra.jeto de Le.i da Càmara n? 102-6't 
--· DS-pàe 5ôbre .a Justlça. F!edàral de 
Pl'bn-eil'a lnstãncia, a1teia.ndo -a ~i 
nQ 5.01'0,_ cie 30:5.66, modífieaaa pelo 
Decl·etc-~ei n9 253, de 28.2.67. 
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, Brasília., 30 de setembro de 1967. -
]l.faria Helena Bueno Brandão, Oficial 
Legislativo, PL-5 - Secretária da-co­
missã-o de constituição. e Justiça.' 

,CO:IrnSSM> DO 'DLST'RJ:TO 
_FliDER;AL 

Relatório correspondente a:O mêS de 
setembro de 1967 

Presidente: Senador João Abrahão. 
Secretário: Alexandre Marques 4e 

~-4. Mello. · 

Pareceres ProjerldOs 

Projeto de Lei· do Senado n.Q 33, de 
1967. - Dispôe .sôbre a ocupaça..o de 
próprios da União por servictcrres pú­
bliCOS fedarais e dá ·outras providên­
cias. - Senador Petrõnio Portella --. 
Parecer ta.~·orãvel. Aprovado. 

ltesolução. 03.9.67). , ~ Ao· Senador E~rico Rezende Ofício SP~2:::4-a7 -...Do Sr. Presf-
Projeto-Lei da Câmara n9 95-ü7 -::_r . Ofício SP-:-224-67 dt> sr. President-e dente do Senado Federa--r-sõbre aques- . Mensagelri n9 437, de 1'967 - Da 

~tende. ·aos fur.cíonáríos da Poiíciã. do sena&o Federa. 1 sôbre a questã-o tão de .ordem levantada pelo Benâ.dor Senhor Presidente dá, RePtíbiica, sub­
Civil dos -n>twos e Territórios Fe- cre orde:m levantada. pelo senador JO- Josaphat Mal'inho "sô!lre -como pode metendo à- apreciação tio Sena.<lo F'i3- · 
derais o regime de prisã-o especial el?- sa_i}hat Marinho •·sôbre como pod~ 0 o Congresso Nadcnal admltir o :ursr> deral, a Proposta- Orçamentãria da­
tabelecido pela Lei nll 4.878, de .... congresso Nacional admitir o curso da proposta orçamentária e como, no Prefeitura do Distrito Federal, para o 
8.12.19:65 .. -. S€na!.lor Aloysio de --da proposta. -orçamentária e como, no examé dela, àevem ser pr-eservaoas· ns exercício financeiro de 196-8, acom­
Carva1ho - Aprovado parecer p-ela exame dela, devem ser preservadas as competências da Câmara d.os Depu- panhados de Exposição de Motivos do 

d • d R · bl. Senllor Prefeito do Distrito F'ederai. constitucWnalim::Lde com I emenda. competências da Câmara dos Depu- tad-os e o Senauo a . epu ICa • 
. (20.1.67). tados e do Senado da. RBpública.''. . senador Aurélio Vianna .:__ senador 

· Eurico Rezende - S'-ena.dor Petrõnlo 
. Projeto-Lei do· Senado nQ 55-67 - Ao S~nad.or ~Bezerra Neto Em 19 de setembro Portella --.:.. Pai-eceres favoráveis. 

Altera a Lei de sonegação fiscal. - Ao sena.àor Josqphat Mari1tho Aprovados. 
Senador Josaphat Ma:.. inhQ - Apl'O-' Projeto de Let elo S-enado nQ 51-67 
\"a-do parecer pe19. constitu:elonalida- -· DiSpõe sôbre investimentos da 
de e juridicidade. Declaração de-vo- Ams.zõnia e i-lo Not·dest.e. 
to do sen. Antõnlo Ba]bino (!JO. 9 .67> 

Ofício n9 14-PjMC\67 do PI'esldente Ao Sena.rJ.or Carlos L-inàenMrg-
l"a.dO parecer favorável com Projeto Projeto de L-ei d.a Câmara n9 82-67 
do Supremo TrtbUnal Federal. - - Revoga o Decrét~L-ei n9 142, de 
senador Josa.phat Mar:'inho - Apro- 2.2.67, que dispõe -sôbre o Plano Ro-
de ResolUção. (20.9.67). d.r;>lfiárto NacionaL 

Projebo-Lei da Câmara nQ _82-67. - Em 13 de setembro 
\Revoga· o -Decreto-lei n9 142, de .. 
2.2~6'7,. que dispõe sôbre o Plano Ro- Ao Sen-aãõr Aloysio· d-e CarvalhO 
doviário Naciomil. :.--senador Carl-os ·projeto dê Lei ela Câmara n-<J 95-67 
!Lindenberg - Aprovado pare.cer },)e-
la -constitucionalidade o ju.ridlcidade, -:--Estende aos fUhciOnários da Poli­
vencid-os: oS Sen. Antônio BalfJiOO e .-ela Civil dos Estados e Territóri()s: Fe-
·Aloysio "de Carvalho. (20.9.67). derais o r-egim-e <:I-e prisão· especial es-

. Projeto-Lei do Senado n9 25-o1J7 tabelecido pela Lei n9 4.878, de 3 de 
T-orna privativo do· rnstit-uto N"aci:>- setembro de 196~. 
nal de Previdência. -SOCial o- seguro Oficio SP-224-67 Do Sr. Presi­
de Acident.es do TrJt.balbo. - Sena- dente do Senado Federal sõb:re a qu* 
dor -Antômo Bal~i~ - A~,ovado tão- de oràeru Jev2lntada pelo Sena.dol' 
parecer -pelo arquJvamento. (20.9.67) Josaphat Marinho sObre como pode o 

·projétO-Lei do ·,Senado nQ ~7 ~ Congresso Nacional admitir o curso 
"Altera a. redação do inciso n do art. da. proposta orçamentá-r_ia e como, no 
-1M do Código Civil 'Brasileiro (Lei e· .a.me dela, deyem ser 'preservndas as 
3.071, de 1.1.1916). - senador An- competênciaa da Câmara dos Depu-
tónío. BaJbino Aprovado pare~~r .tados e do SenadQ ~a República. 

I 

Pro-jeto d~ L€i da Câmara n9 94--!17 

~ Gcne.ede teaju.stamento .j_e prD.ven­
tos da aposentadoria do ex·-funclo~a­
rio indio Tamoyo. do Prado. 

Elh 20 de setembro 

Ao Senador Antônio Balbilio 

Projet-o de ·oecret.o Lcg~latil'o 
Aprova. o texto cta: Convenção sôbre 
consentiment-o e registro de casam-en­
to, adotado peta R.esoJução n9 l. 763 
(XVII) -da-" Assembléia-Geral das, ~a­
ções Unida-s, e abl3rto à a.ssinS.tura ~o 
10 de dezernbro r/.. e 1962. 

Ao Senador Carlos Ltnae?tiJerg 

PltOJETOS DIST9.ItuiDos 

Effi 20 di:l setembro 

Ao Senador Petf"õnio Portella 

PI.$ n.'? '36, de 1967. 

Fi:xa o borái'io do fwlcionru.nento 
do comércio has Superqtiadi-as de) 
Plano Pilóto, do Distrito Federal. 

& 6 de setembro 

Jlo Sen..!!.dor Eurico R~ende 

PLS n.• 46, d& 1007. .. 
Dispõe Sõbre a· venda de imóveis 

oomerctais de IJ'roprieda.de da Pretel­
tura. do .Distrito Fedei'al 'e da Com­
panhia ·urbanizàdora i!.a Nova. Sa­
pital (NOVA.OAP>. 

Proje-to de Decreto Legislativo nú-
tnero 38-67 - Suspenüa -a ~ecu.yão e Breima, 30 de S:J-ternbio ae 196'1 . . 
efeitos do I)ecreto Legislativo noc 8, d:e - Ale~amtre: .i!qrques- de'álbuquerque 
18 de abril de 1967, que autoriza. a Mella - Secretário da· Comissão -üo­
Supermtemtência das Emp]:'êsas~ fn .. · Dlstrit.o Fedefn:l. 
corpora.dns -ao Patrimônio Nac1f}nal -a 
cmn:plemeutar --tôdas as v-andas. auto... 
tiz:adas por lei. e realizadas por con­
corrência Dública., inclusive a ·Pinh'1 
e Tf/:ras Ltda. 

Re~ttmo 

ReuniõeS ordinárias ........••• 
Reuniões extraordiná.rias •..•• 
ProjetOS relatados ..... ; ...•• ~ 

1 
2 
2 
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fPioj~tos ~ist;lb~idos . . . • • . . . • • : 21 DISTRIBUIÇÃO junho de 1966, que autoriza o Poder 
:Emenda'S apresentadas ••.•••• ..,t 15 Em 14_9._ 67 · Executivo a doar imóvel à Prefeitura 
.submendas apresentadas . . . . . • • 2 Municipal de Corumbá, Estado de 

Comissdo de Finanças 

Síntese 

'
' llll'asill·a, 30 de setem"ro de 1 ,.,_~··,·. I Ao Senador Aloysio tle caxvalho Mato Grosso. - Senador Fernando 

"' ~,, Corrêa. - Parecer contrário aprova~ Do relatório do mês de setembro 
de 1967: 1 Projeto de Lei do Senado _ng 53, de do contm. os votos dos Srs. Senadores 

-. Alexandre Jl!arq_ues de Alb~querque )1967 - Est!.lbelece condiçes para pa- Mero de Sá e Carlos Líndemberg em Número de reuniões realizadas • 3 
>M_en~ - SeCI etáno da Comissão do g·amento de bô!sas de estudo concedi- 14-9-67. Número de pareceres p:oferidos 2J 
Distnto Federal. ··~das pela União. 1 Projeto de Lei da Câmara número Número de projetos re~atados • • 1& 

COM'ISSAO_ D EECONOM!A ! Em 21.-9-€7 SO, dé 1967, que cria o SErviço Na•. Número de ·ofícios expedidos • • • .) 
1 cional de Bibliotecas Municipais e dá Número de ofícios recebidos • . . . . -~ 

!R.e!atór~o correspondente ao mês de Ao Senador Adaiberto Sena outras providências, -.::: S::madot· Fer- Brasilia, em 3 de out<.!bro de 19'3 ... 
setembro de 

1987 
. I Projeto de DPcreto Legislativo nú- nando Correa - Pa:-e~cr contrário - Hugo Rodrigues Figueiredo, s::::r.: .. 

Presidente: Senador Carvalho ~mto. _mero 40, de tt57 - Aprova o Acôrdo aprovado contra os votes dcs Sén_ho- tárlc. 
Secrett:rio: Claudio Carlos Rodngues Cultural celebre 'i o em Haia. em 12 de res Lino de Matos e ca:los Lindem· 

Costa. I outubro de 19.36, entre o Brasil e o-s berg em 14.-9-67. ·! Co·,nissão de In~ústria e Ccm~:·c::J 
Países Baixos. p · t d L · d c· · 1 Pltreceres projerzdos I Resumo d.11s trabalhes da Comissão roJe o e -e1 a ~ .. na;; a numero 

_ . . 87, de 1967, que revoga o f'f t. 89 da , 
Relat:.r:o c.;-;r:·z.-;pondent:; a:> mu 

c.e .se~emOro ae 19::: 
Projeto- de Lei da Câmara n.o 106,-~Rçun~~es ordmar~~'>. ···········• 2 Lc1 n° 4.737, de 15 de jJl;lD de 1965,·, 

de 1SZS _ Dispõe sõbre o consumo Reumoes extraorr;manas .. ...... 1 e 0 art. 3o da Lei 11o 4.8~1, de 4 de I Presiden~e: Scna~or Ney :a.-~-a. 
óo carvão metalúrgico mtCIOU•.ll nas ProJetos r~la~ad~~ · · · .. · ·· • .... 3 maio de 1966, e da o"J~ras nr:wid511- Secr~tária: ::\ia::~a He:ena B.J..1~:> 
:indústna.~ s1de-rurg1cas a coque. -~Pr?J~tos distnhmcws · ·· · · · • ·· ·• • 2 cias. - Senador Carlos Lindemberg Brandao . 

. senador J:lho Leite - Por ea1enda OfiCios expedJd'J'> · ···· ·········• 1 -Parecer favorável anrovj:ljo em 1·! 
to~bstltut!va, apnn a do em 20.9. 67. I'T'el_e~s ~ransmitidos . . . . . . . . . . . . 1 de setembro de U67. . ,. .~areceres Projerutos 

D1hgenc1as . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 . ProJ'eio · L · d s · 
DISTRIBUIÇAO . . Projeto de Lei cio senado nú.rn~:u ue :zt o i-r.a::..o nu':t12:.J 

~rastha.. 2 de cutubro d~ 19fi7. - 24, de 1966, que determina pr::n a::> 36-67 - Fixa ? ~orário de illt:C.L1:. 
Em lfL9.67 i Çlf!UdtO c_arlo~ Roànaues Cos~a: Au-jcom:elbo Monetário Naciong~ no'i cs.- menta do c~m;rc.D .U..~ supen_ .. a 

Ao Senador Leandro Macíet 1 ;:-.:Iha~ I;egrslatlvo PL-3, Secretano da jsos de autorização para e;lli..ssão de· do Plano P1.1c .. o, i?;_svnto F.:ir:;;-
1Comissao. oenàendo de exame do Pod~r Legis- Senador Jose Erm1rn .t.')Ll.a ., 

Mcn"':a:-;em n.~_ 489, de 1967 -'Su!J- 1 comissão de Finanças /iativo, e dá outras providénc:<ts. _ parecer favorável, c::Jm emen::a. -
mete à aprovaçao do Senado FeàC!'a! . senador Carvalllo Pinto _ Parece: {19-9-Cl) · 
o nome Lto Professor Arthur Cezar I Relatório conespondente ao mes lfavcrt.vel com eme!lda. Anrovado em ' R<:.sunw 
':Ferreira :,:teis, para exercer a fu~IÇ_ilo de setembro de 1967 14_9_67 . . · Rct<niões: 
de Membro do Conselho Admmi.S- I Presidente· s . A . de I . _, L . d c· ú o d' á trativo de Defesa Econômica. (OADEJ. . . , · enaaor rgennro PlcJ.::to de er a ama:-a n mero r lll rias . • ................ . 

1 
FigUeii e~o.- . . 90, de 1967, que prorroga, pelo prazo Extraordinária • • ••• , •.• , • . . • . • 1 

Em 21.9.f:i7 1 Secretano: Hugo Rodrigues Figue1-~ de 24 meses, a isenção de que tratani Projeto relatado ••• , ••• , . • • • . •• • 1 
redo. as letras b e c do item I Co artigo Projeto distribuído • , •..•. , . • . . • 1 

Ao Senador Pedro Ludovico E d 
Pareceres proferidos: 19 da Lei n\l 4.622, de 3 de maio cte men a apres~ntada .. .... .... . 1 

Requerimt'nto n,Q 7:62, de 1967 19"" s nador Pe<soa de QUei·roz Projeto de Lei da Câmara n(l 3. dG w. - • e . 
1

" Bras/.l~a. SO de setembro de 1967. 
Do S1·. senador Desiré Guarani, w- 19 7 b p d d" . · . - Parece1 favorave~ com emenda. _ Marza ne· lena BJ•eno B>·andao 
licitando J.O Poder Executivo - ).1i- 6 , que a re ao o er Ju rcmno - A . 1<1 9 6,.. I • • 
nistério da Fazenda ~ informações Ju_stiça do Trabalho - Tribunal Re- provauo em. -- - l • Oficial Legislativo, PL-5, secretária. 
sôbre 0 volume total da receita tri- gional do ':I'rab~;tlho da FL Região - Projeto de Lei da Câmara. número d!i Comis~ão de Indústria e- Co:r" :· 
butária aa União durante 0 exercicio créditos supkmen1:ares de NCrS . , . . 93, de 196'7, que dispõe sôbre a cria· cro. 
de 1zes e outras indagac.ões a res- 60,000.000 (sessenta milhõ-es de cru- ção, no Ministério da Educação e 
peito. zeiros antigos) 1 para atender a despe- cultura. de nove prérnios Literários Comissão de Projetos- -do Executivo 

ms referentes a substituições legais. Nacionais. ~ Senador Pessoa de Relatório c::nrespondente ao mês 
Ao Senador Tec·tõnio Vilela - Senador Clodomir Millet. - Con- Queiroz - Parecer fayorãvel aprov&- de setembro de 1967 

trário. aprovado em 6-9-67. do em 14-9-67. 
Requerimento n.~ 775, de 1967 Projeto de Lei 0a. Câmara n() 287, 

Do Sr. S:nador Desiré Guarani, so- d-e 1965, ou e isenta. dos impostos de 
· licitando ao poder Executivo _ ~VIl· importação e rle consumo materiais 

nistüio- do PlaneJamento e Coorde- destinados à fa1Jricacão de café solú-
- G 1 f - b vel, a serem importados pela firma 

naçao 1era - .in ormaçoes sô re "Café Solúvel V't~or Ltàa. ~' _ sena-
quais as e:n~rêsas de fiação ou tece-
lagem de juta que J"' receber m 1 d9r Aurélio Vi~na. - Parecer favo-

. · a . ? e~ ravel. Aprovaoo em õ-9-137. 
pres~1m~s do BNDE pa~a 1mp antaçao Projeto de Lei da CPmara nQ 83, de 
amp.Jacao ou reno':'açao '!o parque 1967, que auto-riza 0 poder Executivo 
in~ustr:al, e outxas mdagaçoes a res-

1

a doar material e erminarnentos a -en­
pelto. tidades públicas e privaf11\s que meu­
Resumo dos TrabalhOS da Comi.ssüo lciona e dá out.ras prdvidPncías.- Se~ 
Reuniões ordinárias ·····~······ 1 n~-dor B~z.erra. Neto. t- Pnecer favo-
Projetes relatados . .. .. .. .. . .. .. 1 ravel.. Aprovadf! em G-~-S7. 

0 Projetos distribuídós . . . . . . . . . . . . 3 ProJeto de Le.t do Sen~d~ n- 34._ de 
Emendas apresentadas 1 19'67. que 3:utonn ~ Pmissao de selos 
D ili .- · · · · · · · · · · comemorativos da rf!tomada de Co-

B~:~if.ms · · · · · · · · · · ·: · • · · · · · · ·. 1 :umbá. - SenaDor Bezerra Neto. -
• • Ia, 2 de outublo de 1967, - 1Par.ecet· favo!'ável. Anrovado em 6-9 

Claudio Carlos Rodrigues Costa - 1 de 1967. 
Auxiliar Legislativo, pL-~, secretfi~'Io! Projeto de Lei da Câmara n(l 55, de 
da Conli.s~ao. 11967, oue a1tera o item III do art. 178 

. ~ _ da Lei 11(l 1. 711, de 2q de outubro de 
Conussao. de Educaçao e Cultura 1G52 (Estatuto dos 'li"unclonàrios Pú-

. 1
11;Jicos Civi'l da Ulliáo). - Senador 

Relatório correspondente ao mês Meln d~ Sá. _ Anrovada audiência 
de ..setembro de 1957 11a Comissãn de .Ju<>tiça em 6-9-67. 

Precidente: 
mentel. 

senador ~1enezes Pi- ( Pro_ieto d-e I ei Oa Câmara n9' BS, 
1 ic 1&'>7, oue autorbl o Poder Executi­

S:;cretário: 
gue1 Costa. 

CláÚdiO Carlos Rodri- 1 .. n- a imtituit· a Fundacão Nac-ional de 
. ,,.nterial "scolar. - 8P.:nndor Mem de 
'~"-. - Parecer fa·:oTfi,vel. Apro'Vado Pareceres proferidos: . -;,, 6~9-!)1_ 

P:.·ojdo de Lei tia Câmara nQ ao de- I Projeto de I f'Í c' a Câmara nQ 88. de 
1967 - Cria o Serviço Nac.:onal' ~ 19S7. oue lsenJ·a dos impostos de im­
Bibliotecas Municipais, e d:.i. outras "lortaçã,. e sôb::e urodutos industriali­
provid~ncias. - senador Duarte Fi- ~ados bem como da taxa de despacho 
lho. - contJ·ário aproyado em C-9 criuaneiro, material imoortado.. pelo. 
de 1967. - ' · firma ''Runturito. S. A. Explosivos" e 

Proj 2 :o d.} Lei do s.:-hado n? 53, de l;esti:t]-ado à recun?r~:ão de ~uas ~ns-
1967 ~ Est:::t'.:lelece condições para pa- ,.?-1aroes, 1,;ara o f3hllc~ de mtrof!_hce­
gamento de bôlsas de estudo concedi- , ma. - .._,enano: PN~soa d-e Queiro.z. 
das pela União. _- senador Aloysio - Pa_yec~r favor::vcl aprovado em 6-9 
de- Carvalho. - Por diligência ao :vli- i e 19:7 · . 

0 nistérin da. Educa~?ão npto"ado em ProJeto de T_\1 do S{)rado n- 45. _de 
21-9·6':'. · ' ' 1 967. que auton~a ? ~'7der Executivo 

P::c:cto de Decreto Legis1ativo nú­
mero 40, de 1967 - Aprova o Acôrdo 
CUltural celebrado em Haia, em 12 de 
outubro de 1966, entre o Brasil e os 
Paises Baixos. - senador Adalberto 
Sena. - Favoráve.J., aprovado em 22.:9 
de 1967. 

"'· conceder ur<>ns:~':) a 'Vl\lVa do ex-par­
'am'-e-ntar WRlter Geraldo de Azevedo 
<\tayde. - Sen9dor Osca\' Passos. 
l\prov8da. a audiê~Ic:a ao IPC e a CCJ, 
em 6-9-67. 

Projeto de Lei da Câmara n<? 85, de 
1967. aue revog_a fl$ Leis m. :1.739, de 
1 de abril de 1960, e 5.039, de 20 de 

Projeto de Lei da CâmaLá número 
47, de 1967, que a•.1toriza o Poder 
Executivo a abrir, através do Minis­
tério da Viação e Obras Públicas, o 

Presidente: 
çalves. 

Secretário: 
Melo Júnior. 

Senador Wilson Gon ... 

Afrânio Cavalcanti 

crédito especial de NCr$ 391.000,00 Pareceres Proferidos 
(trezentos e noventa e um mil cruz::i- p · t d L . . 
l'cs novos), para atender o pag-:mwnto _ roJe 0 ~ ~I da Camara mím~ro 
de despesas inadiáveis da Companhia t83 67 - Autor~za o Pad~r Executl\'o 
de Navegação Costeira. - senador a. ~oar ma~er~al e equip!'lruentos a. 
Leandro Maciel - FaLecer f a \'Orávcl enhd~des pub_hcas e pnvadas que 
aprovado em 20-9-67. mencwna e d_a _outras proyidências ~ 

. . . senado1· Antomo Carlos - Par~cet 
Pro1eto de Lei _da_ Ca~ara número favorável. Aprovado. _ Em 5 de se-

92, de 1967, que dJSpoe sobre o arren- tembro de 1967 
dame!lto de âreas a.e~oportu~ri~s. àS Projeto de Lei da Câmara número 
e_mpresas. e p~s~oas fiSicas e J~lrl~Icas 84-67 - Autoriza 0 Poder Executivo 
ligadas as 9-ÍlVl~ad~s ,. aeronautlcas. a abrir, pelo Mini:;tério das Relaçõe~ 
- S~nador ~ose Ermino - Parecer Exteriores, o crédito especial de, NCr$ 
favor~vel a!.Jtovado em 20-9-67 · 521.-700,00, para regularização da des-

Projeto de Lei da Câmara nú.mero pesa que especifica - Senador Antô· 
96, de 1967, que inclui, nas isenções nio Carlos - Part:cer pela audiên~· 
do Impôsto sôbre Produtos lndustria- cía ao Ministé!.'iO das Relacões Ex­
lizados material bélico e aeronave-s tericres. Aprovado. Em 5-9··67. 
de uso militar-. - Senador Fernando Projeto de Lei da Câmara mlmerQ 
Corrêa - Perecer fa.vnrável ap:-ovado D6-67 - Autoriza o Poder Executivo 
em 20-9~67. n. instituir a Fundaçâo Naci<mal de 

Projeto de Decreto Legislatho nú- Material Esco!ar - senador Antonio 
mero 37; de 1967, que aprova o De- Carlos - Parecer favorável. :Apro­
creto-lei 119 329, ·àe 2 de agõsto de vado, Em 5-"9"-67. 
1967 - Senador Fernando Ccrrêa Projeto de Lei da Câma.ra número 
Farecer f a voràvel aprovado em 20 de 8fl-67 - Dispõe sôbi'e a contagem de 
setembro je 1967. ~empa- de serviço dos servi_dore-s per-

Projeto de Lei da câmara número t_-;ncentes _a esta.)Jelecimntos d~ en-
97, de 1967, que àutoriza o Poder lsmo ~upenor. l_lntes. de federahzados 
Executivo a a-brir pelo Ministério da p~r. leis especiais - Se~ador José Er­
Fazenda. o créctít'o esneciat de NCrS mir~o - Parecer favorayel, com uma 
15.000.000,00 (quinze ffiilhões de cru~ CI~~nda. Aprov~do, Etp. 5-9-67: 
zeiros novos), para atendimento do ~ ojeto de Le1 da Cam~ra ~umero 

. 8v-67 Revoga .as Leis numeras 
dtsp~sto0no ~ 29 do art. 2? do ~ecre- 3.739, de 4 de abril de 1960 e 3.039. 
to-le1 n. 280, de 28. <le fevereu·o de de 20 de junllo de 1966, que autori-
1967. - $en~dor Lmo de Matos zam o Poder Executivo a doar imó­
Parecer favoravel aprovado em 20 de vll à Prefeitura Municipal de c 0 .. 
setembro de 1967. rumbâ, Estado de Mato Grosso 

Projeto de Lei do Senado nUmero Senador Carlos Lindenberg - Pare~ 
50, cte 1967, que drclara de utilidade (c._} f:worável. Aprovado. Em 5 de 
pública o "Circulo dos Oficiais Inten- setembro de 1967. 
dentes das Fôrças Armadas", com ;?rojeto de Lei da Câmara número 
sede no --Rio de Janeiro, Estado da 91~67 - Dispõe sôbre a mudança de 
Guanabara. - senador Pessoa de denominação do Aeroporto de Uru­
Queiroz - Parecer favo1"áve1 apr:n·a- guaiana para Aeroporto Rubem Ber­
do em 20-9-67. ta. - senador Antônio Carlos -

•• 
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Parecer tavortnfe1. Aprovado. 
15-9-67. 

Em 

Projeto de Lel da Câmara número 
92-67 - Dispõe sôbre o arrendamen~ 
to de áreas aeroportuttrias às emprê­
sa$ e pessoas físicas e juridicas Jjga­
das às atividades aerom\utlca.s. 
Senador Adolpho Franco - Parecer 
!avorável. Aprovado .. - Em 15 d~ 
setembro de 1067. , 

Projeto de Lei da Câmara nütnerô 
C-1-67 - Concede reajustamento de 
proventcs de npos.entadoiias dO ex­
funcionàrio Indio Tarooyo do Prado 

Senador Mem de Sá - Pa-recer 
pela audifncia da Comis..:ão de J~s!. 
t!rã. Aprovado. ~m 15~9-G1. 

·Prcjeto d:t Lei da Cllll">a númerc 
95-67 - Estende acs funcionáriOs da. 
PcJJcln. Civil dcs E.:ttadcs e Territó­
rlc~r o r~itne de Pl'isã'J estabelecido 

1 pela L€1 nt;~ 4.-878, de 3 de dezembro 
d't 19ü5. - Se-nador .Tosaphat M_ar"l­
nho - Parec3r favoráveL Aprovado. 
-- En1 l5~9-G7. 

Proj<;to di) Lei da Càmara nú.m!."!ro 
93-67 - Dis.11õ.e. sôbre a crlacão, no 
I<:linisté~·io d3. Ed' .o1ç:1o -é Cultura, 
de nove Prêmios LH::rânos N!lcionaiS 
- Sena.Co!" Jcs.é Ermirio, - Parer;~r 
favor:hcel, cem seís emendas. Apro­
vado, com ·vo.to \'e.ncido do Senador 
Antônio Carl-os, quanto à emenda 
número 1-CFR. - Em 26-9 .. 67. 

Projeto de Lei da Càmnra número 
101-67 ----:- Inclui. na -c3mPetência do 
Ministério do Planejamento e Coor­
denação Geral, atdbuição do antigo 
Conselho N'acim1al de Economia. -
Senador Clcdomfr Millet - Parecer 
favorãvel. Aprovado. 'Ern 26 de se-
tembro de 1967. - · 

DISTRIBUlÇAú 

Em 5-9-67 

Ao senador Antônio Carlos: 
Projeto de Lei da Câmara número 

91-67, que dispõe sôbre a mudança 
de' denominação do aeroporto de 
Uruguaiana pan Aeroporto. Rübern 
Bertn.. 
' 

OI~RIO 00 CON~RESSO NACIONAL (Seção 11) 

Coordenação Geral, atribÜição do 
extintt1 Conselho Nacional de Eco­
nomia, - Afrânio Cavalcanti Mc:!lo 
Júnior. Secrctãrlo. 

RELATóRIO CORRESPONDENTE 
AO Ml!:S Dlil SETEN!BRO 

DE 1967 

Sintese 

nadar - José Feliciano - Aprovado·. 
-Em 19.9.67. 

Redação Final do PDL 36-67 (nú­
mero ~0-A-67, na Câmara) ~ que 
aprova o text-o do Decreto--lei nº· 328, 
de 20 de julho de 1957, que altera a 
redação- da alínea. b do art. 19 ·da Lei 
n"' 4.357, de !6 de julho de 1964, e dá 
outras providências. - senador -
Cai:'los Líndcnôer~;; - Aprovado. -

Reuniões re·;!Jizadas ..... : ....... -..3 Em 19.9-67. 

Outubro de 1967 __ =-=::::::: 

Síntese dos Trabalhos realizadoS' 
pela. comissão no més de setembro: , 
Reuniões ordinárias . • • . • . • ~ 
R-euniões EXtraordinárias • • • 6 
Projetos distribuÍdos • • • . • . • 21 
Projetos relatados . . . . . . . . . 21 

ATA DA 55.~ RE.'UNIAO, REALl7 ·nA 
NO DIA 29 DE SETEMBRO. DE 
1967. 

Projeto:. relatados . . . . . . . • . . • . . . 11 Redn!;UO Final d'J PDL n9 3_3,...ü7 Extraordinária 
Proieto-s d!stribuidos · · · · · · • • · • · • 8 (n<?c S-B-_67: na C é-mar~) -:- que a :pro- ÀS dezesseis- horas e vinte minutos 
Frr\cnüas apresentaCas . •• • . .. .. . 7 va o acoro:o entre o Eras1l e o Fun- . . 
0 .. ·,...., e. d'd 2 ~o das N•çõ.es U11itla:J pnra. a rnfãn- do dm. vmte ~ nove de setemb_ro de 

~.cl ......... xpe los ·············~· ~ia CFISJ), assinado em"'Nov aiorqrte mH n~vecento~ e_s~~n-l,a. e ~et~, na 
Bras1:ha, em 2 · de .no-vembro dé em 28 de marco de 19~5 _ S"na.ctor Sala oas Com1ssoes, sob a Piestd~u-

1W7. - Afr"ã<~io Cao:alcanti 1'-.!elo\ _ car1.os. Lin.·der.berg' .:._ AproYa.do./c.ia do S;mhor D.enall.or José Felicm.-
Ju;Jicr, SecL"eLi.Tio. _ ~. }~_.$:67. • 1 no, P!esldente, P!~~ente_s os S~D;hO• 

· ~- "' - . Reda((.âO Final da Fmcnda do •se- .r~ ~ ... natl~tes B~ ... e~r~ N_et~ e Fllmt.o 
Comts- 4P· d~ J;,edar;ao nadÕ ao PLC 45~67 (119 1.()75-!3 -C3, iMul]er, reune~se a t.::on:nssao de- He~ 

Re1a~ório Corre:.p:;ndente ao lnês 'i na dain_ã,-á) ~ que concede nos fuu-~daçao. ·. 
d~ set::!mbro de 1967 eim;\~_ipfi_. do ex.anto territóri:> do De~~a.>n de compa:-e<.~:?:J.· com mou-v 

. ~- . . . 'Acr2 o .di.l·eito de retõrno aos serviç3S I justiucado o-s Senho,es senadores 
'Pr?:.:u~ .n~e.: S~~~do.rT Jcsc :Feltcllin<>; da Üntão.- - ~enador Carlos Linci:m- 'l'eotônio. Vilela, An~êtüo Ca~los. 

secrelano. M< no- ~.elson Duart-e 

1

. berg _ Aprovado. _ Em. 19 de sete- c.arlos Lmdembel'g, · 
Pcrec::!;cs Proíe-ridos trmbro de 1YS7. j -E' lida e sem debates aprovada e 

· Redacão Final do PLC nQ- S6.67 ata da reunião anterio1·. 
Red~.çáo Final do PR 62-67 - qu~ (n9 343:B .. 67 na Gãmara) _ que au-~ o Senhor sen'ador José Feliciano! 

suspenae a execuçu? d:). ~.n. 39 d~ Lei toriza 0 P-oder Executivo a ipstitÚir transfere a Presidência dos trabalh~.· 
n 9 'i. 6S7, de ~4 d~ Janeno de 1963, :do a Fundaçà!> Nt.-cional de Material Es- ao Senhor senad;,r B~zerra. Neto e' 
RstaG._~ d_e Sa.Q' Paulo, declara. do. m: colar. - senador CarJos Lindenberg I aprese~ta. Parec~res, apr_ov~os .pels 
~o:p.st1~Uc10nal pelo Supremo Tr1bu _ Aprovãao. - Em -19 de setembro comissaQ, oferecendo as segmn<:es re-; 
llal F~deral. - êsll1;td~~- Bez~rra Neto de 1~67 . dações· finais: 
~ A~ro~·acto. ern 1~9-61 · _ ,. i Itednção FinRl do PDL n!? 35---67 a) Ao Projeto de l.oei do Si!nado 
_ Re_,c\a~ao F1~a1_ .dC? PR 61~{;·7 ~ q?; Cnlf 26~"1:3:-67 na Câmara)-'_- que apro~ n.'? 62, de 1964, que '~estabélece nor­
s~sp.~ntte oa execu~§l.o . ?a Resoluça_ \'IT o acordo entre o Goveq10 _do Bra- mas pala -pagamento _das cotas-parle.!: 
n.__ 1-::.:8, d~_ 17. ~e .. ane~ro de_ 1955, da sil e o Governo da Repübhca Por- em multas e apreensões e dá o!ltra.s 
Cam~a Mu.mclpal de Nitero. - Se- tug~êsa para a_ CGOperação na ut~ll- providências"; é 
-nadot Eezetra Neto -:- l).provado em zaç~o. de En~rg1a Nuciea_r para F'n"!s b) Ao Projeta de Lei do Senadc 
1.9.67 ... - . · . _ _ e· Pacthcos, assmado no Rto de Jane1- n.9 16, de 1964, que "dispõe sôbre a 

Reda<:ao Ft~al do PLS 27 67 qg ro em 18 de junho de J.9B5. - Sena- elaboração de projetQ para construção 
al~e~a os artigos 5171 . 520 e 523 ° dor Carlos Lindenberg - Aprovado .. de usina tel'melétrica: JlO Pôrt() dE 
:.:o::hgo.de Processo Civil.:-- senador -Em 22.9.67. Tub,.rão Estado do Espirito Santo". 
- B~zer~ ~eto1967 Apro\'ado em 1. .Redação Fina!_ do PDL 37-6'7 (p.ú- N;da ~ais havend-o que tratar, en-
de se em o e · . · d me.J·o 31-B-6~ IEt- câmara), que apr?va cerra-se a reunião e, para. constar 
t ReciaJáopt~ 8v~~cz::_o qe:r~~Wi~~ ~ o Decreto-lei nl"' 329 de 2 de _agosto eu, Mm·lo Nelson Duarte, Secretári~ 
J~onf do a.rt- 17S.da Lei n9 1.'711. de 1967. -.Senador c.:~.rlo~Linden- laVl'ei a presente ata que, li(Ja e apr~­
cte 23 de outubro de 1952 (Estatuto berg · -_ Apl ?vado em 22 · 9 · · · v a da, sei"á assinada pelo Sr. l?resl-

. . . . l' . . d Redaçao Fmal do .PR 69-{17 - que dente 
ctos.~ Funcumar10s Pub_Jcos C1v1s a suspénde a execução do item III- do· · 
Ulllao) . ..,.... Senador - Bezen-a. Neto art. 11 da Lei est!ldual (Santa. Cata- ATA DA 5il~ REUNIAO, REAJ.J-
- Apr.::~ad_o em,. 1.~.67. .,., ·fina) n"' 2.772, de 21 de·julh-o de "1961, ZADA Nb .DIA 3 DE OUTUBRE 

Redaçao do venc1d-o para se"'t.ndo com a redação que lhe deu a Lei nú- DE 
1967

. · 
tumo_ do P~ 41-6_7 - que altera a mero 2. 999, de 29 de dezembro de 

Ao- senador _A~olph_o Fl·~nc~: re_oas:1o ~{). mciso. I~. qo a~t;. 134 do 1961 _ senador - Bezerra Netu -
Projeto de Le1 m1 Camara numero Çod1go CIV1l Brasileno- senador - Aprovado. _Em 26,9.ü7. 

Extraordilttáia 

02, de 1967, que dispõe sõbre o ar- Bezerra Net-o - Aprovado- em 1 de Redacao Final dos PRs ns. 35:_64 e Às d-ezesseis horas e vinte e dnc~ 
rendament.o de áreas a.eroportuârias .seternbl·p de 19ü7. 5-3:; _·que suspendem a -exe::.ucão da m~nutos ·do dia tré~ de outu~ro ct; 
às emprêsas e pessoas ~ísicas ou ju~ Redação Final d? PLS 22-65- - r.._et n\1 2 . 772 , de 2_1 de julho· ctê lf'Bl, m1l novecentos: e_ sesSenta e s.e~~. _n 
lidicas ligadas às atividades aeronáu- emendf'.do ~ pela Cama.ra do.s Depur do Estado de .Santa Catarina _ Se~ I Sala da.s C-ormssoes, sob -a _P1es·~~!1 
ticas. ta-dos, que dispõe sôt?re refer~n~ia. ~o 1 uáctor _ BezeJTa Neto _ Apro,·adJ. cía do S_enhor S~nador Jose ~ehc~a· 

titulo ~rofissicnal._~e funcl0l1ano pu- _Em 26 _9 _67 _ ·~o. Presidente, Pres:nües
1 

os cenh~ 
Ao senadcr JoSé Ermírio: 

. ~ 

Prójeto de Lei da Câmara_ número 
93 de 1967, que dispõe sôbre a cria­
çã'o, no Ministério da Educação e 
Cultura, de nove Prêmios Literãrios 
Nacionais. 

Ao Senador Mem de Sá: 

Projeto de Lei da Câmara. número 
04, de 1967, que concede reajusta­
mento de proventos de aposentado­
ria do ex-fUncionârio Indio Tamoyo 
do Prado. 

Ao Senador Jõsaphat MG.l'inho: 

Projeto de Lei da Câmara. nUmero 
951 de 1967, de 1967, que estende aos 
funcionãrios da Policia Civil dos Es~ 
tados e Territórios. Federais -o regime 
de prisão_- especial estabelecido pela 
Lel n~ 4.878,-·"de 3 de dezembro de 
1965. . 

llm_ 19-9-67 

Ao Se-nador Clodomir ~let: 

blico c1vH da un~ao no caso .e pela Redacão Final' do PR _68_67 qu~ 1·es ~enadcres Bez~rra Neto,.,. e f;\ 
forma ql:le especifica. -.Senador - suspende a ·V1gência d.a Lei n" 4_923, los L.nde~berg, reun-J·se a .... :Jm.s~a 
Carlos Lmdemberg - ~provado em 5 do Estado de Gpiâs, que criou 0 Mu- de ~edaçao-. 

1 4 de sete~bro de 1967. .· _ .. niclpio de Lagolãndia, desmembmda . De1xam de corn~arecer. com .no ti v 
Redaçao do venci~o pata tu1no su~ do de Pirenopolis. _ Senador Bezer- JUstif!c?-dO,. os S .... nhore~ _senadcre 

plemel)ta.r do Substitutivo do sena~o ra Neto _ Aprovado ~ Etn 26 de se- Teotõmo V1lela e Antêmo Çarlos. 
ao PLC 87-67 (n9 353-B-{!:7 na Ca-· tembro de 1967 . E' lida e ?~m deoa_tes-áprovadt\ 
mara) - que_revoga o ar-t. s~· da Lei Redação do vencido para sefnnçto ata da reuntao anteriOr. 
n? 4.737, de ~5 de julho· de 1005, e _o turno do PLS n9 2e-6s _que d~ter- Dando ~ício aos -t.rubalhos, o Se· 
art. 3'? da L~l·n9 4.961, d~ 4-_ d~ ma.to mina' prazo ao oon~elha_ Motietârio nhor Presrdente conqe-de a pa1n.n-.t ~ 
d.e 1966 e da outras pro~ldênctM. ~ Nacional nos casos de autorização Senhor Senador .Bezerra Neto, qu 
Senador . Carlo:.i Lindenberg - para. emissão dependendo de e:ame_ pasc;a _a 'relatar 

0 
c Projeto dr ~-;.>!I e 

Aprovadf> - !Em 21. 9. 67. do Poder Legislativo e dá outras pro- to L~g1slatl~o ~ n .. 27, ·de 1967._ que vol 
Redaçao Fmal da Eln!mda do Se- v:idências.. _ senador _ Bezerra Ne~ tou a comJ.Ssao tom virtude ae r<:!ltUP 

nad-o ~o PLC n9 00-67 (r.9" 427-B-67, tu_ AprovadQ. --Em 26 de .se~em- rimento apresentado em Pl-enárlo pe 
na Câmara) - que protioga pêlo bt·a de 1967: - lo Senhol' Senador A'(lysio de Ct'tX 
prazo de 24 meses a isen~o de Jl.Ue Redação F-inal do PLS uQ ti<H:i4 - valho. . _ _ _ 
trata~ as letras b e c do Item .L ~o· que estabelece, normas :g~ra 0 pagll~ Acol~u:nao a-s razoes expos-tas. }1 
art. 1- da U!i n~ 4.622, de 3 d!! ma10 ment-o das cota,s-partes em multas e requerimento, o. Sr. Relator_ M"l~ l 
de 1955. -Senador- Carlos Ltnden .. apreensõ-es e dã outrS:s pl·ovidências. nela_ apres-~:ntnçao da r.edaçao fu~J 
berg - Aprov_ado. - Em 9 de setem- - senadOr José FeliCifUlO - Apro- :ia emenda dO- Senado à prupostç~ 
bro de 1907.. . vado- Em 29.9.67. em tela, sendo a me,&ma apmvao 

Redação Final da Emenda do Se- Redaçáú ·Final do PLS nQ 4ü-S4. ~ peles prese:1tes. . 
nado ao PLC 89-67 (nQ 3-92~B-61, na que dispõe sõbre à- Plaboração de :pro- ·Nada. malS lla·Jepdo q\le trat.tu·, er 
Câmara) - que dispõe ·Sôbre a Con- jet9 pal'a cnnstrução de usina tetm:- ~erra-se a l'eunt-Jo e, para cc-n~t~ 
tagem do tempo ,de serviço dos. ser~ lêttica no Põrto de .Tub~tão - Vitó- '"• M~'do Nelson 0:1arte. R•:!cl·eUm 
vidores p.ertencentes a estabeleclmen .. ria, Espírito E'anto. - Senado: -l ,,,.. .'1 a nusente al~. que. :iQa r- n.pr1 
tos de ensino superior antes de. fe .. José Felicinno. - Aprovatlo. - Ern a~:q. será assinada pelo Sr. Pr~e 
deralt~ados por leis especiais. - se~ 29.9.67~ dente. . 

PREÇO DÊSTE Núi\iERO: NCr$ 0,01 
• • I 


